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EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 – 2ª 
Retificação 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DEPOXORÉU, Estado de Mato Grosso, através do Prefeito Municipal Nelson Antônio 
Paim em conformidade com a Lei Municipal nº 2.228, de 09 de novembro de 2.021, especialmente o disposto no art. 
2.º, inciso III, RESOLVE Retificar  o Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado Nº 01/2021,para formação de 
cadastro reserva de servidores para atender a natureza emergencial, transitória de natureza temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal/88, que são indispensáveis à prestação 
de serviços públicos finalísticas e em substituição a servidores afastados de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município e da Constituição Federal, que dão respaldo legal e normatizam as regras estabelecidas 
RETIFICA O EDITAL DE ABERTURA EM RELAÇÃO AO ITEM 1 E CRONOGRAMA, CONFORME SEGUE AS 
ALTERAÇÕES. 

 

1. DA DENOMINAÇÃO – REFERÊNCIA – EXIGÊNCIA MÍNIMA – VAGAS – INSCRIÇÃO – 

VENCIMENTO INICIAL 

Cargo Vagas Vagas PNE 
Vencimento 

R$. 

Carga Horária 
Semanal 

Requisitos do 
Cargo 

Agente Comunitário de 
Saúde para Nova 

Poxoréu 

Vale Verde 1 e 
Primaverinha 

CR - R$ 1.550,00 40 horas 
Ensino Médio e 

residir na área de 
atuação 

Agente Comunitário de 
Saúde para Nova 

Poxoréu 

Buritis e Vale dos 
Sonhos 

CR - R$ 1.550,00 40 horas 
Ensino Médio e 

residir na área de 
atuação 

Agente Comunitário de 
Saúde para Nova 

Poxoréu . 

Bela Vista e Vale verde 
2 

CR - R$ 1.550,00 40 horas 
Ensino Médio e 

residir na área de 
atuação 

Agente Comunitário de 
Saúde para Nova 
Poxoréu : Nova 
Poxoréu e São 

CR - R$ 1.550,00 40 horas 
Ensino Médio e 

residir na área de 
atuação 
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Benedito 

Agente Comunitário de 
Saúde para Nova 

Poxoréu : Vale dos 
Buritis 

CR - R$ 1.550,00 40 horas 
Ensino Médio e 

residir na área de 
atuação 

Agente de Saúde _ 
ESF2 – Rua João 

Pessoa, Rua Projetada 
( próximo no areia/ 
lateral, Rua Santa 
Catarina, Avenida 

Brasil e Avenida Dom 
Bosco 

CR - R$ 1.550,00 40 horas 
Ensino Médio e 

residir na área de 
atuação 

Agente de Saúde_ 
ESF3 – Vila 

Irantinopolis II 
CR - R$ 1.550,00 40 horas 

Ensino Médio e 
residir na área 

atuação 

Agente de Saúde 
_ESF4 – Novo 

Horizonte e Jardim 
Tropical 

CR - R$ 1.550,00 40 horas 
Ensino Médio e 
residir na área 

atuação 

Agente Administrativo CR - R$ 1.410,60 40 horas Ensino Médio  

Assistente Social CR - R$ 2.740,05 30 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 
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Atendente de Psf CR - 
R$ 1.100,00+ 
insalubridade 

 

40 horas 

 

Ensino Médio 

Bioquímico/ Biomédico 
– Analise clinica CR - 

R$ 2.740,05 + 
insalubridade 

40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Bioquímico – 
Farmacêutico CR - 

R$ 2.740,05 + 
insalubridade 

40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Cadastrador de 
Regularização 

fundiária-Temporário 
CR - R$ 1.100,00 40 horas Ensino Médio 

Cozinheira 

(Assentamento 
Alminhas) 

CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Cozinheira 
(Assentamento do 
Pontal da Areia) 

CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Cozinheira (Distrito de 
Jarudore) CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Cozinheira (Sede) 

 
CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Cozinheira Indígena CR _ R$ 550,00 20 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 
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Eletricista CR - 
R$ 1.410,59        

+ 
periculosidade 

40 horas 
Ensino Médio, 

mais curso 
profissionalizante. 

Eletricista de 
Automóveis CR - 

R$ 1.410,59        
+ 

periculosidade 
40 horas 

Ensino Médio, 
mais curso 

profissionalizante. 

Encanador CR - 
R$ 1.100,00+ 
insalubridade 

40 horas 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

Enfermeiro CR - 
R$ 2.740,05           

+ insalubridade 
40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Enfermeiro PA (Pronto 
Atendimento) CR - 

R$ 2.740,05           
+ insalubridade 

12/60 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Engenheiro Agrimensor CR - R$ 3.639, 93 40 horas 

Ensino Superior 
Especifico com 

Registro em órgão 
de Classe 

Fiscal de serviço 
urbano CR - R$ 1.410,59 40 horas Ensino Médio 

Fiscal sanitário CR - R$ 1.410,59 40 horas Ensino Médio 

Fisioterapeuta CR - 
R$ 2.740,05 + 
insalubridade 

30 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Fonoaudiólogo CR - R$ 2.740,05 40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Limpeza Predial (Nova 
Poxoréu) CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 
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Limpeza Predial 
(Paraiso do Leste) CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Limpeza Predial (Sede) CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Médico CR - 

R$ 5.199,92 + 
insalubridade + 

adicional 
moradia + 
adicional 

alimentação e 
transporte 

40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Mecânico Veículos 
leves CR  R$ 1.481,11 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto+ 

Experiência na 
área com 

comprovação 

Mecânico Veículos 
pesados CR  R$ 1.481,11 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto+ 

Experiência na 
área com 

comprovação 

Monitor de creche CR - R$ 1.346,69 40 horas 
Ensino Médio 

Completo 

Motorista (Distrito de 
Aparecida do Leste) CR - 

R$ 1.131,02+ 
adicionais 

40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto, mais 
CNH na Categoria 

“D” 

Motorista (Distrito de 
Jarudore) CR - 

R$ 1.131,02+ 
adicionais 

40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto, mais 
CNH na Categoria 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

 
 

“D” 

Motorista (Distrito de 
Paraiso do Leste) CR - 

R$ 1.131,02+ 
adicionais 

40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto, mais 
CNH na Categoria 

“D” 

Motorista (Nova 
Poxoréu) CR - 

R$ 1.131,02+ 
adicionais 

40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto, mais 
CNH na Categoria 

“D” 

Motorista (Sede) CR - 
R$ 1.131,02+ 

adicionais 
40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto, mais 
CNH na Categoria 

“D” 

Nutricionista CR - R$ 2.740,05 40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Odontólogo CR - R$ 2.740,05 40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Operador de 
máquinas:escavadeira 

hidráulica 
CR - 

R$ 1.481,11          
+ gratificação 

de função 
40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto + CNH 
na categoria “D” + 

Experiência na 
área com 

comprovação 

Operador de 
máquinas:motonivelado

ra 
CR  

R$ 1.481,11          
+ gratificação 

de função 
40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto + CNH 
na categoria “D” + 

Experiência na 
área com 

comprovação 
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Operador de 
máquina:pá 

carregadeira. 
CR - 

R$ 1.481,11          
+ gratificação 

de função 
40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto + CNH 
na categoria “D” + 

Experiência na 
área com 

comprovação 

Operador de Trator CR - 
R$ 1.481,11          
+ gratificação 

de função 
40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto + CNH 
na categoria “D” + 

Experiência na 
área. 

Orientador Social CR - R$ 1.100,00 40 horas Ensino Médio 

Professor de Educação 
Física ( habilidade em 

Handbol) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Educação 

Física, com 
registro no 

CREF 

Professor de Educação 
Física (habilidade em 

Futsal) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Educação 

Física, com 
registro no 

CREF 

Professor de Educação 
Física (habilidade em 

Voley) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Educação 

Física, com 
registro no 

CREF 

Professor Educação 
Física CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 

Educação 
Física, 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

 
 

Licenciatura 
Plena com 
registro no 

CREF 

Professor Educação 
Física CR - R$ 2.304,94 30 horas 

- Bacharel / 

Licenciatura 
em Educação 

Física com 
especialização 
em Educação 
Especial ou 

inclusa. Com 
Registro no 

CREF 

Professor Indígena 
Leigo CR - R$ 1.348,74 30 horas 

Ensino Médio 
Completo e 01 

ano de 
experiência na 

área 

Professor Indígena 
Pedagogo CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 

Professor Pedagogo 
(Assentamento 

Alminhas) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 

Professor Pedagogo 
(Assentamento Pontal 

do Areia) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 

Professor Pedagogo 
(Distrito da Nova 

Poxoréu) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 

Professor Pedagogo 
(Distrito de Aparecida 

do Leste) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 
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Professor Pedagogo 
(Distrito de Jarudore) CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 

Professor Pedagogo 
(Distrito de Paraiso do 

leste) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 

Professor Pedagogo 
(Sede) CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 

Psicólogo CR - R$ 2.740,05 40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Psicólogo Clínico CR - R$ 2.740,05 40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Técnico de 
enfermagem CR - 

R$ 1.481,11          
+ insalubridade 

 

40 horas 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 
profissionalizante 

de acordo com 
normas do 

CEEMT e MEC e 
registro no 
conselho. 

Técnico de 
enfermagem PA 

(Pronto Atendimento) 
CR - 

R$ 1.481,11           
+ insalubridade 

12/60 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 
profissionalizante 

de acordo com 
normas do 

CEEMT e MEC e 
registro no 
conselho. 
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Técnico de 
enfermagem (Jarudore) CR - 

R$ 1.481,11           
+ insalubridade 

40 horas 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 
profissionalizante 

de acordo com 
normas do 

CEEMT e MEC e 
registro no 
conselho. 

Técnico de 
enfermagem (Paraiso 

do Leste) 
CR - 

R$ 1.481,11           
+ insalubridade 

40 horas 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 
profissionalizante 

de acordo com 
normas do 

CEEMT e MEC e 
registro no 
conselho. 

Técnico de 
enfermagem 

(Aparecida do Leste) 
CR - 

R$ 1.481,11           
+ insalubridade 

40 horas 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 
profissionalizante 

de acordo com 
normas do 

CEEMT e MEC e 
registro no 
conselho. 

Técnico de 
enfermagem (Alto 

Coité) 
CR - 

R$ 1.481,11           
+ insalubridade 

40 horas 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 
profissionalizante 

de acordo com 
normas do 

CEEMT e MEC e 
registro no 
conselho. 

Técnico em Laboratório CR - 
R$ 1.481,11           

+ insalubridade 
40 horas 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 
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profissionalizante 
de acordo com 

normas do 
CEEMT e MEC e 

registro no 
Conselho. 

Técnico em 
Agrimensura CR - R$ 1.481,11 40 horas 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 

Vigilante (Distrito de 
Jarudore) CR - 

R$ 1.100,00 + 
adicional 
noturno 

12/36 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Vigilante (Nova 
Poxoréu) CR - 

R$ 1.100,00+ 
adicional 
noturno 

12/36 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Vigilante (Sede) CR - 
R$ 1.100,00 + 

adicional 
noturno 

12/36 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 – O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será realizado sob a 
responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e compreenderá:  
 
1ª etapa – provas objetivas de múltipla escolha, para todos os cargos, de caráter classificatório;  
2ª Etapa – comprovação de requisitos, apresentação de atestado médico e curso específico de 
formação, de caráter apenas eliminatório, após a homologação do Processo Seletivo. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
 
3.1 -    As inscrições para as provas serão realizadas no Ginásio de Esportes Cinquentão no 
período de 18 a 24 de novembro, no horário das 07h às 11h e das 13h às 17h, localizada na 
Avenida Rio de Janeiro – Jardim das Américas – Poxoréu -MT.  
 
3.2 – O candidato deverá levar sua ficha de inscrição (em anexo neste Edital) juntamente com a 
cópia do RG e CPF, devidamente preenchida. 
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3.3 – A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa concordância por 
parte do candidato de todas as condições, normas e exigências constantes do presente edital. 
 
3.4 - Não será permitido ao candidato fazer mais de uma inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado, previsto neste Edital. 

 
3.5 -  Não será cobrado taxa de inscrição,  
 
3.5.1 – Sugere-se que os candidatos que tenham interesse e condições façam a doação de 
alimentos não perecíveis no ato da inscrição para serem doados às famílias assistidas pela 
Secretaria de Assistência Social.  
 
3.6 -  Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 

3.6.1 - Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o 
candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição. 

3.7 - Não será aceito pedido de alteração referente à opção de cargo após efetivação da inscrição. 

3.7.1 - A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, 
inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

3.8 - A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a admissão do candidato, 
desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em 
informações fornecidas. 

3.9 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender 
rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

3.10 – Para os cargos que exigem experiência comprovada de no mínimo 1 ano, deverá no ato da 
inscrição ser apresentado documento comprobatório tal como CTPS ou se for declaração 
declaração expedida pela instituição e/ou empresa. 

3.11 - O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, 
quando de sua convocação, deverá entregar, após a homologação do Processo Seletivo 
Simplificado, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo. 

3.12 - O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das 
provas deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição via presencial, indicando, 
claramente, quais os recursos especiais necessários. Não serão aceitas quaisquer solicitações de 
condições especiais para realização de prova após o ato de inscrição. 

3.12.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar somente um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. 
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3.12.2 - Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao 
tempo despendido com a amamentação. 

3.12.3 - A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade 
e de razoabilidade. 

3.13- OS CONCORRENTES PARA O CARGO DE AGENTE DE SAÚDE DEVERÁ NO ATO DA 
INSCRIÇÃO TRAZER COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA QUE COMPROVE RESIDIR NA 
ÁREA QUE A QUAL VAI CONCORRER. 

 
4. DAS PROVAS 
 
4.1 - Data e horário das provas objetivas:  
 
4.1.1 – As provas objetivas serão realizadas no dia 12/12/2021 (Domingo), das 8:00 h às 11:00 h 
(horário de Cuiabá) para os cargos de Nível Fundamental Incompleto. 
 
4.1.2 – Os cargos de Nível Médio e Nível Superior as provas serão realizadas das 14h às 17h 
 
 
4.2  -  Local de realização das provas: 
 
Escola Estadual Prof João Pedro Torres, localizada na Rua RUI BARBOSA , nº S/N – 
Irantinópolis – Poxoréu – MT. 

 
4.1.1.1 - Caso ocorra fatos supervenientes, a data de realização das provas objetivas poderá ser 
adiada e tornada pública por meio de editais complementares. 
 
4.1.1.2 – Os portões serão abertos : 

 07h e fechados às 7:45h (horário de Cuiabá). 
13h e fechados às 13:45 ( horário de Cuiabá)  

 
4.1.1.3 – Havendo necessidade, as provas objetivas poderão ser realizadas em mais de um local, 
mediante indicação por edital complementar.  
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 – O Processo Seletivo Simplificado será realizado e coordenado sob a responsabilidade de 
uma Comissão Organizadora, que contará com a colaboração da assessoria jurídica e consultoria 
técnica.  
 
5.2 – É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais e demais publicações 
referentes a esta seleção através do site do município www.poxoreu.mt.gov.br e no saguão da 
Prefeitura de Poxoréu. 
 
5.3 – O edital completo se encontra publicado no site do município www.poxoreu.mt.gov.br. 
 
5.4 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e publicados através de 
Editais Complementares.6.  DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO 
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6.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 
direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, 
Constituição Federal – §1° do art. 12 de 05/10/1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 
04/06/1998 – art. 3º). 

6.2. Ter na data da contratação, 18 (dezoito) anos completos. 

6.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, 
do serviço militar. 

6.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

6.5. Possuir aptidão física e mental. 

6.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da contratação. 

6.7. Os candidatos aprovados, para serem nomeados, deverão possuir o registro do órgão de 
classe competente, caso existente. 

6.8. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

 

7. DO PROCESSO SELETIVO 

7.1.O Processo Seletivo constará de provas objetivas de múltipla escolha, para todos os cargos, 
de caráter eliminatório e classificatório. 

7.2 -  DAS PROVAS OBJETIVAS: 

7.2.1. As provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo 
os conteúdos programáticos constantes do ANEXO I deste Edital, com a seguinte distribuição de 
questões entre as seguintes disciplinas: 

 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO 

Provas Números de 
Questões 

Pontuação de 
cada Questão 

Total 

Português 

Específica 

05 

05 

8,0 

10,0 

40 

50 

Total 10 – 90,0 

 

 

 

 

ENSINO MÉDIO 

Provas Números de 
Questões 

Pontuação de 
cada Questão 

Total 

Português 

Específica 

10 

10 

3,0 

6,0 

30 

60 
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Total 20 – 90,0 

 

 

ENSINO 
SUPERIOR 

Provas Números de 
Questões 

Pontuação de 
cada Questão 

Total 

Português 

Específica 

10 

10 

3,0 

6,0 

30 

60 

Total 20 – 90,0 

 

7.2.2. A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter classificatório, será de acordo com a 
valoração de pontos acima evidenciada, e terá sua pontuação total variando do mínimo de 0 
(zero) ponto ao máximo de 90  (noventa) pontos. 

7.2.3. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 04 (quatro) opções (A 
a D) e uma única resposta correta. 

7.2.4. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão de 
respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do 
cartão de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de 
conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e no cartão de respostas. Em 
hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato. 

7.2.5. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de 
uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não 
deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois poderá prejudicar o 
desempenho do candidato. 

7.2.6. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de 
Respostas, devidamente assinado no local indicado. 

7.2.7. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no cartão de respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que 
estiverem em desacordo com este Edital e com o cartão de respostas, tais como: dupla marcação, 
marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não–preenchido integralmente. 

7.2.8. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras 
pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. 
Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado. 

7.2.9 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a 
sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos. 

7.3 - O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo Seletivo, 
devendo o candidato ler atentamente as instruções. 

7.3.1 - Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha 
defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações 
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posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu 
encontra–se devidamente identificado no caderno de provas. 

7.3.2. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus 
conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das 
normas contidas neste Edital. 

7.3.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, de comprovante de inscrição e de 
documento de identidade original, preferencialmente aquele apresentado no ato de sua 
inscrição. 

7.3.4. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de 
inscrição no local de realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na 
relação de candidatos afixada na entrada do local de provas. 

7.3.5. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o 
seu nome não estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de provas e o 
candidato portar protocolo de inscrição que ateste que deveria estar devidamente relacionado 
naquele local de provas. 

7.3.6. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela Comissão de 
Processo Seletivo. 

7.3.7. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será 
adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento 
de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do 
fiscal de sala.  

7.3.8. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário 
fixado para o fechamento dos portões. 

7.3.9. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, com mesmo valor 
legal como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
novo, com foto). 

7.3.9.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias. 

7.3.9.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade nem documentos ilegíveis, não–identificáveis e/ou danificados, que 
definitivamente não identifiquem o portador do documento. 
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7.3.9.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 
protocolo de documento. 

7.3.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado 
pelo candidato, não poderá estar com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte e 
carteira de identidade/RG emitida para menor de idade. 

7.3.9.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 7.3.9. deste Edital, não fará as provas e será 
automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado. 

7.3.9.6. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura. 

7.3.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários 
diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado. 

7.3.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos 
nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou 
qualquer outro material de consulta. Especificamente, não será permitido ao candidato ingressar 
na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes 
equipamentos: bip, telefone celular, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, 
máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio digital, etc, o que 
não acarreta em qualquer responsabilidade da empresa organizadora sobre tais equipamentos. 
No caso do candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos 
eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e 
ELIMINADO automaticamente do processo seletivo. Para evitar qualquer situação neste sentido, o 
candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima 
relacionados. 

7.3.12. Não será permitida, durante a realização da prova Objetiva, a utilização pelo candidato de 
óculos escuros (exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria 
(chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, lápis contendo gravação de qualquer informação privilegiada 
em relação ao conteúdo programático do certame. 

7.3.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato 
insista em sair do local de aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Processo 
Seletivo Simplificado e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado 
pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 

7.3.14. Não haverá segunda chamada para as provas objetivas de múltipla escolha. Será excluído 
do Processo Seletivo o candidato que faltar à prova objetiva ou chegar após o horário 
estabelecido. 

7.3.15. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de 
início e término da prova será determinado pelo coordenador do local de provas, conforme 
estabelecido neste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 

7.3.16. O candidato somente poderá retirar–se do local de realização das provas objetivas 
levando o caderno de provas no decurso dos últimos 60 (sessenta) minutos anteriores ao horário 
previsto para o seu término. O candidato, também, poderá retirar-se do local de provas somente a 
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partir dos 60 (sessenta) minutos após o início de sua realização, contudo não poderá levar 
consigo o caderno de provas. 

7.3.17. Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Processo 
Seletivo o candidato que, durante a realização de qualquer uma das provas:  

a) retirar–se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;  

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;  

c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;  

d) utilizar–se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, 
dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor 
e/ou pagers e/ou que se comunicar com outro candidato;  

e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as 
autoridades presentes e/ou os candidatos;  

f) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o 
permitido neste Edital;  

g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no cartão de respostas (provas 
objetivas);  

h) recusar–se a entregar o cartão de respostas (provas objetivas); 

i) ausentar–se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas (provas objetivas); 

j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimento descrito no subitem 
5.4.6.2, caso se recuse a coletar sua impressão digital; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  

l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos 
eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado;  

m) estiver portando arma, exceto no caso de candidatos que possuam autorização legal para 
tanto. 

7.3.18. O descumprimento de quaisquer das instruções contidas no subitem 7.3.17. implicará na 
eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 

7.3.18.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 
ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão 
anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

7.3.19. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas objetivas em virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 

7.3.20. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do 
local de provas. 
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7.4. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização 
das provas objetivas e o comparecimento no horário determinado. 

7.4.1. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários 
e locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da 
existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com 
antecedência o local de realização da respectiva prova. 

 

8. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Será classificado o candidato que cumprir todos os itens da primeira etapa, e as outras 
pertinentes ao cargo que concorre. 

8.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas 
objetivas de múltipla escolha. 

8.3. Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos da soma de 
todas as etapas, serão fatores de desempate os seguintes critérios, na seguinte ordem:  

a) Maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos;  

b) Maior nota na Prova de Língua Portuguesa;  

c) Maior idade; 

d) Sorteio. 

9. DOS RESULTADOS E RECURSOS 

9.1. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados no mural da 
Prefeitura Municipal de Poxoréu, a partir 16h00min do dia subsequente ao da realização da 
prova objetiva. 

9.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá de 01 (um) dia útil, em requerimento próprio, conforme modelo anexo ao edital, 
disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de Poxoréu e deverá ser entregue na Secretaria de 
Educação em um envelope lacrado. 

9.3. A interposição de recursos deverá ser feita junto a Comissão de Processo Seletivo, apenas 
no prazo recursal. 

9.3.1. Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo 
as etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidatos, divulgação do gabarito oficial, 
divulgação da pontuação provisória nas provas e divulgação do resultado final, incluído o fator de 
desempate estabelecido, até 01 (um) dia útil após o dia subsequente da divulgação/publicação 
oficial das respectivas etapas. 

9.4. Os recursos julgados serão divulgados no mural da Prefeitura Municipal de Poxoréu, não 
sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, 
individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões. 
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9.5. Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail, e outros diversos do que determina o 
subitem 9.3 deste Edital 

9.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se 
julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de 
artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de 
motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado. 

9.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 

9.8. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 
01 (um) dia útil, a contar do dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não 
fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como 
seu nome, número de inscrição e cargo. E ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo 
correio, fax-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 

9.9. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior 
da Banca Examinadora. 

9.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos 
e/ou recurso de gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 

9.11. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 

9.12. Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 

9.13. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item 
integrante de provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inexatidão das afirmativas essenciais para a participação do candidato no certame, a não 
apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará 
o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. Somente na 
hipótese de informações passíveis de correção é que será oportunizado ao candidato pleitear a 
sua regularização, mediante requerimento específico destinado ao órgão executor do Processo 
Seletivo.  

10.2. O candidato será convocado para a realização da 4ª Etapa – Comprovação de Requisitos 
e Apresentação de Atestado Médico e submeter-se-á à apreciação em uma fase: 

1ª Fase – Habilitação para o cargo, apresentando os seguintes documentos: 
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01. RG; 

02. CPF; 

03. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

04. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (dependentes comprovante) e CPF; 

05. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos e CPF. 

06. Cartão de vacinação (atualizada anti-tetânica, tríplice viral, hepatite B) Hepatite B apenas para 
aqueles até 39 anos. 

07. Cartão Nacional de Saúde 

08. Diploma (Registrado no Órgão Competente); 

09. Comprovante de escolaridade (Histórico Escolar); 

10. Título de eleitor; 

11. Certidão de Quitação Eleitoral; 

12. Comprovante de Estar Quite com o Serviço Militar (masculino); 

13. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui número de contribuição; 

14. Comprovante de residência  

15. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições da acumulação 
amparada pela Constituição Federal; 

16. Declaração negativa de não estar incompatibilizado com o serviço público, por ato de 
demissão por justa causa, nos termos da legislação vigente; 

17. Declaração de bens; 

18. Certidão Negativa de antecedentes criminais e cíveis fornecida pelo site do tribunal de justiça 
de Mato Grosso. 

19. Número da conta bancária do Banco do Brasil; 

20. 1 Foto 3X4 (atual, colorida); 

21. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio. 

22. Certidão Negativa de Débitos Municipais - CNDM; 

23. Atestado Admissional 

 

10.3. Considerado apto para o desempenho do cargo, na fase previstas no subitem 10.2 deste 
Edital, o candidato será nomeado para o cargo por portaria municipal. 
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10.4. O candidato, após edição do Ato de Convocação, será contratado no prazo de até 05 (cinco) 
dias, fato que ocorrerá somente se o candidato for considerado apto para o desempenho do cargo 
na fase previstas no subitem 10.2 deste Edital.  

10.4.1. A contar da data da contratação, o candidato investido no cargo público deverá iniciar o 
exercício de suas funções no prazo de até 05 (cinco) dias. 

10.5. Os candidatos aprovados e classificados de acordo com o estabelecido neste Edital serão 
chamados para a investidura no cargo, quando necessário, sendo-lhes assegurado o direito 
subjetivo de nomeação até o fim do prazo de validade do certame, a qual, quando ocorrer, 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 

10.6. A aprovação no Processo Seletivo fica condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade e das vagas que 
necessariamente forem surgindo. 

10.7 Será constituído Cadastro de Reserva, que no interesse exclusivo da administração, será 
aproveitado na medida em que forem surgindo novas vagas para contratação, no limite do prazo 
de validade do Processo Seletivo. 

10.8. A Administração Municipal definirá, a seu critério, sobre as áreas para o exercício das 
funções inerentes aos cargos disponibilizados neste Edital, podendo o candidato nomeado ser 
lotado tanto na zona urbana quanto rural. 

10.9. A validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 01 (um) ano, contados da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Prefeito Municipal. 

10.10. A homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por um único cargo, por alguns 
cargos ou pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração 
Municipal. 

10.11. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto a Prefeitura Municipal 
de Poxoréu, enquanto estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, se aprovado, 
mediante correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos Humanos do Órgão. Serão de 
inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 

10.12. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas 
contidas neste Edital. 

10.13. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a 
cargo da Empresa Contratada para elaboração e correção das provas  e Comissão Organizadora, 
e os pareceres referentes a recursos serão efetuados em conjunto com a Comissão de 
Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado e empresa contratada. 

10.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da 
convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso publicado, a ser afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal ou no site 
www.poxoreu.mt.gov.br 

10.15. A Prefeitura Municipal de Poxoréu/MT e a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, 
se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do 
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certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de 
qualquer fase, inclusive de provas. 

10.16. O candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo poderá desistir, definitivamente 
ou temporariamente. 

10.16.1. A desistência deverá ser efetuada mediante requerimento endereçado ao Secretário de 
Administração, até o dia útil anterior à data da contratação. 

10.16.2. No caso de desistência temporária, o candidato renunciará a sua classificação e passará 
a posicionar-se em último lugar na listagem oficial dos classificados no certame seletivo, 
aguardando nova convocação, que pode ou não vir a efetivar-se no período de vigência do 
certame seletivo em tela. 

10.16.3. O candidato classificado que for contratado por período inferior a doze meses, ao 
final do término de seu contrato, será reclassificado como último candidato da lista de 
classificação de seu cargo, podendo ser novamente contratado após a convocação de 
todos os classificados anteriores, sendo vedada a reclassificação por mais de uma vez. 

10.17. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas 
provas do Processo Seletivo. 

10.18. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de 
Edital de retificação. 

10.19. Incorporar-se-á a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, 
retificações, avisos e convocações, relativo a este Processo Seletivo, que vierem a ser publicado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIISTRAÇÃO, com aquiescência da Prefeitura Municipal 
de Poxoréu e Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado. 

10.20. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Processo Seletivo e não se 
caracterizando óbice administrativo ou legal, é facultada a fragmentação de todos os registros 
escritos, mantendo–se, entretanto, durante o período de validade, os registros eletrônicos a eles 
referentes. 

10.21. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e Acompanhamento do 
Processo Seletivo Simplificado constituída por ato do Prefeito. 

10.22. Todos os horários fixados no presente edital serão os de Cuiabá. 

10.23. Toda a publicação referente ao Processo Seletivo Simplificado estará disponível na 
Prefeitura Municipal de Poxoréu, (Avenida Brasília, 809 – Bairro Jardim das Américas – 
Poxoréu/MT) 

10.24. O prazo de impugnação deste edital será de 01 (um) dia corridos a partir da sua data de 
publicação. 
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ANEXO I- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação 
gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: 
classificação e emprego – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: 
conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, 
flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - 
conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - 
complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas 
- concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: 
grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, 
morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de 
pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL  

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa - Exclamativa - 
Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e 
Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e 
dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Lei 8080/90; Lei 8142/90; Portaria GM/MS nº 2.436/2017 (Política Nacional de Atenção Básica); 
Atribuições do ACS; Processo de trabalho do ACS e o desafio do trabalho em equipe; requisitos 
legais para o exercício da profissão de ACS; Carta dos direitos dos usuários da saúde; Atenção 
Primária à Saúde; Atenção Primária à Saúde/Saúde da Família. O processo saúde doença: 
influência das condições de vida: educação, cultura, lazer, emprego, moradia, alimentação, 
saneamento e segurança; o papel da família. Saúde da criança: Processo do pezinho; Processo 
da orelhinha; Processo do olhinho; aspectos básicos do crescimento e desenvolvimento; 
caderneta de saúde; aleitamento materno - benefícios; imunização (calendário de vacinas); 
Orientações alimentares. Saúde do Adolescente: aspectos educativos; distúrbios alimentares; 
doenças sexualmente transmissíveis. Saúde do Adulto: saúde do Homem; tuberculose; 
Hanseníase; Diabetes mellitus; Hipertensão arterial. Saúde da Mulher: triagem neonatal; cuidados 
básicos com a gravidez, o parto e puerpério; planejamento familiar; climatério; prevenção do 
câncer de mama e de colo uterino; imunização da gestante. Saúde do Idoso: doenças e agravos 
mais comuns; cuidados básicos. Saúde Bucal: cuidados básicos. Vigilância Sanitária: 
Saneamento Básico: abastecimento de água; destino dos dejetos; destino do lixo. Noções sobre 
Zoonoses – quais são, conceitos, como se transmite e prevenção: O agente comunitário de saúde 
no controle da Dengue; O agente comunitário de saúde no controle da Febre amarela; O agente 
comunitário de saúde no controle da Leptospirose; O agente comunitário de saúde no controle da 
Leishmaniose; O agente comunitário de saúde no controle da Doença de Chagas. Doenças 
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sexualmente transmissíveis (DST) mais comuns no Brasil – quais são, conceitos, formas de 
contágio e de prevenção: Sífilis; Gonorreia; Clamídia; Herpes genital; HPV. Atenção à pessoa com 
deficiência e ao paciente de saúde mental: papel do agente de saúde. Animais domésticos: 
cuidados básicos para a prevenção de zoonoses, em especial a Raiva e a Leishmaniose. 
Problemas clínicos mais comuns junto à população em situação de rua: problemas nos pés, 
infestações, tuberculose, DST, HIV e AIDS, gravidez de alto risco, doenças crônicas, Álcool e 
drogas, Saúde bucal. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-
Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
Exercer atribuições especificas de recepção, atendimento e prestação de informações ao público; 
Anotar e registrar, em fichas funcionais, rescisões, exonerações, aposentadorias, férias, 
dispensas, falecimentos e outros dados relativos aos servidores; Auxiliar na elaboração e 
conferência de folhas de pagamento; Lançar em fichas próprias os empenhos, por ordem de 
verbas; Fornecer material de consumo quando requisitado por pessoas e órgãos competentes; 
Receber e arrumar material em prateleiras, ou armários apropriados, de acordo com as normas e 
os procedimentos estabelecidos; Registrar a entrega de material em livros próprios, fazendo conta 
do registro à natureza e a quantidade do material entregue, bem como a data e a assinatura dos 
responsáveis; Efetuar levantamentos periódicos para atualização das fichas de controle do 
material em estoque no almoxarifado; Classificar, organizar e preparar expedientes, protocolando, 
distribuindo, fazendo anotações em fichas de controle; Manter arquivos atualizados, dispondo 
documentos diversos em pastas próprias, com base em codificação pré-estabelecida; Protocolar 
documentos mediante registro em livros próprios e encaminhá-los aos setores competentes; 
Operar máquinas xerox, abastecendo-as com material necessário, reproduzindo trabalhos de 
maior complexidade e orientando servidores menos experientes na execução desses serviços; 
Recepcionar pessoas em antessalas de gabinete, fornecendo-lhes informações, orientando-as e 
encaminhando-as aos setores competentes e/ou as pessoas indicadas; Executar e receber 
ligações telefônicas, registrando os telefonemas atendidos e anotando recados, quando for o 
caso; Registrar as visitas, anotando dados pessoais de visitante, para possibilitar o controle dos 
atendimentos diários; Datilografar expedientes simples como, memorandos, formulários, cartas, 
minutas e outros textos; Executar outras tarefas correlatas. 

ASSISTENTE SOCIAL 

Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 
8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS/2004); Norma Operacional Básica (NOB/SUAS 2012); Norma Operacional de Recursos 
Humanos (NOB-RH/SUAS 2006); Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Protocolo 
de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1: “O Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, segundo a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais”, e volume 2: “Trabalho Social com Famílias do Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família – PAIF”; Seguridade Social no Brasil; A questão social no Brasil; 
Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; História, Fundamentos Teóricos e 
Éticos do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação em serviço social e 
os instrumentos de intervenção do profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço 
Social na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; Projeto ético político do Serviço Social; 
Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994 e Decreto Federal nº. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

 
 
1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Lei de Criação do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha - Lei nº. 11.340/2006; Ética em Serviço 
Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de Ética 
Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; 
Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da história da saúde 
pública no Brasil; Lei Federal nº. 10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental; Reforma 
Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e 
Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MSExcel. Correio 
Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

ATENDENTE DE PSF 
Organizar e executar atividades voltadas ao atendimento ao público externo e interno; 
atendimento de telefone; executar e atualizar o cadastro dos usuários do Sistema Único de Saúde 
- SUS, atualizar e organizar o estoque de materiais diversos nas Unidades de Saúde, organizar e 
executar os pedidos de materiais e insumos diversos utilizados nas Unidades de Saúde, organizar 
os arquivos de prontuários, executar a autorização e agendamento de consultas, exames e 
demais procedimentos previstos e contratados pelo Município e disponibilizados para os usuários 
do Sistema Único de Saúde - SUS, executar atividades de digitação em sistemas informatizados, 
organizar as rotinas administrativas, executar tarefas afins. 

BIOQUÍMICO ANALISE CLINICA 

Conhecimentos técnicos profissionais aplicados a laboratórios de análises clínicas. Coleta, 
transporte, preservação, processamento primário das principais amostras biológicas. Controle de 
qualidade e estatística. Biossegurança. Princípios básicos de química clínica: cálculos e 
reagentes. Desinfecção e esterilização. Métodos diagnósticos em imunologia clínica. Diagnóstico 
laboratorial das doenças infecciosas (sífilis, chagas, toxoplasmose, rubéola e das hepatites virais 
(marcadores de hepatites). Hormônios. Diagnóstico laboratorial de HIV. Diagnóstico laboratorial de 
doenças autoimunes. Bioquímica: métodos bioquímicos de diagnóstico, dosagens enzimáticas, 
cinéticas e colorimétricas. Avaliação laboratorial de funções renais, hepáticas, endócrinas e 
cardiovasculares. Testes de tolerância a glicose. Hematologia. Formação do sangue: 
características morfológicas e funcionais das séries hematológicas. Diagnóstico laboratorial das 
anemias; Fatores de coagulação; Coagulograma. Caracterização morfofisiopatológica e química 
das leucoses. Imunohematologia (sistemas sanguíneos e doença hemolítica do recémnato). 
Componentes normais e anormais de urinas. Sedimentoscopia da urina e correlações clínicas. 
Exame químico, densidade, estudo e morfologia das hemácias. Microbiologia. Métodos de 
colorações: meios de cultura para isolamentos de microorganismos, meios de transporte para 
cultivos de diversos materiais biológicos, coleta de materiais biológicos, provas bioquímicas para 
identificação de microorganismos, culturas qualitativas e quantitativas, mecanismos de ação de 
antimicrobianos, bacterioscopias e baciloscopias, teste de suscetibilidades aos antimicrobianos, 
diagnóstico, etiologia patologias e epidemiologias das micoses. Parasitologia. Diagnóstico de 
helmintos e protozoários, protozooscopia, helmintoscopia, ciclo evolutivo dos protozoários, ciclo 
evolutivo dos helmintos, métodos específicos para diagnóstico de parasitoses; Ética Profissional. 
Lei 8080/90 e 8142/90. Lei Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. 
MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
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BIOQUÍMICO FARMACÊUTICO 
Sistema de gestão para Farmácia Hospitalar. Farmacoeconomia. Farmacovigilância. Farmacologia 
aplicada. Legislação ética e bioética em Farmácia Hospitalar. Assistência Farmacêutica. Seleção e 
padronização de medicamentos. Programação e aquisição de produtos farmacêuticos. Logística, 
recebimento, armazenamento e distribuição de medicamentos. Métodos de controle de estoque. 
Sistema de distribuição de medicamentos. Prescrição e dispensação de medicamentos. Atenção 
Farmacêutica. Registros de produtos sujeitos a controle especial. Formas farmacêuticas. Vias de 
administração de medicamentos. Absorção, metabolização e eliminação de medicamentos. 
Farmacotécnica: fórmulas magistrais, oficinais e especialidades farmacêuticas sólidas, semi-
sólidas e líquidas. Formas farmacêuticas estéreis. Cálculos em Farmácia Hospitalar. Portarias, 
normas e resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Medicamentos genéricos. Boas 
práticas de dispensação de medicamentos. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções 
de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

CADASTRADOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - TEMPORÁRIO 
Preencher questionário/formulário manual e digitalmente; verificar coerência da resposta; coletar 
informações sociodemográficas, em domicílio; coletar informações socioeconômicas em 
empresas, instituições e domicílios. Cadastrar domicílios; indicar exclusão e mudanças em 
cadastros; cadastrar famílias; e atualizar cadastro da família; verificar consistência da informação; 
realizar triagem; identificar o responsável familiar com base em documentos; esclarecer os 
objetivos do cadastro; identificar a demanda da família; organizar as informações e os 
documentos para controle interno; realizar busca ativa das famílias; entrevistar famílias em 
domicílios, instituições/equipamentos de acolhimentos, locais externos e comunidade; conferir a 
veracidade das informações e participar de mutirões e ações itinerantes; demonstrar 
competências pessoais. 

COZINHEIRA 

Preparar refeições, cafés, lanches, sucos e sobremesas em pequenas e grandes quantidades; 
elaborar e executar cardápios; responsabilizar- se pelo balanceamento das refeições; controlar a 
qualidade, a conservação e o estoque dos alimentos; controlar a quantidade usada na preparação 
de uma refeição; fazer a higienização e o pré-preparo de frutas e hortaliças de acordo com 
determinação do cardápio diário; cuidar da higienização, da conservação de utensílios e da dos 
equipamentos utilizados; zelar pela ordem, pela disciplina, pela higiene e pela segurança do local; 
reciclar os alimentos evitando perdas dos mesmos; ter comprometimento com o serviço; manter a 
higiene e o asseio pessoal; utilizar técnicas de cozinha e nutrição; executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 

ELETRICISTA 
Instalar e reparar linhas e cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; Fazer reparos em 
aparelhos elétricos em geral; Consertos e reparos de elevadores, geradores, motores relógios 
elétricos, inclusive de controle de pressão, etc; Executar enrolamento de pequenos motores, 
transformadores, dínamos, magnetos e bobinas; Fazer instalações elétricas de lâmpadas, 
campainhas, chaves de distribuição, bobinas, automáticos, etc; Consertar e reparar instalações 
elétricas internas e externas; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos 
por auxiliares; Executar outras tarefas semelhantes 

ELETRICISTA DE AUTOMÓVEIS 
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Montar chicotes de comando elétrico, montar e desmontar motor de partida, alternadores e 
geradores; Testar em bancada alternadores, geradores, motor de partida antes de colocar no 
veículo, caminhão e máquina; Verificar bancada antes de testar qualquer aparelho de corrente 
alternada, para o seu fiel funcionamento; Manter o ferramental de utilização durante o serviço em 
ordem para uma boa colocação sem danificar carcaças, suportes ou mesmo bases de 
assentamentos dos tais aparelhos; Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério 
de ordens superiores. 

ENCANADOR 

Executar serviços compreendendo as instalações hidráulicas e hidro sanitárias, bem como na 
montagem de conexões de PVC e metal; Conferir com projeto nível de pavimento para montagem 
de material hidráulico e sanitário; Realizar leitura da medição de consumo e entrega dos cupons 
para pagamento; Executar outras tarefas correlatas as acimas descritas, a critério de ordens 
superiores. 

ENFERMEIRO 

Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, 
preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: 
Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de 
epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde 
pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e 
central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: 
PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais 
peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos 
estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: 
Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 
patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em 
Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, 
Linguagem de Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao 
Politraumatizado, Reconhecimento de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de 
Tórax, Trauma Abdominal, Trauma de Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque 
Elétrico, Crise Convulsiva, Intoxicações Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes 
com Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratórias/Circulatórias e 
Metabólicas, Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, Urgências 
Obstétricas, Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. 
Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. 
MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal.  

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

Topografia: Definições fundamentais: Norte Magnético, Norte Verdadeiro, Rumos, Azimutes e 
Deflexões. Planimetria: medidas lineares e angulares. Levantamento topográfico: Levantamento 
planimétrico, planialtimétrico e taqueométrico; Poligonação, tipos de poligonais: aberta, fechada e 
enquadrada, poligonais por deflexão e ângulo interno, Intersecção a ré e a vante, fundamentos da 
irradiação; Cálculo de coordenadas e de áreas; Levantamentos híbridos: Integração de 
posicionamento espacial e terrestre: fundamentos e aplicações; Posicionamento terrestre 
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utilizando Estação Total: Poligonais eletrônicas, irradiamento. Processamentos, cálculo de 
coordenadas e de áreas. Operação de equipamentos para levantamentos topográficos cadastrais. 
Cadastro Rural e Urbano: Definições; Cadastro técnico e mapeamento; Planta Cadastral; 
Cadastro Urbano e Cadastro Rural. Fotogrametria: Definição, objetivo e princípio fundamental da 
aerofotogrametria. Levantamento Aerofotogramétrico: Projetos, vôo, trabalhos de campo; 
reambulação: material que deve ser obtido em campo, elementos duvidosos, materiais utilizados. 
Foto interpretação: Conceitos básicos (definições, tipos de foto-interpretação - visual e 
automática). Geodésia: conceitos de geóide, elipsóide coordenadas geodésicas; transporte de 
coordenadas, sistemas de referências: Realizações e transformações de sistemas de referências; 
Referenciais utilizados no Brasil; Referenciais associados ao GPS; Transformação entre 
referenciais. O Sistema Geodésico Brasileiro (RBMC, Redes Estaduais e demais). Teoria e prática 
do sistema de posicionamento global (GPS): Introdução ao Posicionamento por satélite (GPS); As 
observáveis GPS; Posicionamento relativo estático e estático rápido; Posicionamento relativo 
semi-cinemático; Posicionamento relativo cinemático; Coleta de dados GPS a campo; 
Processamento de dados e análise dos resultados. Cartografia: Escala métrica; o sistema de 
projeção UTM; convenções cartográficas para a escala cadastral rural; classificação das projeções 
quanto à propriedade que conserva e superfície auxiliar de projeção; uso e aplicação dos diversos 
sistemas de projeção. Geoprocessamento: Sistemas de Informações Geográficas - SIG: 
Conceitos básicos: caracterização e componentes. Sensoriamento Remoto: Princípios da 
Radiação, Sistemas Sensores e Radar, Processamento de Imagens. Normas da ABNT (NBR-
13.113). Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. 
Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

FISCAL DE SERVIÇO URBANO 

Fiscalizar obras em geral, verificando sua regularidade documental e física de acordo com o 
código de obras do município e outras leis e posturas municipais, inclusive quanto às condições 
de segurança dos trabalhadores e de terceiros; Orienta a construção de habitações populares de 
acordo com os padrões e procedimentos da municipalidade; Lavrar autos de infração, termos de 
fiscalização, intimações e outros instrumentos que garantam o cumprimento das leis e posturas 
municipais; Executar tarefas afins, bem como quanto à observância de aspectos estéticos, de 
ordem e segurança pública; Orientação e emissão de autos de infração e notificações sobre essas 
matérias; Fiscalização da higiene das vias e logradouros públicos; Fiscalização de diversões 
públicas, barracas ou aparelhos e dispositivos de diversão em logradouros públicos sem 
autorização; Fiscalização da poluição sonora provocada em bares, clubes, casas noturnas e 
igrejas; Manutenção e atualização de cadastro de feirantes; Controle de horário de carga e 
descarga dos produtos expostos para venda; Acompanhamento dos serviços urbanos municipais; 
Executar outras atribuições correlatas às acima descritas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato, conforme disposição na lei do Plano Diretor; Executar outras tarefas correlatas. 

FISCAL SANITÁRIO 

Controle de alimentos chegados a Poxoréu; Inspeção de pescados e mariscos; Reinspeção de 
carne e peixe nos mercados e frigoríficos de Poxoréu; Coleta de amostra de alimento para 
exames bromatológicos; Fiscalização dos demais locais de produção, beneficiamento e venda de 
gêneros alimentícios; Fiscalização periódica em determinados locais que comercializam alimentos 
e careçam de ação especial; Controle dos vendedores e manipulação de gêneros alimentícios; 
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Intercâmbio com organismos envolvidos no controle de alimentos; Fiscalização a locais de 
comércio e indústria, no que concerne a segurança e higiene do trabalho; Controlar as drogas e 
medicamentos em uso no Município; Controlar as farmácias e estabelecimentos congêneres 
quanto ao prazo de validade dos medicamentos; Controlar a venda e uso de medicamentos 
psicotrópicos e entorpecentes ; Esclarecer profissionais e comerciantes, sobre os problemas 
relativos ao uso de medicamentos sem controle e orientação médica; Ação fiscalizadora e 
constante combate do charlatanismo; Intercâmbio com conselho afins; Executar outras tarefas 
correlatas. 

FISIOTERAPEUTA 

Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia. 
Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos sistemas: cardiovascular, respiratório, neurológico, 
renal e endócrino. Conhecimentos de clínica relacionados às patologias cardiorrespiratórias, 
neurológicas, pediátricas, geriátricas e traumato-ortopédicas. Ética e Legislação profissional. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-
Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

FONOAUDIÓLOGO 

Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição 
e linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis. 
Fonética e Fonologia. Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento. 
Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados à 
linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição e linguagem. 
Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce, reeducação psicomotora, 
reeducação da deglutição atípica. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias,disfemias, 
afonia e disfonia, disartria, dislalias, disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de 
linguagem por transtornos. Trabalho em equipe multi e inter disciplinar. Planejamento e programas 
preventivos, fonoaudiologia hospitalar. Fonoterapia da Voz. Avaliação audiológica: laudos, 
diagnósticos e prognósticos. Principais testes complementares. Diagnóstico diferencial precoce 
entre surdez na infância e outros transtornos de desenvolvimento. Manifestações da disfunção do 
processamento auditivo: comportamentais e clínicas. Audiologia Infantil. Audiologia Educacional. 
Código de ética profissional do fonoaudiólogo. Lei 8080/90 e 8142/90. Ética e Legislação 
profissional.Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-
Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

LIMPEZA PREDIAL 
Supervisionar e executar os serviços de limpeza e conservação das instalações do prédio; 
Organizar pedidos de material necessários ao funcionamento dos serviços sob sua 
responsabilidade; Executar os serviços de limpeza e conservação; Realizar serviços relacionados 
com cozinha e copa do órgão; Realizar serviços braçais como recolhimento de lixo, limpeza de 
bueiros, varrição de ruas, praças, parques e jardins, capinagem, plantação de mudas em geral, 
poda de árvores e arbustos e etc; Executar outras tarefas correlatas. 

MÉDICO 

Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de 
doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato 
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urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema 
endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, 
pediátricas. Anatomia, Atendimento e Intervenções em Acidentes com Múltiplas Vítimas e 
Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, 
Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, 
Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, 
Desfibrilador, Monitor Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Lei Orgânica Municipal. 

MECÂNICO VEÍCULOS LEVES 
Cujas principais atividades são relacionadas a montagem, reparação e manutenção de veículos 
da frota da Prefeitura de Poxoreu em veículos leves, ônibus e caminhões e outros pertinentes à 
função. 

MECÂNICO VEÍCULOS PESADOS 
Cujas principais atividades são relacionadas a montagem, reparação e manutenção de veículos 
da frota da Prefeitura de Poxoreu em motores diesel, máquinas pesadas e outros pertinentes à 
função. 

MONITOR DE CRECHE 
Educação e Sociedade; infância e Cultura; Planejamento na prática educativa; Currículo escolar; 
Desenvolvimento infantil; Perspectivas educacionais através do lúdico; Organização do tempo e 
espaço físico na escola; Características sócio-efetivas, motoras e cognitivas; Desenvolvimento 
linguístico e desenvolvimento cognitivo; O esporte, a criança e o adolescente. Objetivos e funções 
da educação infantil. Aspectos do desenvolvimento da criança (físico, social, cognitivo e afetivo). 
Cuidados físicos com a criança. O ambiente físico/afetivo da creche/escola. A relação Auxiliar de 
desenvolvimento Infantil/criança. Jogos Infantis. Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente. LDB (Lei nº 9.394/96). A tecnologia a favor da alfabetização. A 
perspectiva infantil na fase da alfabetização. Teorias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento 
docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias e tendências atuais. 
Interdisciplinaridade. 

MOTORISTA 
Cujas principais atividades são: conduzir os veículos de acordo com as disposições contidas no 
Código Nacional de Trânsito, manter os veículos sob sua responsabilidade em condições 
adequadas de uso e, detectar, registrar e relatar ao superior hierárquico todos os eventos 
mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que ocorram com o veículo durante o uso; 

NUTRICIONISTA 
 

Nutrição Humana: Macro e micronutrientes (funções, fontes, interações, necessidades, 
metabolismo) para cada ciclo da vida. (gestação, aleitamento materno, lactação, infância, 
adolescência, fase adulta e terceira idade. Nutrição Clínica: Avaliação Nutricional e metabolismo 
na prática clínica; cuidado nutricional em patologias diversas tais como do trato digestório, 
patologias cardiovasculares, anemias, hipertensão, patologias endócrinometabólicas, patologias 
renais, doenças neoplásicas, obesidade; Interação Drogas x Nutrientes, etc. Alimentação Coletiva: 
Manual de Boas Práticas, POPs (Procedimento Operacional Padronizado), DVAs (doenças 
veiculadas por alimentos); Técnica dietética: conceito, classificação e características dos 
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alimentos; preparo de alimentos: processos e métodos de cocção; a pirâmide alimentar; 
planejamento de cardápios; técnica dietética. Planejamento e Administração de UANs (Unidade 
de Alimentação e Nutrição), Bromatologia, tecnologia de alimentos e controle sanitário: estudo 
bromatológico dos alimentos: leite e derivados, carnes, pescados, ovos, cereais, leguminosas, 
gorduras, hortaliças, frutas e bebidas; propriedades físico-químicas dos alimentos; condições 
higiênico-sanitárias e manipulações de alimentos; conservação de alimentos; transmissão de 
doenças pelos alimentos; intoxicações e infecções alimentares; Avaliação de Perigos e Pontos 
Críticos de Controle (APPCC). Saúde Coletiva: PNAE (Programa de Alimentação Escolar); PNAN 
(Política Nacional de Alimentação e Nutrição); Epidemiologia Nutricional; Doenças Carenciais de 
Magnitude no Brasil;. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: 
noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

ODONTÓLOGO 
 

Biossegurança em Odontologia. Controle de infecção.  Odontologia Social e Preventiva. 
Odontologia em Saúde Coletiva.  Anatomia bucal e dentária. Patologias e semiologia da cavidade 
oral. Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. Cariologia. Dentística Restauradora. 
Endodontia. Periodontia. Odontopediatria. Odontogeriatria.  Exodontia. Disfunção Têmporo-
Mandibular e Dor-Orofacial. Prótese Dentária. Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. 
Radiologia Odontológica e Imaginologia.  Materiais dentários, instrumentais e acessórios 
odontológicos. Clínica Integral. Exame do paciente. Odontologia para Pacientes com 
Necessidades Especiais. Odontologia Legal e Bioética. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. 
Internet. Lei Orgânica Municipal. 

OPERADOR DE MÁQUINAS: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
 

Compreende as atribuições que se destinam a operar motoniveladora, nos serviços realizados 
que exijam sua utilização, examinando condições do veículo, acionando e manobrando 
mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, espalhando saibro, 
seixo, nivelando terrenos e demais atividades; planejar o trabalho, realizar manutenção básica da 
motoniveladora; remover solo e material orgânico; respeitar as normas técnicas e os regulamentos 
do serviço; executar outras atribuições afins. Compreende as atribuições que se destinam a 
operar escavadeira hidráulica para execução de serviços de escavação, terraplenagem, 
nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, destocamento de árvores e demais 
atividades similares; planejar o trabalho, realizar manutenção corretiva e preventiva básica da 
máquina. Remover solo e material orgânico, drenar solos e executar construção de aterros. 
Realizar acabamento em pavimentos e cravar estacas. Desempenhar outras atividades correlatas. 

OPERADOR DE MÁQUINAS : MOTONIVELADORA 
 

Compreende as atribuições que se destinam a operar motoniveladora, nos serviços realizados 
que exijam sua utilização, examinando condições do veículo, acionando e manobrando 
mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, espalhando saibro, 
seixo, nivelando terrenos e demais atividades; planejar o trabalho, realizar manutenção básica da 
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motoniveladora; remover solo e material orgânico; respeitar as normas técnicas e os regulamentos 
do serviço; executar outras atribuições afins. Compreende as atribuições que se destinam a 
operar escavadeira hidráulica para execução de serviços de escavação, terraplenagem, 
nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, destocamento de árvores e demais 
atividades similares; planejar o trabalho, realizar manutenção corretiva e preventiva básica da 
máquina. Remover solo e material orgânico, drenar solos e executar construção de aterros. 
Realizar acabamento em pavimentos e cravar estacas. Desempenhar outras atividades correlatas. 

OPERADOR DE MÁQUINAS: PÁ CARREGADEIRA 
 

Compreende as atribuições que se destinam a operar motoniveladora, nos serviços realizados 
que exijam sua utilização, examinando condições do veículo, acionando e manobrando 
mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, espalhando saibro, 
seixo, nivelando terrenos e demais atividades; planejar o trabalho, realizar manutenção básica da 
motoniveladora; remover solo e material orgânico; respeitar as normas técnicas e os regulamentos 
do serviço; executar outras atribuições afins. Compreende as atribuições que se destinam a 
operar escavadeira hidráulica para execução de serviços de escavação, terraplenagem, 
nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, destocamento de árvores e demais 
atividades similares; planejar o trabalho, realizar manutenção corretiva e preventiva básica da 
máquina. Remover solo e material orgânico, drenar solos e executar construção de aterros. 
Realizar acabamento em pavimentos e cravar estacas. Desempenhar outras atividades correlatas. 

OPERADOR DE TRATOR 
 

Compreende as atribuições que se destinam a operar trator de pneus e rolos compactadores nos 
serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização, assim como remover solo e material 
orgânico; drenar solos; executar a construção de aterros; realizar o acabamento em pavimentos; 
cravar estacas; inspecionar as condições operacionais dos equipamentos; zelar pela manutenção 
da máquina; respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço; planejar o trabalho e 
realizar manutenção básica da retroescavadeira; executar outras atribuições afins. 

ORIENTADOR SOCIAL 
 

O exercício das funções deve recair em profissional que tenha conhecimento básico em 
informática com capacidade de trabalho em equipe e experiência de atuação em Programas, 
projetos, serviços e benefícios socioassistenciais, principalmente no que tange as questões da 
infância e da juventude, cabendo: Mediar os processos grupais de serviços socioeducativos, sob 
orientação de profissionais de referência do CRAS; Participar de atividades de planejamento, 
sistematização e avaliação do serviço socioeducativo; Manter atualizado o sistema de 
informações; Registrar a frequência dos jovens e ações desenvolvidas encaminhando- as 
mensalmente ao profissional do CRAS; Realizar visitas domiciliares e escolares; executar outras 
tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior imediato. 

PROFESSOR - PEDAGOGIA 

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC, Referencial Curricular 
Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da 
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República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções 
pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos 
institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e 
níveis. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão 
educacional decorrente da concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: 
concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. 
Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da 
aprendizagem. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 
2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular) - Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e 
do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares 
Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Bases 
psicológicas da aprendizagem. A educação física no Brasil - sua história. A importância social da 
Educação física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social. 
Desenvolvimento psicomotor. As relações entre a Educação Física e as outras disciplinas. 
Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos. Desportos: regras; organização 
de competições e aprendizagem dos principais desportos (natação, futebol, futsal, voleibol, 
basquetebol, handebol, atletismo e outros). Recreação: jogos tradicionais; jogos espontâneos e 
dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para o lazer. Treinamento desportivo: crescimento na 
criança e no adolescente; diferenças psicofísicas entre idades; treinamento da criança e do 
adolescente; princípios científicos do treinamento. Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

PSICÓLOGO 

Psicologia geral e do Desenvolvimento; práticas e técnicas psicológicas; teoria e técnicas 
psicoterápicas; acompanhamento e tratamento à pessoas portadoras de deficiências e seus 
familiares; ações preventivas; psicopatologia geral; interpretação de sinais e sintomas; 
conhecimentos gerais sobre psicofármacos; procedimentos psicológicos; conhecimentos básicos 
inerentes à área de atuação; Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à psicologia no 
contexto da saúde pública; conhecimentos do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público 
e de servidores públicos municipais. Abordagens: psicanalítica, cognitivo-comportamental, 
Behaviorista, Gestalt, Fenomenologia. Estrutura e funcionamento do aparelho psíquico. 
Desenvolvimento da personalidade, psicodiagnóstico, entrevista psicológica, serviços de saúde 
mental. Técnicas e exames psicológicos, fundamentos teóricos dos processos grupais. Psicologia 
em Recursos Humanos. Estratégias de pesquisa, as bases biológicas do comportamento, a 
memória, a linguagem, o pensamento, o desenvolvimento humano, as teorias da personalidade, o 
enfrentamento do estresse, os transtornos psíquicos, técnicas de psicoterapia, transtornos 
psicopatológicos. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei nº 8.069/90. Ética e 
Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

PSICÓLOGO CLÍNICO 
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Psicologia geral e do Desenvolvimento; práticas e técnicas psicológicas; teoria e técnicas 
psicoterápicas; acompanhamento e tratamento à pessoas portadoras de deficiências e seus 
familiares; ações preventivas; psicopatologia geral; interpretação de sinais e sintomas; 
conhecimentos gerais sobre psicofármacos; procedimentos psicológicos; conhecimentos básicos 
inerentes à área de atuação; Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à psicologia no 
contexto da saúde pública; conhecimentos do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público 
e de servidores públicos municipais. Abordagens: psicanalítica, cognitivo-comportamental, 
Behaviorista, Gestalt, Fenomenologia. Estrutura e funcionamento do aparelho psíquico. 
Desenvolvimento da personalidade, psicodiagnóstico, entrevista psicológica, serviços de saúde 
mental. Técnicas e exames psicológicos, fundamentos teóricos dos processos grupais. Psicologia 
em Recursos Humanos. Estratégias de pesquisa, as bases biológicas do comportamento, a 
memória, a linguagem, o pensamento, o desenvolvimento humano, as teorias da personalidade, o 
enfrentamento do estresse, os transtornos psíquicos, técnicas de psicoterapia, transtornos 
psicopatológicos. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei nº 8.069/90. Ética e 
Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle 
de infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo 
para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); 
Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames 
laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. 
Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, 
cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do 
sistema hematopoiético; Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de 
materiais; Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações 
exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; 
Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis 
e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-
parto, parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; 
Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da Primeira Infância. 
Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; Vigilância em saúde; 
Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de 
administração aplicada à enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras 
drogas; Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal.  

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
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Colheita de Sangue (soro e plasma); Líquidos orgânicos; Bioquímica (reagentes, dosagens); 
Hematologia (hemograma, VHS, coagulograma). Imunologia (antígeno, anticorpo, complemento, 
aglutinação, sistema ABO, sistema Rh, testes de Coombs, látex, Waaler Rose, ASLO, VDRL, 
imunofluorescência, enzimaimunoensaio, fator reumatóide). Unidades de volume (cálculos e 
diluições); Microbiologia (bactérias, meios de cultura, semeadura em bacteriologia e micologia, 
técnicas de coloração, lâminas para esfregaços). Parasitologia (técnicas para diagnóstico de 
enteroparasitoses, técnicas específicas de diagnósticos). Urianálise (coleta de urina, tiras reativas 
na urianálise, testes de proteína, glicose e bilirrubina). Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal 

TÉCNICO EM AGRIMENSURA 
 

Analisar mapas, plantas, títulos de propriedade, registros e especificações, estudando-os e 
calculando as medições a serem efetuadas, para preparar esquemas de levantamentos 
topográficos, planimétricos e altiroétricos; Efetuar nivelamentos geográficos, localizando, na área 
a ser levantada, o ponto referência, utilizando cartas geográficas e/ou desenhos, instalando a 
leitura e registrando os dados obtidos em cadernos topográficos; Realizar levantamentos da área 
demarcada, posicionamento e manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, telêmetros e outros 
aparelhos de medição, referências de nível e outras características da superfície terrestre da área 
subterrânea e de edifícios. Determinar e implantar marcos básicos, anotando cotas e 
coordenadas, de acordo com o projeto de construção; Realizar trabalhos topográficos, 
determinando o balizamento, a colocação de estacas e indicando referências de nível, marcos de 
localização de demais elementos, para orientação na .execução dos trabalhos; Elaborar "croquis" 
de nivelamento e perfis estabelecidos; Descrever o perfil do terreno, com anotações de medições 
e de cálculos efetuados, transcrevendo as cotasbases, para determinação do perfil desejado; 
Auxiliar no balizamento, das diferenças entre pontos, altitudes e distâncias, aplicando fórmulas, 
consultando e efetuando cálculos baseados nos elementos coligidos, para complementar as 
informações registradas e verificar a sua precisão; Efetuar cálculos trigonométricos, mediante 
dados verificados, na execução do levantamento; Executar outras tarefas correlatas. 

VIGILANTE 
 

Fazer ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências pendentes e evitar roubos, 
incêndios e danificações nos edifícios e materiais sob sua guarda; Fiscalizar a entrada e saída de 
pessoas e veículos, pelos portões ou portas de acesso ao local que estiver sob sua 
responsabilidade; Verificar as autorizações para o ingresso nos referidos locais e vedar a entrada 
de pessoas não autorizadas; Verificar se as portas e janelas estão devidamente fechadas; 
Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; Solicitar quando for o caso, 
identificação ou autorização de pessoas para ingresso nas repartições públicas; Zelar pela ordem 
e segurança da área sob sua responsabilidade; Comunicar à autoridade competente as 
irregularidades de que tiver conhecimento; Manter vigilância permanente nos locais de acesso ao 
público, durante o expediente das repartições; Executar outras tarefas semelhantes. 
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ANEXO I- FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO- 01/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU 

 

VAGA A QUAL CONCORRE: ________________________________________ 

Nome Completo:_______________________________________________________________ 

Filiação:______________________________________________________________________ 

              _______________________________________________________________________ 

Nacionalidade: __________________________________________ 

Natural: ________________________________________________ 

Data de Nascimento: ____________________________________ 

Estado Civil: ___________________________________________ 

Escolaridade:______________________________________________ 

Carteira de Identidade e órgão expedidor: ___________________________________ 

Cadastro de Pessoa Física- CPF: ___________________________________________ 

Titulo de Eleitor:_____________________ Zona: ________Seção: ______________ 

Endereço Residencial:  

 

Telefone: __________________________________ 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Protocolo de requerimento de inscrição: 

Nome do Candidato: ______________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________ 

 

Assinatura e carimbo: _____________________________________________ 
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ANEXO II – MODELOS DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 

 

____________, ___ de ___________ de _____. 

 

À 

Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo Público 

Prefeitura Municipal de Poxoréu – MT  

 

Ref: Recurso Administrativo – Processo Seletivo Público Edital nº 001/2021. 

 

Recurso objetiva: 

 

Marque abaixo o tipo de recurso: 

( ) Inscrições (erro na grafia do nome) Inscrições (omissão do nome) 

( ) Inscrições (Erro no nº de inscrição) Inscrições (erro no nº da identidade) 

( ) Inscrições (erro na nomenclatura do cargo)  

( ) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário) 

( ) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 

( ) Realização da Prova Prática, se houver 

( ) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 

( ) Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar 
____________________________________________ 

 

O candidato, abaixo qualificado, vem, respeitosamente, apresentar suas razões de recurso, nos 
termos abaixo: 
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Nome do candidato: 
______________________________________________________________________ 

Número de Inscrição: _________________ Concorrente ao cargo de: 
________________________________ 

Razões de recurso: 

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
__________________________________________________ 

Atenciosamente, 

 

 

 

ANEXO III – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

Data Horário Evento Local 

 

11/11/2021 

 

16h00min  

 

Publicação da íntegra do Edital 

Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT e 
www.poxoreu.mt.gov.br 

 

11/11//2021 

 

– 

 

Publicação de Extrato do Edital 

Jornal Oficial dos Municípios – 
AMM 

 

 18/11/2021 

a 

24/11/2021 

Inicio: 

7:00 às 11:00 e 
13:00 às 17:00 

(Segunda – feira 
a Sexta -feira) 

 

Período de Inscrições 

Inscrição no Ginásio de 
Esportes Cinquentão 

 

26/11/2021 16h00min Divulgação da relação de 
inscrições 

Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT e 
diário oficial do Município e 

site da prefeitura. 

29/11/2021 7:00  às 11:00 e 
13:00 às 17:00 

Prazo para recurso da Lista de 
Inscrições  

Local: Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Poxoréu 
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30/11/2021 16h00min Divulgação da Planilha indicando o 

local e horário de realização das 
Provas Objetivas de Múltipla 

Escolha 

Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT e 
diário oficial do Município e 

site da Prefeitura de Poxoréu. 

12/12/2021 08 às 11h Realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. Nível 

Fundamental Incompleto 

Local: Escola Estadual Prof 
João Pedro Torres – Prova 
Objetiva(7h) 

 14 às 17 h Realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. Nível Médio e 

Nível Superior 

13/12/2021 16h00min Divulgação dos gabaritos da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha 

Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT, 

Diário oficial da AMM e site da 
prefeitura de Poxoréu. 

14/12/2021 7:00  às 11:00 e 
13:00 às 17:00 

Recurso contra o resultado 
gabarito Preliminar  

Local: Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Poxoréu 

15/12/2021 16:00  Resultado do Gabarito Definitivo Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT e 
diário oficial do Município e 

site da Prefeitura de Poxoréu. 

16/12/2021 16h00min Divulgação do resultado Geral 
contendo notas das provas 

objetivas. 

Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT e 

diário oficial dos municípios e 
site da Prefeitura Municipal de 

Poxoréu. 

17/12/2021 7:00  às 11:00 e 
13:00 às 17:00 

Prazo do Recurso Contra resultado 
geral 

Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT e 

diário oficial dos Municípios e 
site da Prefeitura Municipal de 

Poxoréu 

21/12/2021 16h00min Divulgação do Resultado Final 
Definitivo apto à homologação pelo 

Prefeito e parecer dos recursos 
sobre o Resultado Geral. 

Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT e 

diário oficial dos Municípios e 
site da Prefeitura Municipal de 

Poxoréu.  

 
Poxoréu,16 de novembro de 2021. 

 
 

NELSON ANTÔNIO PAIM 
Prefeito Municipal 
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MARIA APARECIDA COUTINHO MIRANDA E SOUZA 
Secretária de Administração 
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EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 – 2ª 
Retificação 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DEPOXORÉU, Estado de Mato Grosso, através do Prefeito Municipal Nelson Antônio 
Paim em conformidade com a Lei Municipal nº 2.228, de 09 de novembro de 2.021, especialmente o disposto no art. 
2.º, inciso III, RESOLVE Retificar  o Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado Nº 01/2021,para formação de 
cadastro reserva de servidores para atender a natureza emergencial, transitória de natureza temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal/88, que são indispensáveis à prestação 
de serviços públicos finalísticas e em substituição a servidores afastados de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município e da Constituição Federal, que dão respaldo legal e normatizam as regras estabelecidas 
RETIFICA O EDITAL DE ABERTURA EM RELAÇÃO AO ITEM 1 E CRONOGRAMA, CONFORME SEGUE AS 
ALTERAÇÕES. 

 

1. DA DENOMINAÇÃO – REFERÊNCIA – EXIGÊNCIA MÍNIMA – VAGAS – INSCRIÇÃO – 

VENCIMENTO INICIAL 

Cargo Vagas Vagas PNE 
Vencimento 

R$. 

Carga Horária 
Semanal 

Requisitos do 
Cargo 

Agente Comunitário de 
Saúde para Nova 

Poxoréu 

Vale Verde 1 e 
Primaverinha 

CR - R$ 1.550,00 40 horas 
Ensino Médio e 

residir na área de 
atuação 

Agente Comunitário de 
Saúde para Nova 

Poxoréu 

Buritis e Vale dos 
Sonhos 

CR - R$ 1.550,00 40 horas 
Ensino Médio e 

residir na área de 
atuação 

Agente Comunitário de 
Saúde para Nova 

Poxoréu . 

Bela Vista e Vale verde 
2 

CR - R$ 1.550,00 40 horas 
Ensino Médio e 

residir na área de 
atuação 

Agente Comunitário de 
Saúde para Nova 
Poxoréu : Nova 
Poxoréu e São 

CR - R$ 1.550,00 40 horas 
Ensino Médio e 

residir na área de 
atuação 
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Benedito 

Agente Comunitário de 
Saúde para Nova 

Poxoréu : Vale dos 
Buritis 

CR - R$ 1.550,00 40 horas 
Ensino Médio e 

residir na área de 
atuação 

Agente de Saúde _ 
ESF2 – Rua João 

Pessoa, Rua Projetada 
( próximo no areia/ 
lateral, Rua Santa 
Catarina, Avenida 

Brasil e Avenida Dom 
Bosco 

CR - R$ 1.550,00 40 horas 
Ensino Médio e 

residir na área de 
atuação 

Agente de Saúde_ 
ESF3 – Vila 

Irantinopolis II 
CR - R$ 1.550,00 40 horas 

Ensino Médio e 
residir na área 

atuação 

Agente de Saúde 
_ESF4 – Novo 

Horizonte e Jardim 
Tropical 

CR - R$ 1.550,00 40 horas 
Ensino Médio e 
residir na área 

atuação 

Agente Administrativo CR - R$ 1.410,60 40 horas Ensino Médio  

Assistente Social CR - R$ 2.740,05 30 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 
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Atendente de Psf CR - 
R$ 1.100,00+ 
insalubridade 

 

40 horas 

 

Ensino Médio 

Bioquímico/ Biomédico 
– Analise clinica CR - 

R$ 2.740,05 + 
insalubridade 

40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Bioquímico – 
Farmacêutico CR - 

R$ 2.740,05 + 
insalubridade 

40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Cadastrador de 
Regularização 

fundiária-Temporário 
CR - R$ 1.100,00 40 horas Ensino Médio 

Cozinheira 

(Assentamento 
Alminhas) 

CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Cozinheira 
(Assentamento do 
Pontal da Areia) 

CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Cozinheira (Distrito de 
Jarudore) CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Cozinheira (Sede) 

 
CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Cozinheira Indígena CR _ R$ 550,00 20 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 
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Eletricista CR - 
R$ 1.410,59        

+ 
periculosidade 

40 horas 
Ensino Médio, 

mais curso 
profissionalizante. 

Eletricista de 
Automóveis CR - 

R$ 1.410,59        
+ 

periculosidade 
40 horas 

Ensino Médio, 
mais curso 

profissionalizante. 

Encanador CR - 
R$ 1.100,00+ 
insalubridade 

40 horas 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

Enfermeiro CR - 
R$ 2.740,05           

+ insalubridade 
40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Enfermeiro PA (Pronto 
Atendimento) CR - 

R$ 2.740,05           
+ insalubridade 

12/60 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Engenheiro Agrimensor CR - R$ 3.639, 93 40 horas 

Ensino Superior 
Especifico com 

Registro em órgão 
de Classe 

Fiscal de serviço 
urbano CR - R$ 1.410,59 40 horas Ensino Médio 

Fiscal sanitário CR - R$ 1.410,59 40 horas Ensino Médio 

Fisioterapeuta CR - 
R$ 2.740,05 + 
insalubridade 

30 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Fonoaudiólogo CR - R$ 2.740,05 40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Limpeza Predial (Nova 
Poxoréu) CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 
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Limpeza Predial 
(Paraiso do Leste) CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Limpeza Predial (Sede) CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Médico CR - 

R$ 5.199,92 + 
insalubridade + 

adicional 
moradia + 
adicional 

alimentação e 
transporte 

40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Mecânico Veículos 
leves CR  R$ 1.481,11 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto+ 

Experiência na 
área com 

comprovação 

Mecânico Veículos 
pesados CR  R$ 1.481,11 40 horas 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto+ 

Experiência na 
área com 

comprovação 

Monitor de creche CR - R$ 1.346,69 40 horas 
Ensino Médio 

Completo 

Motorista (Distrito de 
Aparecida do Leste) CR - 

R$ 1.131,02+ 
adicionais 

40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto, mais 
CNH na Categoria 

“D” 

Motorista (Distrito de 
Jarudore) CR - 

R$ 1.131,02+ 
adicionais 

40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto, mais 
CNH na Categoria 
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“D” 

Motorista (Distrito de 
Paraiso do Leste) CR - 

R$ 1.131,02+ 
adicionais 

40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto, mais 
CNH na Categoria 

“D” 

Motorista (Nova 
Poxoréu) CR - 

R$ 1.131,02+ 
adicionais 

40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto, mais 
CNH na Categoria 

“D” 

Motorista (Sede) CR - 
R$ 1.131,02+ 

adicionais 
40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto, mais 
CNH na Categoria 

“D” 

Nutricionista CR - R$ 2.740,05 40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Odontólogo CR - R$ 2.740,05 40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Operador de 
máquinas:escavadeira 

hidráulica 
CR - 

R$ 1.481,11          
+ gratificação 

de função 
40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto + CNH 
na categoria “D” + 

Experiência na 
área com 

comprovação 

Operador de 
máquinas:motonivelado

ra 
CR  

R$ 1.481,11          
+ gratificação 

de função 
40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto + CNH 
na categoria “D” + 

Experiência na 
área com 

comprovação 
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Operador de 
máquina:pá 

carregadeira. 
CR - 

R$ 1.481,11          
+ gratificação 

de função 
40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto + CNH 
na categoria “D” + 

Experiência na 
área com 

comprovação 

Operador de Trator CR - 
R$ 1.481,11          
+ gratificação 

de função 
40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto + CNH 
na categoria “D” + 

Experiência na 
área. 

Orientador Social CR - R$ 1.100,00 40 horas Ensino Médio 

Professor de Educação 
Física ( habilidade em 

Handbol) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Educação 

Física, com 
registro no 

CREF 

Professor de Educação 
Física (habilidade em 

Futsal) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Educação 

Física, com 
registro no 

CREF 

Professor de Educação 
Física (habilidade em 

Voley) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Educação 

Física, com 
registro no 

CREF 

Professor Educação 
Física CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 

Educação 
Física, 
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Licenciatura 
Plena com 
registro no 

CREF 

Professor Educação 
Física CR - R$ 2.304,94 30 horas 

- Bacharel / 

Licenciatura 
em Educação 

Física com 
especialização 
em Educação 
Especial ou 

inclusa. Com 
Registro no 

CREF 

Professor Indígena 
Leigo CR - R$ 1.348,74 30 horas 

Ensino Médio 
Completo e 01 

ano de 
experiência na 

área 

Professor Indígena 
Pedagogo CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 

Professor Pedagogo 
(Assentamento 

Alminhas) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 

Professor Pedagogo 
(Assentamento Pontal 

do Areia) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 

Professor Pedagogo 
(Distrito da Nova 

Poxoréu) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 

Professor Pedagogo 
(Distrito de Aparecida 

do Leste) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 
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Professor Pedagogo 
(Distrito de Jarudore) CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 

Professor Pedagogo 
(Distrito de Paraiso do 

leste) 
CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 

Professor Pedagogo 
(Sede) CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia 

Psicólogo CR - R$ 2.740,05 40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Psicólogo Clínico CR - R$ 2.740,05 40 horas 

Ensino Superior 
Específico Com 

Registro Em 
Órgão De Classe 

Técnico de 
enfermagem CR - 

R$ 1.481,11          
+ insalubridade 

 

40 horas 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 
profissionalizante 

de acordo com 
normas do 

CEEMT e MEC e 
registro no 
conselho. 

Técnico de 
enfermagem PA 

(Pronto Atendimento) 
CR - 

R$ 1.481,11           
+ insalubridade 

12/60 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 
profissionalizante 

de acordo com 
normas do 

CEEMT e MEC e 
registro no 
conselho. 
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Técnico de 
enfermagem (Jarudore) CR - 

R$ 1.481,11           
+ insalubridade 

40 horas 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 
profissionalizante 

de acordo com 
normas do 

CEEMT e MEC e 
registro no 
conselho. 

Técnico de 
enfermagem (Paraiso 

do Leste) 
CR - 

R$ 1.481,11           
+ insalubridade 

40 horas 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 
profissionalizante 

de acordo com 
normas do 

CEEMT e MEC e 
registro no 
conselho. 

Técnico de 
enfermagem 

(Aparecida do Leste) 
CR - 

R$ 1.481,11           
+ insalubridade 

40 horas 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 
profissionalizante 

de acordo com 
normas do 

CEEMT e MEC e 
registro no 
conselho. 

Técnico de 
enfermagem (Alto 

Coité) 
CR - 

R$ 1.481,11           
+ insalubridade 

40 horas 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 
profissionalizante 

de acordo com 
normas do 

CEEMT e MEC e 
registro no 
conselho. 

Técnico em Laboratório CR - 
R$ 1.481,11           

+ insalubridade 
40 horas 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 
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profissionalizante 
de acordo com 

normas do 
CEEMT e MEC e 

registro no 
Conselho. 

Técnico em 
Agrimensura CR - R$ 1.481,11 40 horas 

Ensino Médio 
Completo, mais 
curso técnico na 

área, 

Vigilante (Distrito de 
Jarudore) CR - 

R$ 1.100,00 + 
adicional 
noturno 

12/36 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Vigilante (Nova 
Poxoréu) CR - 

R$ 1.100,00+ 
adicional 
noturno 

12/36 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

Vigilante (Sede) CR - 
R$ 1.100,00 + 

adicional 
noturno 

12/36 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

experiência na 
área 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 – O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será realizado sob a 
responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e compreenderá:  
 
1ª etapa – provas objetivas de múltipla escolha, para todos os cargos, de caráter classificatório;  
2ª Etapa – comprovação de requisitos, apresentação de atestado médico e curso específico de 
formação, de caráter apenas eliminatório, após a homologação do Processo Seletivo. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
 
3.1 -    As inscrições para as provas serão realizadas no Ginásio de Esportes Cinquentão no 
período de 18 a 24 de novembro, no horário das 07h às 11h e das 13h às 17h, localizada na 
Avenida Rio de Janeiro – Jardim das Américas – Poxoréu -MT.  
 
3.2 – O candidato deverá levar sua ficha de inscrição (em anexo neste Edital) juntamente com a 
cópia do RG e CPF, devidamente preenchida. 
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3.3 – A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa concordância por 
parte do candidato de todas as condições, normas e exigências constantes do presente edital. 
 
3.4 - Não será permitido ao candidato fazer mais de uma inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado, previsto neste Edital. 

 
3.5 -  Não será cobrado taxa de inscrição,  
 
3.5.1 – Sugere-se que os candidatos que tenham interesse e condições façam a doação de 
alimentos não perecíveis no ato da inscrição para serem doados às famílias assistidas pela 
Secretaria de Assistência Social.  
 
3.6 -  Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 

3.6.1 - Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o 
candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição. 

3.7 - Não será aceito pedido de alteração referente à opção de cargo após efetivação da inscrição. 

3.7.1 - A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, 
inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

3.8 - A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a admissão do candidato, 
desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em 
informações fornecidas. 

3.9 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender 
rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

3.10 – Para os cargos que exigem experiência comprovada de no mínimo 1 ano, deverá no ato da 
inscrição ser apresentado documento comprobatório tal como CTPS ou se for declaração 
declaração expedida pela instituição e/ou empresa. 

3.11 - O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, 
quando de sua convocação, deverá entregar, após a homologação do Processo Seletivo 
Simplificado, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo. 

3.12 - O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das 
provas deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição via presencial, indicando, 
claramente, quais os recursos especiais necessários. Não serão aceitas quaisquer solicitações de 
condições especiais para realização de prova após o ato de inscrição. 

3.12.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar somente um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

 
 
3.12.2 - Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao 
tempo despendido com a amamentação. 

3.12.3 - A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade 
e de razoabilidade. 

3.13- OS CONCORRENTES PARA O CARGO DE AGENTE DE SAÚDE DEVERÁ NO ATO DA 
INSCRIÇÃO TRAZER COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA QUE COMPROVE RESIDIR NA 
ÁREA QUE A QUAL VAI CONCORRER. 

 
4. DAS PROVAS 
 
4.1 - Data e horário das provas objetivas:  
 
4.1.1 – As provas objetivas serão realizadas no dia 12/12/2021 (Domingo), das 8:00 h às 11:00 h 
(horário de Cuiabá) para os cargos de Nível Fundamental Incompleto. 
 
4.1.2 – Os cargos de Nível Médio e Nível Superior as provas serão realizadas das 14h às 17h 
 
 
4.2  -  Local de realização das provas: 
 
Escola Estadual Prof João Pedro Torres, localizada na Rua RUI BARBOSA , nº S/N – 
Irantinópolis – Poxoréu – MT. 

 
4.1.1.1 - Caso ocorra fatos supervenientes, a data de realização das provas objetivas poderá ser 
adiada e tornada pública por meio de editais complementares. 
 
4.1.1.2 – Os portões serão abertos : 

 07h e fechados às 7:45h (horário de Cuiabá). 
13h e fechados às 13:45 ( horário de Cuiabá)  

 
4.1.1.3 – Havendo necessidade, as provas objetivas poderão ser realizadas em mais de um local, 
mediante indicação por edital complementar.  
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 – O Processo Seletivo Simplificado será realizado e coordenado sob a responsabilidade de 
uma Comissão Organizadora, que contará com a colaboração da assessoria jurídica e consultoria 
técnica.  
 
5.2 – É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais e demais publicações 
referentes a esta seleção através do site do município www.poxoreu.mt.gov.br e no saguão da 
Prefeitura de Poxoréu. 
 
5.3 – O edital completo se encontra publicado no site do município www.poxoreu.mt.gov.br. 
 
5.4 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e publicados através de 
Editais Complementares.6.  DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO 
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6.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 
direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, 
Constituição Federal – §1° do art. 12 de 05/10/1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 
04/06/1998 – art. 3º). 

6.2. Ter na data da contratação, 18 (dezoito) anos completos. 

6.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, 
do serviço militar. 

6.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

6.5. Possuir aptidão física e mental. 

6.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da contratação. 

6.7. Os candidatos aprovados, para serem nomeados, deverão possuir o registro do órgão de 
classe competente, caso existente. 

6.8. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

 

7. DO PROCESSO SELETIVO 

7.1.O Processo Seletivo constará de provas objetivas de múltipla escolha, para todos os cargos, 
de caráter eliminatório e classificatório. 

7.2 -  DAS PROVAS OBJETIVAS: 

7.2.1. As provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo 
os conteúdos programáticos constantes do ANEXO I deste Edital, com a seguinte distribuição de 
questões entre as seguintes disciplinas: 

 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO 

Provas Números de 
Questões 

Pontuação de 
cada Questão 

Total 

Português 

Específica 

05 

05 

8,0 

10,0 

40 

50 

Total 10 – 90,0 

 

 

 

 

ENSINO MÉDIO 

Provas Números de 
Questões 

Pontuação de 
cada Questão 

Total 

Português 

Específica 

10 

10 

3,0 

6,0 

30 

60 
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Total 20 – 90,0 

 

 

ENSINO 
SUPERIOR 

Provas Números de 
Questões 

Pontuação de 
cada Questão 

Total 

Português 

Específica 

10 

10 

3,0 

6,0 

30 

60 

Total 20 – 90,0 

 

7.2.2. A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter classificatório, será de acordo com a 
valoração de pontos acima evidenciada, e terá sua pontuação total variando do mínimo de 0 
(zero) ponto ao máximo de 90  (noventa) pontos. 

7.2.3. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 04 (quatro) opções (A 
a D) e uma única resposta correta. 

7.2.4. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão de 
respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do 
cartão de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de 
conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e no cartão de respostas. Em 
hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato. 

7.2.5. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de 
uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não 
deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois poderá prejudicar o 
desempenho do candidato. 

7.2.6. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de 
Respostas, devidamente assinado no local indicado. 

7.2.7. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no cartão de respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que 
estiverem em desacordo com este Edital e com o cartão de respostas, tais como: dupla marcação, 
marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não–preenchido integralmente. 

7.2.8. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras 
pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. 
Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado. 

7.2.9 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a 
sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos. 

7.3 - O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo Seletivo, 
devendo o candidato ler atentamente as instruções. 

7.3.1 - Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha 
defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações 
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posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu 
encontra–se devidamente identificado no caderno de provas. 

7.3.2. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus 
conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das 
normas contidas neste Edital. 

7.3.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, de comprovante de inscrição e de 
documento de identidade original, preferencialmente aquele apresentado no ato de sua 
inscrição. 

7.3.4. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de 
inscrição no local de realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na 
relação de candidatos afixada na entrada do local de provas. 

7.3.5. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o 
seu nome não estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de provas e o 
candidato portar protocolo de inscrição que ateste que deveria estar devidamente relacionado 
naquele local de provas. 

7.3.6. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela Comissão de 
Processo Seletivo. 

7.3.7. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será 
adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento 
de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do 
fiscal de sala.  

7.3.8. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário 
fixado para o fechamento dos portões. 

7.3.9. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, com mesmo valor 
legal como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
novo, com foto). 

7.3.9.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias. 

7.3.9.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade nem documentos ilegíveis, não–identificáveis e/ou danificados, que 
definitivamente não identifiquem o portador do documento. 
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7.3.9.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 
protocolo de documento. 

7.3.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado 
pelo candidato, não poderá estar com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte e 
carteira de identidade/RG emitida para menor de idade. 

7.3.9.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 7.3.9. deste Edital, não fará as provas e será 
automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado. 

7.3.9.6. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura. 

7.3.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários 
diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado. 

7.3.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos 
nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou 
qualquer outro material de consulta. Especificamente, não será permitido ao candidato ingressar 
na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes 
equipamentos: bip, telefone celular, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, 
máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio digital, etc, o que 
não acarreta em qualquer responsabilidade da empresa organizadora sobre tais equipamentos. 
No caso do candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos 
eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e 
ELIMINADO automaticamente do processo seletivo. Para evitar qualquer situação neste sentido, o 
candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima 
relacionados. 

7.3.12. Não será permitida, durante a realização da prova Objetiva, a utilização pelo candidato de 
óculos escuros (exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria 
(chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, lápis contendo gravação de qualquer informação privilegiada 
em relação ao conteúdo programático do certame. 

7.3.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato 
insista em sair do local de aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Processo 
Seletivo Simplificado e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado 
pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 

7.3.14. Não haverá segunda chamada para as provas objetivas de múltipla escolha. Será excluído 
do Processo Seletivo o candidato que faltar à prova objetiva ou chegar após o horário 
estabelecido. 

7.3.15. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de 
início e término da prova será determinado pelo coordenador do local de provas, conforme 
estabelecido neste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 

7.3.16. O candidato somente poderá retirar–se do local de realização das provas objetivas 
levando o caderno de provas no decurso dos últimos 60 (sessenta) minutos anteriores ao horário 
previsto para o seu término. O candidato, também, poderá retirar-se do local de provas somente a 
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partir dos 60 (sessenta) minutos após o início de sua realização, contudo não poderá levar 
consigo o caderno de provas. 

7.3.17. Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Processo 
Seletivo o candidato que, durante a realização de qualquer uma das provas:  

a) retirar–se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;  

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;  

c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;  

d) utilizar–se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, 
dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor 
e/ou pagers e/ou que se comunicar com outro candidato;  

e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as 
autoridades presentes e/ou os candidatos;  

f) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o 
permitido neste Edital;  

g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no cartão de respostas (provas 
objetivas);  

h) recusar–se a entregar o cartão de respostas (provas objetivas); 

i) ausentar–se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas (provas objetivas); 

j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimento descrito no subitem 
5.4.6.2, caso se recuse a coletar sua impressão digital; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  

l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos 
eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado;  

m) estiver portando arma, exceto no caso de candidatos que possuam autorização legal para 
tanto. 

7.3.18. O descumprimento de quaisquer das instruções contidas no subitem 7.3.17. implicará na 
eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 

7.3.18.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 
ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão 
anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

7.3.19. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas objetivas em virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 

7.3.20. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do 
local de provas. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

 
 
7.4. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização 
das provas objetivas e o comparecimento no horário determinado. 

7.4.1. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários 
e locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da 
existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com 
antecedência o local de realização da respectiva prova. 

 

8. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Será classificado o candidato que cumprir todos os itens da primeira etapa, e as outras 
pertinentes ao cargo que concorre. 

8.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas 
objetivas de múltipla escolha. 

8.3. Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos da soma de 
todas as etapas, serão fatores de desempate os seguintes critérios, na seguinte ordem:  

a) Maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos;  

b) Maior nota na Prova de Língua Portuguesa;  

c) Maior idade; 

d) Sorteio. 

9. DOS RESULTADOS E RECURSOS 

9.1. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados no mural da 
Prefeitura Municipal de Poxoréu, a partir 16h00min do dia subsequente ao da realização da 
prova objetiva. 

9.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá de 01 (um) dia útil, em requerimento próprio, conforme modelo anexo ao edital, 
disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de Poxoréu e deverá ser entregue na Secretaria de 
Educação em um envelope lacrado. 

9.3. A interposição de recursos deverá ser feita junto a Comissão de Processo Seletivo, apenas 
no prazo recursal. 

9.3.1. Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo 
as etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidatos, divulgação do gabarito oficial, 
divulgação da pontuação provisória nas provas e divulgação do resultado final, incluído o fator de 
desempate estabelecido, até 01 (um) dia útil após o dia subsequente da divulgação/publicação 
oficial das respectivas etapas. 

9.4. Os recursos julgados serão divulgados no mural da Prefeitura Municipal de Poxoréu, não 
sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, 
individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões. 
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9.5. Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail, e outros diversos do que determina o 
subitem 9.3 deste Edital 

9.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se 
julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de 
artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de 
motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado. 

9.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 

9.8. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 
01 (um) dia útil, a contar do dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não 
fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como 
seu nome, número de inscrição e cargo. E ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo 
correio, fax-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 

9.9. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior 
da Banca Examinadora. 

9.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos 
e/ou recurso de gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 

9.11. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 

9.12. Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 

9.13. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item 
integrante de provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inexatidão das afirmativas essenciais para a participação do candidato no certame, a não 
apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará 
o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. Somente na 
hipótese de informações passíveis de correção é que será oportunizado ao candidato pleitear a 
sua regularização, mediante requerimento específico destinado ao órgão executor do Processo 
Seletivo.  

10.2. O candidato será convocado para a realização da 4ª Etapa – Comprovação de Requisitos 
e Apresentação de Atestado Médico e submeter-se-á à apreciação em uma fase: 

1ª Fase – Habilitação para o cargo, apresentando os seguintes documentos: 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

 
 
01. RG; 

02. CPF; 

03. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

04. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (dependentes comprovante) e CPF; 

05. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos e CPF. 

06. Cartão de vacinação (atualizada anti-tetânica, tríplice viral, hepatite B) Hepatite B apenas para 
aqueles até 39 anos. 

07. Cartão Nacional de Saúde 

08. Diploma (Registrado no Órgão Competente); 

09. Comprovante de escolaridade (Histórico Escolar); 

10. Título de eleitor; 

11. Certidão de Quitação Eleitoral; 

12. Comprovante de Estar Quite com o Serviço Militar (masculino); 

13. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui número de contribuição; 

14. Comprovante de residência  

15. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições da acumulação 
amparada pela Constituição Federal; 

16. Declaração negativa de não estar incompatibilizado com o serviço público, por ato de 
demissão por justa causa, nos termos da legislação vigente; 

17. Declaração de bens; 

18. Certidão Negativa de antecedentes criminais e cíveis fornecida pelo site do tribunal de justiça 
de Mato Grosso. 

19. Número da conta bancária do Banco do Brasil; 

20. 1 Foto 3X4 (atual, colorida); 

21. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio. 

22. Certidão Negativa de Débitos Municipais - CNDM; 

23. Atestado Admissional 

 

10.3. Considerado apto para o desempenho do cargo, na fase previstas no subitem 10.2 deste 
Edital, o candidato será nomeado para o cargo por portaria municipal. 
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10.4. O candidato, após edição do Ato de Convocação, será contratado no prazo de até 05 (cinco) 
dias, fato que ocorrerá somente se o candidato for considerado apto para o desempenho do cargo 
na fase previstas no subitem 10.2 deste Edital.  

10.4.1. A contar da data da contratação, o candidato investido no cargo público deverá iniciar o 
exercício de suas funções no prazo de até 05 (cinco) dias. 

10.5. Os candidatos aprovados e classificados de acordo com o estabelecido neste Edital serão 
chamados para a investidura no cargo, quando necessário, sendo-lhes assegurado o direito 
subjetivo de nomeação até o fim do prazo de validade do certame, a qual, quando ocorrer, 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 

10.6. A aprovação no Processo Seletivo fica condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade e das vagas que 
necessariamente forem surgindo. 

10.7 Será constituído Cadastro de Reserva, que no interesse exclusivo da administração, será 
aproveitado na medida em que forem surgindo novas vagas para contratação, no limite do prazo 
de validade do Processo Seletivo. 

10.8. A Administração Municipal definirá, a seu critério, sobre as áreas para o exercício das 
funções inerentes aos cargos disponibilizados neste Edital, podendo o candidato nomeado ser 
lotado tanto na zona urbana quanto rural. 

10.9. A validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 01 (um) ano, contados da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Prefeito Municipal. 

10.10. A homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por um único cargo, por alguns 
cargos ou pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração 
Municipal. 

10.11. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto a Prefeitura Municipal 
de Poxoréu, enquanto estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, se aprovado, 
mediante correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos Humanos do Órgão. Serão de 
inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 

10.12. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas 
contidas neste Edital. 

10.13. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a 
cargo da Empresa Contratada para elaboração e correção das provas  e Comissão Organizadora, 
e os pareceres referentes a recursos serão efetuados em conjunto com a Comissão de 
Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado e empresa contratada. 

10.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da 
convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso publicado, a ser afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal ou no site 
www.poxoreu.mt.gov.br 

10.15. A Prefeitura Municipal de Poxoréu/MT e a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, 
se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do 
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certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de 
qualquer fase, inclusive de provas. 

10.16. O candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo poderá desistir, definitivamente 
ou temporariamente. 

10.16.1. A desistência deverá ser efetuada mediante requerimento endereçado ao Secretário de 
Administração, até o dia útil anterior à data da contratação. 

10.16.2. No caso de desistência temporária, o candidato renunciará a sua classificação e passará 
a posicionar-se em último lugar na listagem oficial dos classificados no certame seletivo, 
aguardando nova convocação, que pode ou não vir a efetivar-se no período de vigência do 
certame seletivo em tela. 

10.16.3. O candidato classificado que for contratado por período inferior a doze meses, ao 
final do término de seu contrato, será reclassificado como último candidato da lista de 
classificação de seu cargo, podendo ser novamente contratado após a convocação de 
todos os classificados anteriores, sendo vedada a reclassificação por mais de uma vez. 

10.17. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas 
provas do Processo Seletivo. 

10.18. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de 
Edital de retificação. 

10.19. Incorporar-se-á a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, 
retificações, avisos e convocações, relativo a este Processo Seletivo, que vierem a ser publicado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIISTRAÇÃO, com aquiescência da Prefeitura Municipal 
de Poxoréu e Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado. 

10.20. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Processo Seletivo e não se 
caracterizando óbice administrativo ou legal, é facultada a fragmentação de todos os registros 
escritos, mantendo–se, entretanto, durante o período de validade, os registros eletrônicos a eles 
referentes. 

10.21. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e Acompanhamento do 
Processo Seletivo Simplificado constituída por ato do Prefeito. 

10.22. Todos os horários fixados no presente edital serão os de Cuiabá. 

10.23. Toda a publicação referente ao Processo Seletivo Simplificado estará disponível na 
Prefeitura Municipal de Poxoréu, (Avenida Brasília, 809 – Bairro Jardim das Américas – 
Poxoréu/MT) 

10.24. O prazo de impugnação deste edital será de 01 (um) dia corridos a partir da sua data de 
publicação. 
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ANEXO I- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação 
gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: 
classificação e emprego – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: 
conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, 
flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - 
conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - 
complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas 
- concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: 
grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, 
morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de 
pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL  

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa - Exclamativa - 
Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e 
Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e 
dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Lei 8080/90; Lei 8142/90; Portaria GM/MS nº 2.436/2017 (Política Nacional de Atenção Básica); 
Atribuições do ACS; Processo de trabalho do ACS e o desafio do trabalho em equipe; requisitos 
legais para o exercício da profissão de ACS; Carta dos direitos dos usuários da saúde; Atenção 
Primária à Saúde; Atenção Primária à Saúde/Saúde da Família. O processo saúde doença: 
influência das condições de vida: educação, cultura, lazer, emprego, moradia, alimentação, 
saneamento e segurança; o papel da família. Saúde da criança: Processo do pezinho; Processo 
da orelhinha; Processo do olhinho; aspectos básicos do crescimento e desenvolvimento; 
caderneta de saúde; aleitamento materno - benefícios; imunização (calendário de vacinas); 
Orientações alimentares. Saúde do Adolescente: aspectos educativos; distúrbios alimentares; 
doenças sexualmente transmissíveis. Saúde do Adulto: saúde do Homem; tuberculose; 
Hanseníase; Diabetes mellitus; Hipertensão arterial. Saúde da Mulher: triagem neonatal; cuidados 
básicos com a gravidez, o parto e puerpério; planejamento familiar; climatério; prevenção do 
câncer de mama e de colo uterino; imunização da gestante. Saúde do Idoso: doenças e agravos 
mais comuns; cuidados básicos. Saúde Bucal: cuidados básicos. Vigilância Sanitária: 
Saneamento Básico: abastecimento de água; destino dos dejetos; destino do lixo. Noções sobre 
Zoonoses – quais são, conceitos, como se transmite e prevenção: O agente comunitário de saúde 
no controle da Dengue; O agente comunitário de saúde no controle da Febre amarela; O agente 
comunitário de saúde no controle da Leptospirose; O agente comunitário de saúde no controle da 
Leishmaniose; O agente comunitário de saúde no controle da Doença de Chagas. Doenças 
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sexualmente transmissíveis (DST) mais comuns no Brasil – quais são, conceitos, formas de 
contágio e de prevenção: Sífilis; Gonorreia; Clamídia; Herpes genital; HPV. Atenção à pessoa com 
deficiência e ao paciente de saúde mental: papel do agente de saúde. Animais domésticos: 
cuidados básicos para a prevenção de zoonoses, em especial a Raiva e a Leishmaniose. 
Problemas clínicos mais comuns junto à população em situação de rua: problemas nos pés, 
infestações, tuberculose, DST, HIV e AIDS, gravidez de alto risco, doenças crônicas, Álcool e 
drogas, Saúde bucal. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-
Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
Exercer atribuições especificas de recepção, atendimento e prestação de informações ao público; 
Anotar e registrar, em fichas funcionais, rescisões, exonerações, aposentadorias, férias, 
dispensas, falecimentos e outros dados relativos aos servidores; Auxiliar na elaboração e 
conferência de folhas de pagamento; Lançar em fichas próprias os empenhos, por ordem de 
verbas; Fornecer material de consumo quando requisitado por pessoas e órgãos competentes; 
Receber e arrumar material em prateleiras, ou armários apropriados, de acordo com as normas e 
os procedimentos estabelecidos; Registrar a entrega de material em livros próprios, fazendo conta 
do registro à natureza e a quantidade do material entregue, bem como a data e a assinatura dos 
responsáveis; Efetuar levantamentos periódicos para atualização das fichas de controle do 
material em estoque no almoxarifado; Classificar, organizar e preparar expedientes, protocolando, 
distribuindo, fazendo anotações em fichas de controle; Manter arquivos atualizados, dispondo 
documentos diversos em pastas próprias, com base em codificação pré-estabelecida; Protocolar 
documentos mediante registro em livros próprios e encaminhá-los aos setores competentes; 
Operar máquinas xerox, abastecendo-as com material necessário, reproduzindo trabalhos de 
maior complexidade e orientando servidores menos experientes na execução desses serviços; 
Recepcionar pessoas em antessalas de gabinete, fornecendo-lhes informações, orientando-as e 
encaminhando-as aos setores competentes e/ou as pessoas indicadas; Executar e receber 
ligações telefônicas, registrando os telefonemas atendidos e anotando recados, quando for o 
caso; Registrar as visitas, anotando dados pessoais de visitante, para possibilitar o controle dos 
atendimentos diários; Datilografar expedientes simples como, memorandos, formulários, cartas, 
minutas e outros textos; Executar outras tarefas correlatas. 

ASSISTENTE SOCIAL 

Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 
8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS/2004); Norma Operacional Básica (NOB/SUAS 2012); Norma Operacional de Recursos 
Humanos (NOB-RH/SUAS 2006); Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Protocolo 
de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1: “O Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, segundo a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais”, e volume 2: “Trabalho Social com Famílias do Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família – PAIF”; Seguridade Social no Brasil; A questão social no Brasil; 
Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; História, Fundamentos Teóricos e 
Éticos do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação em serviço social e 
os instrumentos de intervenção do profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço 
Social na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; Projeto ético político do Serviço Social; 
Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994 e Decreto Federal nº. 
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1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Lei de Criação do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha - Lei nº. 11.340/2006; Ética em Serviço 
Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de Ética 
Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; 
Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da história da saúde 
pública no Brasil; Lei Federal nº. 10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental; Reforma 
Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e 
Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MSExcel. Correio 
Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

ATENDENTE DE PSF 
Organizar e executar atividades voltadas ao atendimento ao público externo e interno; 
atendimento de telefone; executar e atualizar o cadastro dos usuários do Sistema Único de Saúde 
- SUS, atualizar e organizar o estoque de materiais diversos nas Unidades de Saúde, organizar e 
executar os pedidos de materiais e insumos diversos utilizados nas Unidades de Saúde, organizar 
os arquivos de prontuários, executar a autorização e agendamento de consultas, exames e 
demais procedimentos previstos e contratados pelo Município e disponibilizados para os usuários 
do Sistema Único de Saúde - SUS, executar atividades de digitação em sistemas informatizados, 
organizar as rotinas administrativas, executar tarefas afins. 

BIOQUÍMICO ANALISE CLINICA 

Conhecimentos técnicos profissionais aplicados a laboratórios de análises clínicas. Coleta, 
transporte, preservação, processamento primário das principais amostras biológicas. Controle de 
qualidade e estatística. Biossegurança. Princípios básicos de química clínica: cálculos e 
reagentes. Desinfecção e esterilização. Métodos diagnósticos em imunologia clínica. Diagnóstico 
laboratorial das doenças infecciosas (sífilis, chagas, toxoplasmose, rubéola e das hepatites virais 
(marcadores de hepatites). Hormônios. Diagnóstico laboratorial de HIV. Diagnóstico laboratorial de 
doenças autoimunes. Bioquímica: métodos bioquímicos de diagnóstico, dosagens enzimáticas, 
cinéticas e colorimétricas. Avaliação laboratorial de funções renais, hepáticas, endócrinas e 
cardiovasculares. Testes de tolerância a glicose. Hematologia. Formação do sangue: 
características morfológicas e funcionais das séries hematológicas. Diagnóstico laboratorial das 
anemias; Fatores de coagulação; Coagulograma. Caracterização morfofisiopatológica e química 
das leucoses. Imunohematologia (sistemas sanguíneos e doença hemolítica do recémnato). 
Componentes normais e anormais de urinas. Sedimentoscopia da urina e correlações clínicas. 
Exame químico, densidade, estudo e morfologia das hemácias. Microbiologia. Métodos de 
colorações: meios de cultura para isolamentos de microorganismos, meios de transporte para 
cultivos de diversos materiais biológicos, coleta de materiais biológicos, provas bioquímicas para 
identificação de microorganismos, culturas qualitativas e quantitativas, mecanismos de ação de 
antimicrobianos, bacterioscopias e baciloscopias, teste de suscetibilidades aos antimicrobianos, 
diagnóstico, etiologia patologias e epidemiologias das micoses. Parasitologia. Diagnóstico de 
helmintos e protozoários, protozooscopia, helmintoscopia, ciclo evolutivo dos protozoários, ciclo 
evolutivo dos helmintos, métodos específicos para diagnóstico de parasitoses; Ética Profissional. 
Lei 8080/90 e 8142/90. Lei Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. 
MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
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BIOQUÍMICO FARMACÊUTICO 
Sistema de gestão para Farmácia Hospitalar. Farmacoeconomia. Farmacovigilância. Farmacologia 
aplicada. Legislação ética e bioética em Farmácia Hospitalar. Assistência Farmacêutica. Seleção e 
padronização de medicamentos. Programação e aquisição de produtos farmacêuticos. Logística, 
recebimento, armazenamento e distribuição de medicamentos. Métodos de controle de estoque. 
Sistema de distribuição de medicamentos. Prescrição e dispensação de medicamentos. Atenção 
Farmacêutica. Registros de produtos sujeitos a controle especial. Formas farmacêuticas. Vias de 
administração de medicamentos. Absorção, metabolização e eliminação de medicamentos. 
Farmacotécnica: fórmulas magistrais, oficinais e especialidades farmacêuticas sólidas, semi-
sólidas e líquidas. Formas farmacêuticas estéreis. Cálculos em Farmácia Hospitalar. Portarias, 
normas e resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Medicamentos genéricos. Boas 
práticas de dispensação de medicamentos. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções 
de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

CADASTRADOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - TEMPORÁRIO 
Preencher questionário/formulário manual e digitalmente; verificar coerência da resposta; coletar 
informações sociodemográficas, em domicílio; coletar informações socioeconômicas em 
empresas, instituições e domicílios. Cadastrar domicílios; indicar exclusão e mudanças em 
cadastros; cadastrar famílias; e atualizar cadastro da família; verificar consistência da informação; 
realizar triagem; identificar o responsável familiar com base em documentos; esclarecer os 
objetivos do cadastro; identificar a demanda da família; organizar as informações e os 
documentos para controle interno; realizar busca ativa das famílias; entrevistar famílias em 
domicílios, instituições/equipamentos de acolhimentos, locais externos e comunidade; conferir a 
veracidade das informações e participar de mutirões e ações itinerantes; demonstrar 
competências pessoais. 

COZINHEIRA 

Preparar refeições, cafés, lanches, sucos e sobremesas em pequenas e grandes quantidades; 
elaborar e executar cardápios; responsabilizar- se pelo balanceamento das refeições; controlar a 
qualidade, a conservação e o estoque dos alimentos; controlar a quantidade usada na preparação 
de uma refeição; fazer a higienização e o pré-preparo de frutas e hortaliças de acordo com 
determinação do cardápio diário; cuidar da higienização, da conservação de utensílios e da dos 
equipamentos utilizados; zelar pela ordem, pela disciplina, pela higiene e pela segurança do local; 
reciclar os alimentos evitando perdas dos mesmos; ter comprometimento com o serviço; manter a 
higiene e o asseio pessoal; utilizar técnicas de cozinha e nutrição; executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 

ELETRICISTA 
Instalar e reparar linhas e cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; Fazer reparos em 
aparelhos elétricos em geral; Consertos e reparos de elevadores, geradores, motores relógios 
elétricos, inclusive de controle de pressão, etc; Executar enrolamento de pequenos motores, 
transformadores, dínamos, magnetos e bobinas; Fazer instalações elétricas de lâmpadas, 
campainhas, chaves de distribuição, bobinas, automáticos, etc; Consertar e reparar instalações 
elétricas internas e externas; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos 
por auxiliares; Executar outras tarefas semelhantes 

ELETRICISTA DE AUTOMÓVEIS 
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Montar chicotes de comando elétrico, montar e desmontar motor de partida, alternadores e 
geradores; Testar em bancada alternadores, geradores, motor de partida antes de colocar no 
veículo, caminhão e máquina; Verificar bancada antes de testar qualquer aparelho de corrente 
alternada, para o seu fiel funcionamento; Manter o ferramental de utilização durante o serviço em 
ordem para uma boa colocação sem danificar carcaças, suportes ou mesmo bases de 
assentamentos dos tais aparelhos; Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério 
de ordens superiores. 

ENCANADOR 

Executar serviços compreendendo as instalações hidráulicas e hidro sanitárias, bem como na 
montagem de conexões de PVC e metal; Conferir com projeto nível de pavimento para montagem 
de material hidráulico e sanitário; Realizar leitura da medição de consumo e entrega dos cupons 
para pagamento; Executar outras tarefas correlatas as acimas descritas, a critério de ordens 
superiores. 

ENFERMEIRO 

Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, 
preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: 
Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de 
epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde 
pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e 
central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: 
PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais 
peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos 
estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: 
Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 
patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em 
Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, 
Linguagem de Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao 
Politraumatizado, Reconhecimento de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de 
Tórax, Trauma Abdominal, Trauma de Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque 
Elétrico, Crise Convulsiva, Intoxicações Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes 
com Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratórias/Circulatórias e 
Metabólicas, Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, Urgências 
Obstétricas, Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. 
Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. 
MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal.  

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

Topografia: Definições fundamentais: Norte Magnético, Norte Verdadeiro, Rumos, Azimutes e 
Deflexões. Planimetria: medidas lineares e angulares. Levantamento topográfico: Levantamento 
planimétrico, planialtimétrico e taqueométrico; Poligonação, tipos de poligonais: aberta, fechada e 
enquadrada, poligonais por deflexão e ângulo interno, Intersecção a ré e a vante, fundamentos da 
irradiação; Cálculo de coordenadas e de áreas; Levantamentos híbridos: Integração de 
posicionamento espacial e terrestre: fundamentos e aplicações; Posicionamento terrestre 
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utilizando Estação Total: Poligonais eletrônicas, irradiamento. Processamentos, cálculo de 
coordenadas e de áreas. Operação de equipamentos para levantamentos topográficos cadastrais. 
Cadastro Rural e Urbano: Definições; Cadastro técnico e mapeamento; Planta Cadastral; 
Cadastro Urbano e Cadastro Rural. Fotogrametria: Definição, objetivo e princípio fundamental da 
aerofotogrametria. Levantamento Aerofotogramétrico: Projetos, vôo, trabalhos de campo; 
reambulação: material que deve ser obtido em campo, elementos duvidosos, materiais utilizados. 
Foto interpretação: Conceitos básicos (definições, tipos de foto-interpretação - visual e 
automática). Geodésia: conceitos de geóide, elipsóide coordenadas geodésicas; transporte de 
coordenadas, sistemas de referências: Realizações e transformações de sistemas de referências; 
Referenciais utilizados no Brasil; Referenciais associados ao GPS; Transformação entre 
referenciais. O Sistema Geodésico Brasileiro (RBMC, Redes Estaduais e demais). Teoria e prática 
do sistema de posicionamento global (GPS): Introdução ao Posicionamento por satélite (GPS); As 
observáveis GPS; Posicionamento relativo estático e estático rápido; Posicionamento relativo 
semi-cinemático; Posicionamento relativo cinemático; Coleta de dados GPS a campo; 
Processamento de dados e análise dos resultados. Cartografia: Escala métrica; o sistema de 
projeção UTM; convenções cartográficas para a escala cadastral rural; classificação das projeções 
quanto à propriedade que conserva e superfície auxiliar de projeção; uso e aplicação dos diversos 
sistemas de projeção. Geoprocessamento: Sistemas de Informações Geográficas - SIG: 
Conceitos básicos: caracterização e componentes. Sensoriamento Remoto: Princípios da 
Radiação, Sistemas Sensores e Radar, Processamento de Imagens. Normas da ABNT (NBR-
13.113). Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. 
Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

FISCAL DE SERVIÇO URBANO 

Fiscalizar obras em geral, verificando sua regularidade documental e física de acordo com o 
código de obras do município e outras leis e posturas municipais, inclusive quanto às condições 
de segurança dos trabalhadores e de terceiros; Orienta a construção de habitações populares de 
acordo com os padrões e procedimentos da municipalidade; Lavrar autos de infração, termos de 
fiscalização, intimações e outros instrumentos que garantam o cumprimento das leis e posturas 
municipais; Executar tarefas afins, bem como quanto à observância de aspectos estéticos, de 
ordem e segurança pública; Orientação e emissão de autos de infração e notificações sobre essas 
matérias; Fiscalização da higiene das vias e logradouros públicos; Fiscalização de diversões 
públicas, barracas ou aparelhos e dispositivos de diversão em logradouros públicos sem 
autorização; Fiscalização da poluição sonora provocada em bares, clubes, casas noturnas e 
igrejas; Manutenção e atualização de cadastro de feirantes; Controle de horário de carga e 
descarga dos produtos expostos para venda; Acompanhamento dos serviços urbanos municipais; 
Executar outras atribuições correlatas às acima descritas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato, conforme disposição na lei do Plano Diretor; Executar outras tarefas correlatas. 

FISCAL SANITÁRIO 

Controle de alimentos chegados a Poxoréu; Inspeção de pescados e mariscos; Reinspeção de 
carne e peixe nos mercados e frigoríficos de Poxoréu; Coleta de amostra de alimento para 
exames bromatológicos; Fiscalização dos demais locais de produção, beneficiamento e venda de 
gêneros alimentícios; Fiscalização periódica em determinados locais que comercializam alimentos 
e careçam de ação especial; Controle dos vendedores e manipulação de gêneros alimentícios; 
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Intercâmbio com organismos envolvidos no controle de alimentos; Fiscalização a locais de 
comércio e indústria, no que concerne a segurança e higiene do trabalho; Controlar as drogas e 
medicamentos em uso no Município; Controlar as farmácias e estabelecimentos congêneres 
quanto ao prazo de validade dos medicamentos; Controlar a venda e uso de medicamentos 
psicotrópicos e entorpecentes ; Esclarecer profissionais e comerciantes, sobre os problemas 
relativos ao uso de medicamentos sem controle e orientação médica; Ação fiscalizadora e 
constante combate do charlatanismo; Intercâmbio com conselho afins; Executar outras tarefas 
correlatas. 

FISIOTERAPEUTA 

Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia. 
Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos sistemas: cardiovascular, respiratório, neurológico, 
renal e endócrino. Conhecimentos de clínica relacionados às patologias cardiorrespiratórias, 
neurológicas, pediátricas, geriátricas e traumato-ortopédicas. Ética e Legislação profissional. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-
Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

FONOAUDIÓLOGO 

Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição 
e linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis. 
Fonética e Fonologia. Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento. 
Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados à 
linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição e linguagem. 
Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce, reeducação psicomotora, 
reeducação da deglutição atípica. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias,disfemias, 
afonia e disfonia, disartria, dislalias, disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de 
linguagem por transtornos. Trabalho em equipe multi e inter disciplinar. Planejamento e programas 
preventivos, fonoaudiologia hospitalar. Fonoterapia da Voz. Avaliação audiológica: laudos, 
diagnósticos e prognósticos. Principais testes complementares. Diagnóstico diferencial precoce 
entre surdez na infância e outros transtornos de desenvolvimento. Manifestações da disfunção do 
processamento auditivo: comportamentais e clínicas. Audiologia Infantil. Audiologia Educacional. 
Código de ética profissional do fonoaudiólogo. Lei 8080/90 e 8142/90. Ética e Legislação 
profissional.Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-
Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

LIMPEZA PREDIAL 
Supervisionar e executar os serviços de limpeza e conservação das instalações do prédio; 
Organizar pedidos de material necessários ao funcionamento dos serviços sob sua 
responsabilidade; Executar os serviços de limpeza e conservação; Realizar serviços relacionados 
com cozinha e copa do órgão; Realizar serviços braçais como recolhimento de lixo, limpeza de 
bueiros, varrição de ruas, praças, parques e jardins, capinagem, plantação de mudas em geral, 
poda de árvores e arbustos e etc; Executar outras tarefas correlatas. 

MÉDICO 

Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de 
doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato 
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urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema 
endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, 
pediátricas. Anatomia, Atendimento e Intervenções em Acidentes com Múltiplas Vítimas e 
Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, 
Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, 
Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, 
Desfibrilador, Monitor Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Lei Orgânica Municipal. 

MECÂNICO VEÍCULOS LEVES 
Cujas principais atividades são relacionadas a montagem, reparação e manutenção de veículos 
da frota da Prefeitura de Poxoreu em veículos leves, ônibus e caminhões e outros pertinentes à 
função. 

MECÂNICO VEÍCULOS PESADOS 
Cujas principais atividades são relacionadas a montagem, reparação e manutenção de veículos 
da frota da Prefeitura de Poxoreu em motores diesel, máquinas pesadas e outros pertinentes à 
função. 

MONITOR DE CRECHE 
Educação e Sociedade; infância e Cultura; Planejamento na prática educativa; Currículo escolar; 
Desenvolvimento infantil; Perspectivas educacionais através do lúdico; Organização do tempo e 
espaço físico na escola; Características sócio-efetivas, motoras e cognitivas; Desenvolvimento 
linguístico e desenvolvimento cognitivo; O esporte, a criança e o adolescente. Objetivos e funções 
da educação infantil. Aspectos do desenvolvimento da criança (físico, social, cognitivo e afetivo). 
Cuidados físicos com a criança. O ambiente físico/afetivo da creche/escola. A relação Auxiliar de 
desenvolvimento Infantil/criança. Jogos Infantis. Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente. LDB (Lei nº 9.394/96). A tecnologia a favor da alfabetização. A 
perspectiva infantil na fase da alfabetização. Teorias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento 
docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias e tendências atuais. 
Interdisciplinaridade. 

MOTORISTA 
Cujas principais atividades são: conduzir os veículos de acordo com as disposições contidas no 
Código Nacional de Trânsito, manter os veículos sob sua responsabilidade em condições 
adequadas de uso e, detectar, registrar e relatar ao superior hierárquico todos os eventos 
mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que ocorram com o veículo durante o uso; 

NUTRICIONISTA 
 

Nutrição Humana: Macro e micronutrientes (funções, fontes, interações, necessidades, 
metabolismo) para cada ciclo da vida. (gestação, aleitamento materno, lactação, infância, 
adolescência, fase adulta e terceira idade. Nutrição Clínica: Avaliação Nutricional e metabolismo 
na prática clínica; cuidado nutricional em patologias diversas tais como do trato digestório, 
patologias cardiovasculares, anemias, hipertensão, patologias endócrinometabólicas, patologias 
renais, doenças neoplásicas, obesidade; Interação Drogas x Nutrientes, etc. Alimentação Coletiva: 
Manual de Boas Práticas, POPs (Procedimento Operacional Padronizado), DVAs (doenças 
veiculadas por alimentos); Técnica dietética: conceito, classificação e características dos 
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alimentos; preparo de alimentos: processos e métodos de cocção; a pirâmide alimentar; 
planejamento de cardápios; técnica dietética. Planejamento e Administração de UANs (Unidade 
de Alimentação e Nutrição), Bromatologia, tecnologia de alimentos e controle sanitário: estudo 
bromatológico dos alimentos: leite e derivados, carnes, pescados, ovos, cereais, leguminosas, 
gorduras, hortaliças, frutas e bebidas; propriedades físico-químicas dos alimentos; condições 
higiênico-sanitárias e manipulações de alimentos; conservação de alimentos; transmissão de 
doenças pelos alimentos; intoxicações e infecções alimentares; Avaliação de Perigos e Pontos 
Críticos de Controle (APPCC). Saúde Coletiva: PNAE (Programa de Alimentação Escolar); PNAN 
(Política Nacional de Alimentação e Nutrição); Epidemiologia Nutricional; Doenças Carenciais de 
Magnitude no Brasil;. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: 
noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

ODONTÓLOGO 
 

Biossegurança em Odontologia. Controle de infecção.  Odontologia Social e Preventiva. 
Odontologia em Saúde Coletiva.  Anatomia bucal e dentária. Patologias e semiologia da cavidade 
oral. Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. Cariologia. Dentística Restauradora. 
Endodontia. Periodontia. Odontopediatria. Odontogeriatria.  Exodontia. Disfunção Têmporo-
Mandibular e Dor-Orofacial. Prótese Dentária. Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. 
Radiologia Odontológica e Imaginologia.  Materiais dentários, instrumentais e acessórios 
odontológicos. Clínica Integral. Exame do paciente. Odontologia para Pacientes com 
Necessidades Especiais. Odontologia Legal e Bioética. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. 
Internet. Lei Orgânica Municipal. 

OPERADOR DE MÁQUINAS: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
 

Compreende as atribuições que se destinam a operar motoniveladora, nos serviços realizados 
que exijam sua utilização, examinando condições do veículo, acionando e manobrando 
mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, espalhando saibro, 
seixo, nivelando terrenos e demais atividades; planejar o trabalho, realizar manutenção básica da 
motoniveladora; remover solo e material orgânico; respeitar as normas técnicas e os regulamentos 
do serviço; executar outras atribuições afins. Compreende as atribuições que se destinam a 
operar escavadeira hidráulica para execução de serviços de escavação, terraplenagem, 
nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, destocamento de árvores e demais 
atividades similares; planejar o trabalho, realizar manutenção corretiva e preventiva básica da 
máquina. Remover solo e material orgânico, drenar solos e executar construção de aterros. 
Realizar acabamento em pavimentos e cravar estacas. Desempenhar outras atividades correlatas. 

OPERADOR DE MÁQUINAS : MOTONIVELADORA 
 

Compreende as atribuições que se destinam a operar motoniveladora, nos serviços realizados 
que exijam sua utilização, examinando condições do veículo, acionando e manobrando 
mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, espalhando saibro, 
seixo, nivelando terrenos e demais atividades; planejar o trabalho, realizar manutenção básica da 
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motoniveladora; remover solo e material orgânico; respeitar as normas técnicas e os regulamentos 
do serviço; executar outras atribuições afins. Compreende as atribuições que se destinam a 
operar escavadeira hidráulica para execução de serviços de escavação, terraplenagem, 
nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, destocamento de árvores e demais 
atividades similares; planejar o trabalho, realizar manutenção corretiva e preventiva básica da 
máquina. Remover solo e material orgânico, drenar solos e executar construção de aterros. 
Realizar acabamento em pavimentos e cravar estacas. Desempenhar outras atividades correlatas. 

OPERADOR DE MÁQUINAS: PÁ CARREGADEIRA 
 

Compreende as atribuições que se destinam a operar motoniveladora, nos serviços realizados 
que exijam sua utilização, examinando condições do veículo, acionando e manobrando 
mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, espalhando saibro, 
seixo, nivelando terrenos e demais atividades; planejar o trabalho, realizar manutenção básica da 
motoniveladora; remover solo e material orgânico; respeitar as normas técnicas e os regulamentos 
do serviço; executar outras atribuições afins. Compreende as atribuições que se destinam a 
operar escavadeira hidráulica para execução de serviços de escavação, terraplenagem, 
nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, destocamento de árvores e demais 
atividades similares; planejar o trabalho, realizar manutenção corretiva e preventiva básica da 
máquina. Remover solo e material orgânico, drenar solos e executar construção de aterros. 
Realizar acabamento em pavimentos e cravar estacas. Desempenhar outras atividades correlatas. 

OPERADOR DE TRATOR 
 

Compreende as atribuições que se destinam a operar trator de pneus e rolos compactadores nos 
serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização, assim como remover solo e material 
orgânico; drenar solos; executar a construção de aterros; realizar o acabamento em pavimentos; 
cravar estacas; inspecionar as condições operacionais dos equipamentos; zelar pela manutenção 
da máquina; respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço; planejar o trabalho e 
realizar manutenção básica da retroescavadeira; executar outras atribuições afins. 

ORIENTADOR SOCIAL 
 

O exercício das funções deve recair em profissional que tenha conhecimento básico em 
informática com capacidade de trabalho em equipe e experiência de atuação em Programas, 
projetos, serviços e benefícios socioassistenciais, principalmente no que tange as questões da 
infância e da juventude, cabendo: Mediar os processos grupais de serviços socioeducativos, sob 
orientação de profissionais de referência do CRAS; Participar de atividades de planejamento, 
sistematização e avaliação do serviço socioeducativo; Manter atualizado o sistema de 
informações; Registrar a frequência dos jovens e ações desenvolvidas encaminhando- as 
mensalmente ao profissional do CRAS; Realizar visitas domiciliares e escolares; executar outras 
tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior imediato. 

PROFESSOR - PEDAGOGIA 

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC, Referencial Curricular 
Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da 
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República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções 
pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos 
institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e 
níveis. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão 
educacional decorrente da concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: 
concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. 
Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da 
aprendizagem. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 
2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular) - Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e 
do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares 
Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Bases 
psicológicas da aprendizagem. A educação física no Brasil - sua história. A importância social da 
Educação física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social. 
Desenvolvimento psicomotor. As relações entre a Educação Física e as outras disciplinas. 
Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos. Desportos: regras; organização 
de competições e aprendizagem dos principais desportos (natação, futebol, futsal, voleibol, 
basquetebol, handebol, atletismo e outros). Recreação: jogos tradicionais; jogos espontâneos e 
dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para o lazer. Treinamento desportivo: crescimento na 
criança e no adolescente; diferenças psicofísicas entre idades; treinamento da criança e do 
adolescente; princípios científicos do treinamento. Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

PSICÓLOGO 

Psicologia geral e do Desenvolvimento; práticas e técnicas psicológicas; teoria e técnicas 
psicoterápicas; acompanhamento e tratamento à pessoas portadoras de deficiências e seus 
familiares; ações preventivas; psicopatologia geral; interpretação de sinais e sintomas; 
conhecimentos gerais sobre psicofármacos; procedimentos psicológicos; conhecimentos básicos 
inerentes à área de atuação; Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à psicologia no 
contexto da saúde pública; conhecimentos do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público 
e de servidores públicos municipais. Abordagens: psicanalítica, cognitivo-comportamental, 
Behaviorista, Gestalt, Fenomenologia. Estrutura e funcionamento do aparelho psíquico. 
Desenvolvimento da personalidade, psicodiagnóstico, entrevista psicológica, serviços de saúde 
mental. Técnicas e exames psicológicos, fundamentos teóricos dos processos grupais. Psicologia 
em Recursos Humanos. Estratégias de pesquisa, as bases biológicas do comportamento, a 
memória, a linguagem, o pensamento, o desenvolvimento humano, as teorias da personalidade, o 
enfrentamento do estresse, os transtornos psíquicos, técnicas de psicoterapia, transtornos 
psicopatológicos. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei nº 8.069/90. Ética e 
Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

PSICÓLOGO CLÍNICO 
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Psicologia geral e do Desenvolvimento; práticas e técnicas psicológicas; teoria e técnicas 
psicoterápicas; acompanhamento e tratamento à pessoas portadoras de deficiências e seus 
familiares; ações preventivas; psicopatologia geral; interpretação de sinais e sintomas; 
conhecimentos gerais sobre psicofármacos; procedimentos psicológicos; conhecimentos básicos 
inerentes à área de atuação; Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à psicologia no 
contexto da saúde pública; conhecimentos do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público 
e de servidores públicos municipais. Abordagens: psicanalítica, cognitivo-comportamental, 
Behaviorista, Gestalt, Fenomenologia. Estrutura e funcionamento do aparelho psíquico. 
Desenvolvimento da personalidade, psicodiagnóstico, entrevista psicológica, serviços de saúde 
mental. Técnicas e exames psicológicos, fundamentos teóricos dos processos grupais. Psicologia 
em Recursos Humanos. Estratégias de pesquisa, as bases biológicas do comportamento, a 
memória, a linguagem, o pensamento, o desenvolvimento humano, as teorias da personalidade, o 
enfrentamento do estresse, os transtornos psíquicos, técnicas de psicoterapia, transtornos 
psicopatológicos. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei nº 8.069/90. Ética e 
Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle 
de infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo 
para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); 
Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames 
laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. 
Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, 
cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do 
sistema hematopoiético; Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de 
materiais; Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações 
exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; 
Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis 
e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-
parto, parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; 
Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da Primeira Infância. 
Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; Vigilância em saúde; 
Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de 
administração aplicada à enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras 
drogas; Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal.  

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
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Colheita de Sangue (soro e plasma); Líquidos orgânicos; Bioquímica (reagentes, dosagens); 
Hematologia (hemograma, VHS, coagulograma). Imunologia (antígeno, anticorpo, complemento, 
aglutinação, sistema ABO, sistema Rh, testes de Coombs, látex, Waaler Rose, ASLO, VDRL, 
imunofluorescência, enzimaimunoensaio, fator reumatóide). Unidades de volume (cálculos e 
diluições); Microbiologia (bactérias, meios de cultura, semeadura em bacteriologia e micologia, 
técnicas de coloração, lâminas para esfregaços). Parasitologia (técnicas para diagnóstico de 
enteroparasitoses, técnicas específicas de diagnósticos). Urianálise (coleta de urina, tiras reativas 
na urianálise, testes de proteína, glicose e bilirrubina). Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal 

TÉCNICO EM AGRIMENSURA 
 

Analisar mapas, plantas, títulos de propriedade, registros e especificações, estudando-os e 
calculando as medições a serem efetuadas, para preparar esquemas de levantamentos 
topográficos, planimétricos e altiroétricos; Efetuar nivelamentos geográficos, localizando, na área 
a ser levantada, o ponto referência, utilizando cartas geográficas e/ou desenhos, instalando a 
leitura e registrando os dados obtidos em cadernos topográficos; Realizar levantamentos da área 
demarcada, posicionamento e manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, telêmetros e outros 
aparelhos de medição, referências de nível e outras características da superfície terrestre da área 
subterrânea e de edifícios. Determinar e implantar marcos básicos, anotando cotas e 
coordenadas, de acordo com o projeto de construção; Realizar trabalhos topográficos, 
determinando o balizamento, a colocação de estacas e indicando referências de nível, marcos de 
localização de demais elementos, para orientação na .execução dos trabalhos; Elaborar "croquis" 
de nivelamento e perfis estabelecidos; Descrever o perfil do terreno, com anotações de medições 
e de cálculos efetuados, transcrevendo as cotasbases, para determinação do perfil desejado; 
Auxiliar no balizamento, das diferenças entre pontos, altitudes e distâncias, aplicando fórmulas, 
consultando e efetuando cálculos baseados nos elementos coligidos, para complementar as 
informações registradas e verificar a sua precisão; Efetuar cálculos trigonométricos, mediante 
dados verificados, na execução do levantamento; Executar outras tarefas correlatas. 

VIGILANTE 
 

Fazer ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências pendentes e evitar roubos, 
incêndios e danificações nos edifícios e materiais sob sua guarda; Fiscalizar a entrada e saída de 
pessoas e veículos, pelos portões ou portas de acesso ao local que estiver sob sua 
responsabilidade; Verificar as autorizações para o ingresso nos referidos locais e vedar a entrada 
de pessoas não autorizadas; Verificar se as portas e janelas estão devidamente fechadas; 
Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; Solicitar quando for o caso, 
identificação ou autorização de pessoas para ingresso nas repartições públicas; Zelar pela ordem 
e segurança da área sob sua responsabilidade; Comunicar à autoridade competente as 
irregularidades de que tiver conhecimento; Manter vigilância permanente nos locais de acesso ao 
público, durante o expediente das repartições; Executar outras tarefas semelhantes. 
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ANEXO I- FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO- 01/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU 

 

VAGA A QUAL CONCORRE: ________________________________________ 

Nome Completo:_______________________________________________________________ 

Filiação:______________________________________________________________________ 

              _______________________________________________________________________ 

Nacionalidade: __________________________________________ 

Natural: ________________________________________________ 

Data de Nascimento: ____________________________________ 

Estado Civil: ___________________________________________ 

Escolaridade:______________________________________________ 

Carteira de Identidade e órgão expedidor: ___________________________________ 

Cadastro de Pessoa Física- CPF: ___________________________________________ 

Titulo de Eleitor:_____________________ Zona: ________Seção: ______________ 

Endereço Residencial:  

 

Telefone: __________________________________ 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Protocolo de requerimento de inscrição: 

Nome do Candidato: ______________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________ 

 

Assinatura e carimbo: _____________________________________________ 
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ANEXO II – MODELOS DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 

 

____________, ___ de ___________ de _____. 

 

À 

Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo Público 

Prefeitura Municipal de Poxoréu – MT  

 

Ref: Recurso Administrativo – Processo Seletivo Público Edital nº 001/2021. 

 

Recurso objetiva: 

 

Marque abaixo o tipo de recurso: 

( ) Inscrições (erro na grafia do nome) Inscrições (omissão do nome) 

( ) Inscrições (Erro no nº de inscrição) Inscrições (erro no nº da identidade) 

( ) Inscrições (erro na nomenclatura do cargo)  

( ) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário) 

( ) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 

( ) Realização da Prova Prática, se houver 

( ) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 

( ) Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar 
____________________________________________ 

 

O candidato, abaixo qualificado, vem, respeitosamente, apresentar suas razões de recurso, nos 
termos abaixo: 
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Nome do candidato: 
______________________________________________________________________ 

Número de Inscrição: _________________ Concorrente ao cargo de: 
________________________________ 

Razões de recurso: 

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
__________________________________________________ 

Atenciosamente, 

 

 

 

ANEXO III – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

Data Horário Evento Local 

 

11/11/2021 

 

16h00min  

 

Publicação da íntegra do Edital 

Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT e 
www.poxoreu.mt.gov.br 

 

11/11//2021 

 

– 

 

Publicação de Extrato do Edital 

Jornal Oficial dos Municípios – 
AMM 

 

 18/11/2021 

a 

24/11/2021 

Inicio: 

7:00 às 11:00 e 
13:00 às 17:00 

(Segunda – feira 
a Sexta -feira) 

 

Período de Inscrições 

Inscrição no Ginásio de 
Esportes Cinquentão 

 

26/11/2021 16h00min Divulgação da relação de 
inscrições 

Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT e 
diário oficial do Município e 

site da prefeitura. 

29/11/2021 7:00  às 11:00 e 
13:00 às 17:00 

Prazo para recurso da Lista de 
Inscrições  

Local: Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Poxoréu 
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30/11/2021 16h00min Divulgação da Planilha indicando o 

local e horário de realização das 
Provas Objetivas de Múltipla 

Escolha 

Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT e 
diário oficial do Município e 

site da Prefeitura de Poxoréu. 

12/12/2021 08 às 11h Realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. Nível 

Fundamental Incompleto 

Local: Escola Estadual Prof 
João Pedro Torres – Prova 
Objetiva(7h) 

 14 às 17 h Realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. Nível Médio e 

Nível Superior 

13/12/2021 16h00min Divulgação dos gabaritos da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha 

Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT, 

Diário oficial da AMM e site da 
prefeitura de Poxoréu. 

14/12/2021 7:00  às 11:00 e 
13:00 às 17:00 

Recurso contra o resultado 
gabarito Preliminar  

Local: Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Poxoréu 

15/12/2021 16:00  Resultado do Gabarito Definitivo Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT e 
diário oficial do Município e 

site da Prefeitura de Poxoréu. 

16/12/2021 16h00min Divulgação do resultado Geral 
contendo notas das provas 

objetivas. 

Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT e 

diário oficial dos municípios e 
site da Prefeitura Municipal de 

Poxoréu. 

17/12/2021 7:00  às 11:00 e 
13:00 às 17:00 

Prazo do Recurso Contra resultado 
geral 

Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT e 

diário oficial dos Municípios e 
site da Prefeitura Municipal de 

Poxoréu 

21/12/2021 16h00min Divulgação do Resultado Final 
Definitivo apto à homologação pelo 

Prefeito e parecer dos recursos 
sobre o Resultado Geral. 

Quadro de avisos da 
Prefeitura de Poxoréu/MT e 

diário oficial dos Municípios e 
site da Prefeitura Municipal de 

Poxoréu.  

 
Poxoréu,16 de novembro de 2021. 

 
 

NELSON ANTÔNIO PAIM 
Prefeito Municipal 
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MARIA APARECIDA COUTINHO MIRANDA E SOUZA 
Secretária de Administração 
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EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DEPOXORÉU, Estado de Mato Grosso, através do Prefeito Municipal Nelson Antônio Paim 
em conformidade com a Lei Municipal nº 2.228, de 09 de novembro de 2.021, especialmente o disposto no art. 2.º, inciso 
III, RESOLVE divulgar e estabelecer normas para abertura das inscrições e a realização de Processo Seletivo 
Simplificado para formação de cadastro reserva de servidores para atender a natureza emergencial, transitória de 
natureza temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal/88, que são 
indispensáveis à prestação de serviços públicos finalísticas e em substituição a servidores afastados de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município e da Constituição Federal, que dão respaldo legal e normatizam as regras 
estabelecidas neste Edital. 

 

1. DA DENOMINAÇÃO – REFERÊNCIA – EXIGÊNCIA MÍNIMA – VAGAS – INSCRIÇÃO – 

VENCIMENTO INICIAL 

Cargo Vagas 
Vagas 
PNE 

Vencimento 

R$. 

Carga 
Horária 

Semanal 
Requisitos do Cargo 

Agente 
Comunitário de 

Saúde para Nova 
Poxoréu  

Vale Verde 1 e 
Primaverinha 

CR - 
R$ 1.550,00+ 
insalubridade 

40 horas Ensino Médio 

Agente 
Comunitário de 

Saúde para Nova 
Poxoréu  

Buritis e Vale dos 
Sonhos 

CR - 
R$ 1.550,00+ 
insalubridade 

40 horas Ensino Médio 

Agente 
Comunitário de 

Saúde para Nova 
Poxoréu . 

Bela Vista e Vale 
verde 2 

CR - 
R$ 1.550,00           

+ insalubridade 
40 horas Ensino Médio 

Agente 
Comunitário de 

Saúde para Nova 
Poxoréu : Nova 

CR - 
R$ 1.550,00          

+ insalubridade 
40 horas Ensino Médio 
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Poxoréu e São 
Benedito 

Agente 
Comunitário de 

Saúde para Nova 
Poxoréu : Vale 

dos Buritis  

CR - 
R$ 1.550,00+ 
insalubridade 

40 horas Ensino Médio 

Agente 
Administrativo CR  - R$ 1.410,60 40 horas Ensino Médio 

Assistente Social CR - R$ 2.740,05 30 horas 
Ensino Superior Específico 
Com Registro Em Órgão De 

Classe 

Atendente de Psf CR - 
R$ 1.100,00+ 
insalubridade 

 

40 horas 

 

Ensino Médio 

Bioquímico – 
Analise clinica CR - 

R$ 2.740,05 + 
insalubridade 

40 horas 
Ensino Superior Específico 
Com Registro Em Órgão De 

Classe 

Bioquímico – 
Farmacêutico CR - 

R$ 2.740,05 + 
insalubridade 

40 horas 
Ensino Superior Específico 
Com Registro Em Órgão De 

Classe 

Cadastrador de 
Regularização 

fundiária-
Temporário 

CR - R$ 1.100,00 40 horas Ensino Médio 

Cozinheira 

(Assentamento 
Alminhas) 

CR - R$ 1.100,00 40 horas 
Ensino Fundamental 
incompleto e experiência 
na área 

Cozinheira 
(Assentamento 
do Pontal da 
Areia) 

CR - R$ 1.100,00 40 horas 
Ensino Fundamental 
incompleto e experiência 
na área 

Cozinheira 
(Distrito de 
Jarudore) 

CR - R$ 1.100,00 40 horas 
Ensino Fundamental 
incompleto e experiência 
na área 
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Cozinheira 
(Sede) 

 
CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino Fundamental 
incompleto e experiência 
na área 

Cozinheira 
Indígena CR _ R$ 496,98 40 horas 

Ensino Fundamental 
incompleto e experiência 
na área 

Eletricista CR  - 
R$ 1.410,59        

+ periculosidade 
40 horas 

Ensino Médio, mais curso 
profissionalizante. 

Eletricista de 
Automóveis  CR - 

R$ 1.410,59        
+ periculosidade 

40 horas 
Ensino Médio, mais curso 

profissionalizante. 

Encanador CR - 
R$ 1.100,00+ 
insalubridade  

40 horas 
Ensino Fundamental 

Incompleto 

Enfermeiro  CR - 
R$ 2.740,05           

+ insalubridade 
40 horas 

Ensino Superior Específico 
Com Registro Em Órgão De 
Classe 

Enfermeiro  CR - 
R$ 2.740,05           

+ insalubridade 
12/36 

Ensino Superior Específico 
Com Registro Em Órgão De 
Classe 

Engenheiro 
Agrimensor CR - R$ 3.639, 93 40 horas 

Ensino Superior Especifico 
com Registro em órgão de 

Classe 

Fiscal de serviço 
urbano CR - R$ 1.410,59        40 horas Ensino Médio 

Fiscal sanitário  CR  -  R$ 1.410,59        40 horas Ensino Médio 

Fisioterapeuta CR - 
R$ 2.740,05 + 
insalubridade 

40 horas 
Ensino Superior Específico 
Com Registro Em Órgão De 

Classe 

Fonoaudiólogo CR - R$ 2.740,05 40 horas 
Ensino Superior Específico 
Com Registro Em Órgão De 

Classe 

Limpeza Predial 
(Nova Poxoréu) CR -  R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino Fundamental 
incompleto e experiência 
na área 
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Limpeza Predial 
(Paraiso do 
Leste) 

CR - R$ 1.100,00 40 horas 
Ensino Fundamental 
incompleto e experiência 
na área 

Limpeza Predial 
(Sede) CR - R$ 1.100,00 40 horas 

Ensino Fundamental 
incompleto e experiência 
na área 

Médico CR - 

R$ 5.199,92 + 
insalubridade + 

adicional moradia 
+ adicional 

alimentação e 
transporte 

40 horas 
Ensino Superior Específico 
Com Registro Em Órgão De 

Classe 

Mecânico 
Veículos leves CR  R$ 1.481,11 400horas 

Ensino Fundamental 
Incompleto+ Experiência 
na área com comprovação 

Mecânico 
Veículos pesados CR  R$ 1.481,11 400horas 

Ensino Fundamental 
Incompleto+ Experiência 
na área com comprovação 

Monitor de 
creche CR - R$ 1.346,69 40 horas Ensino Médio Completo 

Motorista (Distrito 
de Aparecida do 

Leste) 
CR - 

R$ 1.131,02+ 
adicionais 

40 horas 
Ensino Fundamental 

Incompleto, mais CNH na 
Categoria “D” 

Motorista (Distrito 
de Jarudore) CR - 

R$ 1.131,02+ 
adicionais 

40 horas 
Ensino Fundamental 

Incompleto, mais CNH na 
Categoria “D” 

Motorista (Distrito 
de Paraiso do 

Leste) 
CR - 

R$ 1.131,02+ 
adicionais 

40 horas 
Ensino Fundamental 

Incompleto, mais CNH na 
Categoria “D” 

Motorista (Nova 
Poxoréu) CR - 

R$ 1.131,02+ 
adicionais 

40 horas 
Ensino Fundamental 

Incompleto, mais CNH na 
Categoria “D” 

Motorista (Sede) CR - 
R$ 1.131,02+ 

adicionais  
40 horas 

Ensino Fundamental 
Incompleto, mais CNH na 

Categoria “D” 

Nutricionista CR - R$ 2.740,05 40 horas 
Ensino Superior Específico 
Com Registro Em Órgão De 

Classe 
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Odontólogo CR - R$ 2.740,05 40 horas 
Ensino Superior Específico 
Com Registro Em Órgão De 

Classe 

Operador de 
máquinas:escava
deira hidráulica 

CR - 
R$ 1.481,11          

+ gratificação de 
função 

40 horas 

Ensino Fundamental 
Incompleto + CNH na 

categoria “D” + Experiência 
na área com comprovação 

Operador de 
máquinas:motoni

veladora 
CR  

R$ 1.481,11          
+ gratificação de 

função 
40 horas 

Ensino Fundamental 
Incompleto + CNH na 

categoria “D” + Experiência 
na área com comprovação 

Operador de 
máquina:pá 

carregadeira. 
CR - 

R$ 1.481,11          
+ gratificação de 

função 
40 horas 

Ensino Fundamental 
Incompleto + CNH na 

categoria “D” + Experiência 
na área com comprovação 

Operador de 
Trator  CR - 

R$ 1.481,11          
+ gratificação de 

função          
40 horas 

Ensino Fundamental 
Incompleto + CNH na 

categoria “D” + Experiência 
na área. 

Orientador Social  CR - R$ 1.100,00 40 horas Ensino Médio 

Professor de 
Educação Física 
( habilidade em 
Handbol) 

CR - R$ 2.304,94 30 horas 
Ensino Superior 
Completo em Educação 
Física 

Professor de 
Educação Física 
(habilidade em 
Futsal) 

CR - R$ 2.304,94 30 horas 
Ensino Superior 
Completo em Educação 
Física 

Professor de 
Educação Física 
(habilidade em 
Voley) 

CR - R$ 2.304,94 30 horas 
Ensino Superior 
Completo em Educação 
Física 

Professor 
Educação Física CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino Superior 
Completo em Pedagogia 

Professor 
Educação Física CR - R$ 2.304,94 30 horas 

- Bacharel em Educação 
Física. 

- Licenciatura em 
Educação Física com 
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especialização em 
Educação Especial ou 
inclusa. 

Professor 
Indígena Leigo CR - R$ 1.348,74 30 horas 

Ensino Médio Completo 
e 01 ano de experiência 
na área 

Professor 
Indígena 
Pedagogo 

CR - R$ 2.304,94 30 horas 
Ensino Superior 
Completo em Pedagogia 

Professor 
Pedagogo 
(Assentamento 
Alminhas) 

CR - R$ 2.304,94 30 horas 
Ensino Superior 
Completo em Pedagogia 

Professor 
Pedagogo 
(Assentamento 
Pontal do Areia) 

CR - R$ 2.304,94 30 horas 
Ensino Superior 
Completo em Pedagogia 

Professor 
Pedagogo 
(Distrito da Nova 
Poxoréu) 

CR - R$ 2.304,94 30 horas 
Ensino Superior 
Completo em Pedagogia 

Professor 
Pedagogo 
(Distrito de 
Aparecida do 
Leste) 

CR - R$ 2.304,94 30 horas 
Ensino Superior 
Completo em Pedagogia 

Professor 
Pedagogo 
(Distrito de 
Jarudore) 

CR - R$ 2.304,94 30 horas 
Ensino Superior 
Completo em Pedagogia 

Professor 
Pedagogo 
(Distrito de 
Paraiso do leste) 

CR - R$ 2.304,94 30 horas 
Ensino Superior 
Completo em Pedagogia 

Professor 
Pedagogo (Sede) CR - R$ 2.304,94 30 horas 

Ensino Superior 
Completo em Pedagogia 

Psicólogo  CR - R$ 2.740,05 40 horas 
Ensino Superior Específico 
Com Registro Em Órgão De 

Classe 
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Psicólogo Clínico CR - R$ 2.740,05 40 horas 
Ensino Superior Específico 
Com Registro Em Órgão De 

Classe 

Técnico de 
enfermagem CR  - 

R$ 1.481,11          
+ insalubridade 

 

40 horas 

Ensino Médio Completo, 
mais curso técnico na área, 
profissionalizante de acordo 
com normas do CEEMT e 

MEC e registro no 
conselho. 

Técnico de 
enfermagem CR  - 

R$ 1.481,11           
+ insalubridade 

12/36 

Ensino Médio Completo, 
mais curso técnico na área, 
profissionalizante de acordo 
com normas do CEEMT e 

MEC e registro no 
conselho. 

Técnico em 
Laboratório CR - 

R$ 1.481,11           
+ insalubridade 

40 horas 

Ensino Médio Completo, 
mais curso técnico na área, 
profissionalizante de acordo 
com normas do CEEMT e 

MEC e registro no 
Conselho. 

Técnico em 
Agrimensura CR - R$ 1.481,11           40 horas 

Ensino Médio Completo, 
mais curso técnico na área, 

Vigilante (Distrito 
de Jarudore) CR - 

R$ 1.100,00 + 
adicional noturno 

12/36 
Ensino Fundamental 
incompleto e experiência 
na área 

Vigilante (Nova 
Poxoréu) CR - 

R$ 1.100,00+ 
adicional noturno 

12/36 
Ensino Fundamental 
incompleto e experiência 
na área 

Vigilante (Sede) CR - 
R$ 1.100,00 + 

adicional noturno 
12/36 

Ensino Fundamental 
incompleto e experiência 
na área 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 – O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será realizado sob a 
responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, e compreenderá:  
 
1ª etapa – provas objetivas de múltipla escolha, para todos os cargos, de caráter classificatório;  
2ª Etapa – comprovação de requisitos, apresentação de atestado médico e curso específico de 
formação, de caráter apenas eliminatório, após a homologação do Processo Seletivo. 
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3. DAS INSCRIÇÕES 
 
 
3.1 -    As inscrições para as provas serão realizadas no Ginásio de Esportes Cinquentão no 
período de 18 a 24 de novembro, no horário das 07h às 11h e das 13h às 17h, localizada na 
Avenida Brasil, nº   - Centro – Poxoréu -MT.  
 
3.2 – O candidato deverá levar sua ficha de inscrição (em anexo neste Edital) juntamente com a 
cópia do RG e CPF, devidamente preenchida. 
  
3.3 – A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa concordância por parte 
do candidato de todas as condições, normas e exigências constantes do presente edital. 
 
3.4 - Não será permitido ao candidato fazer mais de uma inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado, previsto neste Edital. 

 
3.5 -  Não será cobrado taxa de inscrição,  
 
3.5.1 – Sugere-se que os candidatos que tenham interesse e condições façam a doação de 
alimentos não perecíveis no ato da inscrição para serem doados às famílias assistidas pela 
Secretaria de Assistência Social.  
 
3.6 -  Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 

3.6.1 - Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o 
candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição. 

3.7 - Não será aceito pedido de alteração referente à opção de cargo após efetivação da inscrição. 

3.7.1 - A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, 
inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

3.8 - A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a admissão do candidato, desde 
que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em 
informações fornecidas. 

3.9 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender 
rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

3.10 – Para os cargos que exigem experiência comprovada de no mínimo 1 ano, o documento 
comprobatório (declaração expedida pela instituição e/ou empresa) deverá ser entregue no ato da 
inscrição. 

3.11 - O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, 
quando de sua convocação, deverá entregar, após a homologação do Processo Seletivo 
Simplificado, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

 
 
3.12 - O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas 
deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição via presencial, indicando, claramente, quais 
os recursos especiais necessários. Não serão aceitas quaisquer solicitações de condições 
especiais para realização de prova após o ato de inscrição. 

3.12.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar somente um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. 

3.12.2 - Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo 
despendido com a amamentação. 

3.12.3 - A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e 
de razoabilidade. 

 
4. DAS PROVAS 
 
4.1 - Data e horário das provas objetivas:  
 
4.1.1 – As provas objetivas serão realizadas no dia 12/12/2021 (Domingo), das 8:00 h às 11:00 h 
(horário de Cuiabá) para os cargos de Nivel Superior e Médio. 
 
4.1.2 – Os cargos de Ensino Fundamental as provas serão realizadas das 14h às 17h 
 
 
4.2  -  Local de realização das provas: 
 
Escola Escola Estadual Prof João Pedro Torres, localizada na Rua RUI BARBOSA , nº S/N – 
Irantinópolis – Poxoréu – MT. 

 
4.1.1.1 - Caso ocorra fatos supervenientes, a data de realização das provas objetivas poderá ser 
adiada e tornada pública por meio de editais complementares. 
 
4.1.1.2 – Os portões serão abertos : 

 07h e fechados às 7:45h (horário de Cuiabá). 
13h e fechados às 13:45 ( horário de Cuiabá)  

 
4.1.1.3 – Havendo necessidade, as provas objetivas poderão ser realizadas em mais de um local, 
mediante indicação por edital complementar.  
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 – O Processo Seletivo Simplificado será realizado e coordenado sob a responsabilidade de uma 
Comissão Organizadora, que contará com a colaboração da assessoria jurídica e consultoria 
técnica.  
 
5.2 – É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais e demais publicações 
referentes a esta seleção através do site do município www.poxoreu.mt.gov.br e no saguão da 
Prefeitura de Poxoréu. 
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5.3 – O edital completo se encontra publicado no site do município www.poxoreu.mt.gov.br. 
 
5.4 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e publicados através de 
Editais Complementares.6.  DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO 
6.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 
direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, 
Constituição Federal – §1° do art. 12 de 05/10/1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 
– art. 3º). 

6.2. Ter na data da contratação, 18 (dezoito) anos completos. 

6.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do 
serviço militar. 

6.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

6.5. Possuir aptidão física e mental. 

6.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da contratação. 

6.7. Os candidatos aprovados, para serem nomeados, deverão possuir o registro do órgão de classe 
competente, caso existente. 

6.8. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

 

7. DO PROCESSO SELETIVO 

7.1.O Processo Seletivo constará de provas objetivas de múltipla escolha, para todos os cargos, de 
caráter eliminatório e classificatório. 

7.2 -  DAS PROVAS OBJETIVAS: 

7.2.1. As provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo 
os conteúdos programáticos constantes do ANEXO I deste Edital, com a seguinte distribuição de 
questões entre as seguintes disciplinas: 

 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO 

Provas Números de 
Questões 

Pontuação de 
cada Questão 

Total 

Português 

Específica 

05 

05 

8,0 

10,0 

40 

50 

Total 10 – 90,0 
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ENSINO MÉDIO 

Provas Números de 
Questões 

Pontuação de 
cada Questão 

Total 

Português 

Específica 

10 

10 

3,0 

6,0 

30 

60 

Total 20 – 90,0 

 

 

ENSINO 
SUPERIOR 

Provas Números de 
Questões 

Pontuação de 
cada Questão 

Total 

Português 

Específica 

10 

10 

3,0 

6,0 

30 

60 

Total 20 – 90,0 

 

7.2.2. A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter classificatório, será de acordo com a 
valoração de pontos acima evidenciada, e terá sua pontuação total variando do mínimo de 0 (zero) 
ponto ao máximo de 90  (noventa) pontos. 

7.2.3. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 04 (quatro) opções (A 
a D) e uma única resposta correta. 

7.2.4. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão de respostas, 
que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão de 
respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com 
as instruções específicas contidas neste Edital e no cartão de respostas. Em hipótese alguma 
haverá substituição do cartão por erro do candidato. 

7.2.5. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de 
uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não 
deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois poderá prejudicar o 
desempenho do candidato. 

7.2.6. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de 
Respostas, devidamente assinado no local indicado. 

7.2.7. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no cartão de respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem 
em desacordo com este Edital e com o cartão de respostas, tais como: dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada e campo de marcação não–preenchido integralmente. 

7.2.8. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, 
salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, 
se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado. 
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7.2.9 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a 
sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos. 

7.3 - O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo Seletivo, devendo 
o candidato ler atentamente as instruções. 

7.3.1 - Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha 
defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações 
posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu 
encontra–se devidamente identificado no caderno de provas. 

7.3.2. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos 
e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas 
neste Edital. 

7.3.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, de comprovante de inscrição e de 
documento de identidade original, preferencialmente aquele apresentado no ato de sua inscrição. 

7.3.4. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de 
inscrição no local de realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na 
relação de candidatos afixada na entrada do local de provas. 

7.3.5. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o 
seu nome não estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de provas e o 
candidato portar protocolo de inscrição que ateste que deveria estar devidamente relacionado 
naquele local de provas. 

7.3.6. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela Comissão de 
Processo Seletivo. 

7.3.7. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será 
adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento 
de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do 
fiscal de sala.  

7.3.8. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário 
fixado para o fechamento dos portões. 

7.3.9. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, com mesmo valor 
legal como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
novo, com foto). 

7.3.9.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 
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documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) 
dias. 

7.3.9.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade nem documentos ilegíveis, não–identificáveis e/ou danificados, que 
definitivamente não identifiquem o portador do documento. 

7.3.9.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 
protocolo de documento. 

7.3.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo 
candidato, não poderá estar com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte e 
carteira de identidade/RG emitida para menor de idade. 

7.3.9.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 7.3.9. deste Edital, não fará as provas e será 
automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado. 

7.3.9.6. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura. 

7.3.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários 
diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado. 

7.3.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos 
nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer 
outro material de consulta. Especificamente, não será permitido ao candidato ingressar na sala de 
provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, 
telefone celular, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio digital, etc, o que não acarreta em qualquer 
responsabilidade da empresa organizadora sobre tais equipamentos. No caso do candidato, 
durante a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será 
automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente 
do processo seletivo. Para evitar qualquer situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar 
no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados. 

7.3.12. Não será permitida, durante a realização da prova Objetiva, a utilização pelo candidato de 
óculos escuros (exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria 
(chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, lápis contendo gravação de qualquer informação privilegiada 
em relação ao conteúdo programático do certame. 

7.3.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista 
em sair do local de aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Processo Seletivo 
Simplificado e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 
(dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 

7.3.14. Não haverá segunda chamada para as provas objetivas de múltipla escolha. Será excluído 
do Processo Seletivo o candidato que faltar à prova objetiva ou chegar após o horário estabelecido. 
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7.3.15. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de 
início e término da prova será determinado pelo coordenador do local de provas, conforme 
estabelecido neste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 

7.3.16. O candidato somente poderá retirar–se do local de realização das provas objetivas levando 
o caderno de provas no decurso dos últimos 60 (sessenta) minutos anteriores ao horário previsto 
para o seu término. O candidato, também, poderá retirar-se do local de provas somente a partir dos 
60 (sessenta) minutos após o início de sua realização, contudo não poderá levar consigo o caderno 
de provas. 

7.3.17. Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Processo 
Seletivo o candidato que, durante a realização de qualquer uma das provas:  

a) retirar–se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;  

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;  

c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;  

d) utilizar–se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, 
notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers 
e/ou que se comunicar com outro candidato;  

e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as 
autoridades presentes e/ou os candidatos;  

f) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o 
permitido neste Edital;  

g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no cartão de respostas (provas 
objetivas);  

h) recusar–se a entregar o cartão de respostas (provas objetivas); 

i) ausentar–se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas (provas objetivas); 

j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimento descrito no subitem 
5.4.6.2, caso se recuse a coletar sua impressão digital; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  

l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos 
eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado;  

m) estiver portando arma, exceto no caso de candidatos que possuam autorização legal para tanto. 

7.3.18. O descumprimento de quaisquer das instruções contidas no subitem 7.3.17. implicará na 
eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 

7.3.18.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 
ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão 
anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
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7.3.19. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas objetivas em virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 

7.3.20. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do 
local de provas. 

7.4. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização 
das provas objetivas e o comparecimento no horário determinado. 

7.4.1. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários e 
locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da 
existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com 
antecedência o local de realização da respectiva prova. 

 

8. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Será classificado o candidato que cumprir todos os itens da primeira etapa, e as outras 
pertinentes ao cargo que concorre. 

8.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas 
objetivas de múltipla escolha. 

8.3. Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos da soma de 
todas as etapas, serão fatores de desempate os seguintes critérios, na seguinte ordem:  

a) Maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos;  

b) Maior nota na Prova de Língua Portuguesa;  

c) Maior idade; 

d) Sorteio. 

9. DOS RESULTADOS E RECURSOS 

9.1. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados no mural da Prefeitura 
Municipal de Poxoréu, a partir 16h00min do dia subsequente ao da realização da prova 
objetiva. 

9.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá de 01 (um) dia útil, em requerimento próprio, conforme modelo anexo ao edital, 
disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de Poxoréu e deverá ser entregue na Secretaria de 
Educação em um envelope lacrado. 

9.3. A interposição de recursos deverá ser feita junto a Comissão de Processo Seletivo, apenas no 
prazo recursal. 

9.3.1. Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo 
as etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidatos, divulgação do gabarito oficial, divulgação 
da pontuação provisória nas provas e divulgação do resultado final, incluído o fator de desempate 
estabelecido, até 01 (um) dia útil após o dia subsequente da divulgação/publicação oficial das 
respectivas etapas. 
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9.4. Os recursos julgados serão divulgados no mural da Prefeitura Municipal de Poxoréu, não sendo 
possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a 
qualquer recorrente o teor dessas decisões. 

9.5. Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail, e outros diversos do que determina o 
subitem 9.3 deste Edital 

9.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se 
julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de 
artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de 
motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado. 

9.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 

9.8. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 
01 (um) dia útil, a contar do dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não fundamentados, 
e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como seu nome, número 
de inscrição e cargo. E ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fax-símile, 
ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 

9.9. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos 
adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca 
Examinadora. 

9.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos 
e/ou recurso de gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 

9.11. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 

9.12. Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 

9.13. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item 
integrante de provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inexatidão das afirmativas essenciais para a participação do candidato no certame, a não 
apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará 
o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. Somente na hipótese de 
informações passíveis de correção é que será oportunizado ao candidato pleitear a sua 
regularização, mediante requerimento específico destinado ao órgão executor do Processo 
Seletivo.  
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10.2. O candidato será convocado para a realização da 4ª Etapa – Comprovação de Requisitos 
e Apresentação de Atestado Médico e submeter-se-á à apreciação em uma fase: 

1ª Fase – Habilitação para o cargo, apresentando os seguintes documentos: 

01. RG; 

02. CPF; 

03. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

04. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (dependentes comprovante) e CPF; 

05. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos e CPF. 

06. Cartão de vacinação (atualizada anti-tetânica, tríplice viral, hepatite B) Hepatite B apenas para 
aqueles até 39 anos. 

07. Cartão Nacional de Saúde 

08. Diploma (Registrado no Órgão Competente); 

09. Comprovante de escolaridade (Histórico Escolar); 

10. Título de eleitor; 

11. Certidão de Quitação Eleitoral; 

12. Comprovante de Estar Quite com o Serviço Militar (masculino); 

13. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui número de contribuição; 

14. Comprovante de residência  

15. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições da acumulação 
amparada pela Constituição Federal; 

16. Declaração negativa de não estar incompatibilizado com o serviço público, por ato de 
demissão por justa causa, nos termos da legislação vigente; 

17. Declaração de bens; 

18. Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecida pelo site do tribunal de justiça de Mato 
Grosso. 

19. Número da conta bancária do Banco do Brasil; 

20. 1 Foto 3X4 (atual, colorida); 

21. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio. 

22. Certidão Negativa de Débitos Municipais - CNDM; 

23. Atestado Admissional 
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10.3. Considerado apto para o desempenho do cargo, na fase previstas no subitem 10.2 deste 
Edital, o candidato será nomeado para o cargo por portaria municipal. 

10.4. O candidato, após edição do Ato de Convocação, será contratado no prazo de até 05 (cinco) 
dias, fato que ocorrerá somente se o candidato for considerado apto para o desempenho do cargo 
na fase previstas no subitem 10.2 deste Edital.  

10.4.1. A contar da data da contratação, o candidato investido no cargo público deverá iniciar o 
exercício de suas funções no prazo de até 05 (cinco) dias. 

10.5. Os candidatos aprovados e classificados de acordo com o estabelecido neste Edital serão 
chamados para a investidura no cargo, quando necessário, sendo-lhes assegurado o direito 
subjetivo de nomeação até o fim do prazo de validade do certame, a qual, quando ocorrer, 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 

10.6. A aprovação no Processo Seletivo fica condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade e das vagas que 
necessariamente forem surgindo. 

10.7 Será constituído Cadastro de Reserva, que no interesse exclusivo da administração, será 
aproveitado na medida em que forem surgindo novas vagas para contratação, no limite do prazo de 
validade do Processo Seletivo. 

10.8. A Administração Municipal definirá, a seu critério, sobre as áreas para o exercício das funções 
inerentes aos cargos disponibilizados neste Edital, podendo o candidato nomeado ser lotado tanto 
na zona urbana quanto rural. 

10.9. A validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 01 (um) ano, contados da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Prefeito Municipal. 

10.10. A homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por um único cargo, por alguns 
cargos ou pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração 
Municipal. 

10.11. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto a Prefeitura Municipal 
de Poxoréu, enquanto estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, se aprovado, 
mediante correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos Humanos do Órgão. Serão de 
inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 

10.12. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas 
neste Edital. 

10.13. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo 
da Empresa Contratada para elaboração e correção das provas  e Comissão Organizadora, e os 
pareceres referentes a recursos serão efetuados em conjunto com a Comissão de Coordenação e 
Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado e empresa contratada. 

10.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da 
convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso publicado, a ser afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal ou no site 
www.poxoreu.mt.gov.br 
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10.15. A Prefeitura Municipal de Poxoréu/MT e a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, se 
eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do 
certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de 
qualquer fase, inclusive de provas. 

10.16. O candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo poderá desistir, definitivamente 
ou temporariamente. 

10.16.1. A desistência deverá ser efetuada mediante requerimento endereçado ao Secretário de 
Administração, até o dia útil anterior à data da contratação. 

10.16.2. No caso de desistência temporária, o candidato renunciará a sua classificação e passará 
a posicionar-se em último lugar na listagem oficial dos classificados no certame seletivo, 
aguardando nova convocação, que pode ou não vir a efetivar-se no período de vigência do certame 
seletivo em tela. 

10.16.3. O candidato classificado que for contratado por período inferior a doze meses, ao 
final do término de seu contrato, será reclassificado como último candidato da lista de 
classificação de seu cargo, podendo ser novamente contratado após a convocação de 
todos os classificados anteriores, sendo vedada a reclassificação por mais de uma vez. 

10.17. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas 
provas do Processo Seletivo. 

10.18. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital 
de retificação. 

10.19. Incorporar-se-á a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, 
retificações, avisos e convocações, relativo a este Processo Seletivo, que vierem a ser publicado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIISTRAÇÃO, com aquiescência da Prefeitura Municipal de 
Poxoréu e Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado. 

10.20. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Processo Seletivo e não se 
caracterizando óbice administrativo ou legal, é facultada a fragmentação de todos os registros 
escritos, mantendo–se, entretanto, durante o período de validade, os registros eletrônicos a eles 
referentes. 

10.21. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Processo 
Seletivo Simplificado constituída por ato do Prefeito. 

10.22. Todos os horários fixados no presente edital serão os de Cuiabá. 

10.23. Toda a publicação referente ao Processo Seletivo Simplificado estará disponível na 
Prefeitura Municipal de Poxoréu, (Avenida Brasília, 809 – Bairro Jardim das Américas – 
Poxoréu/MT) 

10.24. O prazo de impugnação deste edital será de 01 (um) dia corridos a partir da sua data de 
publicação. 
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ANEXO I- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação 
gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: 
classificação e emprego – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: 
conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, 
flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - 
conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - 
complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas 
- concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: 
grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, 
morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de 
pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL  

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa - Exclamativa - 
Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e 
Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e 
dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Lei 8080/90; Lei 8142/90; Portaria GM/MS nº 2.436/2017 (Política Nacional de Atenção Básica); 
Atribuições do ACS; Processo de trabalho do ACS e o desafio do trabalho em equipe; requisitos 
legais para o exercício da profissão de ACS; Carta dos direitos dos usuários da saúde; Atenção 
Primária à Saúde; Atenção Primária à Saúde/Saúde da Família. O processo saúde doença: 
influência das condições de vida: educação, cultura, lazer, emprego, moradia, alimentação, 
saneamento e segurança; o papel da família. Saúde da criança: Processo do pezinho; Processo da 
orelhinha; Processo do olhinho; aspectos básicos do crescimento e desenvolvimento; caderneta de 
saúde; aleitamento materno - benefícios; imunização (calendário de vacinas); Orientações 
alimentares. Saúde do Adolescente: aspectos educativos; distúrbios alimentares; doenças 
sexualmente transmissíveis. Saúde do Adulto: saúde do Homem; tuberculose; Hanseníase; 
Diabetes mellitus; Hipertensão arterial. Saúde da Mulher: triagem neonatal; cuidados básicos com 
a gravidez, o parto e puerpério; planejamento familiar; climatério; prevenção do câncer de mama e 
de colo uterino; imunização da gestante. Saúde do Idoso: doenças e agravos mais comuns; 
cuidados básicos. Saúde Bucal: cuidados básicos. Vigilância Sanitária: Saneamento Básico: 
abastecimento de água; destino dos dejetos; destino do lixo. Noções sobre Zoonoses – quais são, 
conceitos, como se transmite e prevenção: O agente comunitário de saúde no controle da Dengue; 
O agente comunitário de saúde no controle da Febre amarela; O agente comunitário de saúde no 
controle da Leptospirose; O agente comunitário de saúde no controle da Leishmaniose; O agente 
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comunitário de saúde no controle da Doença de Chagas. Doenças sexualmente transmissíveis 
(DST) mais comuns no Brasil – quais são, conceitos, formas de contágio e de prevenção: Sífilis; 
Gonorreia; Clamídia; Herpes genital; HPV. Atenção à pessoa com deficiência e ao paciente de 
saúde mental: papel do agente de saúde. Animais domésticos: cuidados básicos para a prevenção 
de zoonoses, em especial a Raiva e a Leishmaniose. Problemas clínicos mais comuns junto à 
população em situação de rua: problemas nos pés, infestações, tuberculose, DST, HIV e AIDS, 
gravidez de alto risco, doenças crônicas, Álcool e drogas, Saúde bucal. Informática básica: noções 
de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

Exercer atribuições especificas de recepção, atendimento e prestação de informações ao público; 
Anotar e registrar, em fichas funcionais, rescisões, exonerações, aposentadorias, férias, dispensas, 
falecimentos e outros dados relativos aos servidores; Auxiliar na elaboração e conferência de folhas 
de pagamento; Lançar em fichas próprias os empenhos, por ordem de verbas; Fornecer material 
de consumo quando requisitado por pessoas e órgãos competentes; Receber e arrumar material 
em prateleiras, ou armários apropriados, de acordo com as normas e os procedimentos 
estabelecidos; Registrar a entrega de material em livros próprios, fazendo conta do registro à 
natureza e a quantidade do material entregue, bem como a data e a assinatura dos responsáveis; 
Efetuar levantamentos periódicos para atualização das fichas de controle do material em estoque 
no almoxarifado; Classificar, organizar e preparar expedientes, protocolando, distribuindo, fazendo 
anotações em fichas de controle; Manter arquivos atualizados, dispondo documentos diversos em 
pastas próprias, com base em codificação pré-estabelecida; Protocolar documentos mediante 
registro em livros próprios e encaminhá-los aos setores competentes; Operar máquinas xerox, 
abastecendo-as com material necessário, reproduzindo trabalhos de maior complexidade e 
orientando servidores menos experientes na execução desses serviços; Recepcionar pessoas em 
antessalas de gabinete, fornecendo-lhes informações, orientando-as e encaminhando-as aos 
setores competentes e/ou as pessoas indicadas; Executar e receber ligações telefônicas, 
registrando os telefonemas atendidos e anotando recados, quando for o caso; Registrar as visitas, 
anotando dados pessoais de visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários; 
Datilografar expedientes simples como, memorandos, formulários, cartas, minutas e outros textos; 
Executar outras tarefas correlatas. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 
8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS/2004); Norma Operacional Básica (NOB/SUAS 2012); Norma Operacional de Recursos 
Humanos (NOB-RH/SUAS 2006); Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Protocolo de 
Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1: “O Serviço de Proteção 
e Atendimento Integral à Família – PAIF, segundo a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais”, e volume 2: “Trabalho Social com Famílias do Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família – PAIF”; Seguridade Social no Brasil; A questão social no Brasil; 
Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; História, Fundamentos Teóricos e Éticos 
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do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação em serviço social e os 
instrumentos de intervenção do profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social 
na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; Projeto ético político do Serviço Social; Lei 
Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994 e Decreto Federal nº. 
1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Lei de Criação do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha - Lei nº. 11.340/2006; Ética em Serviço 
Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de Ética 
Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; 
Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da história da saúde 
pública no Brasil; Lei Federal nº. 10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental; Reforma 
Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e 
Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MSExcel. Correio 
Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

 

 

ATENDENTE DE PSF 
 

Organizar e executar atividades voltadas ao atendimento ao público externo e interno; atendimento 
de telefone; executar e atualizar o cadastro dos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, 
atualizar e organizar o estoque de materiais diversos nas Unidades de Saúde, organizar e executar 
os pedidos de materiais e insumos diversos utilizados nas Unidades de Saúde, organizar os 
arquivos de prontuários, executar a autorização e agendamento de consultas, exames e demais 
procedimentos previstos e contratados pelo Município e disponibilizados para os usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, executar atividades de digitação em sistemas informatizados, 
organizar as rotinas administrativas, executar tarefas afins. 

 

BIOQUÍMICO ANALISE CLINICA 

Conhecimentos técnicos profissionais aplicados a laboratórios de análises clínicas. Coleta, 
transporte, preservação, processamento primário das principais amostras biológicas. Controle de 
qualidade e estatística. Biossegurança. Princípios básicos de química clínica: cálculos e reagentes. 
Desinfecção e esterilização. Métodos diagnósticos em imunologia clínica. Diagnóstico laboratorial 
das doenças infecciosas (sífilis, chagas, toxoplasmose, rubéola e das hepatites virais (marcadores 
de hepatites). Hormônios. Diagnóstico laboratorial de HIV. Diagnóstico laboratorial de doenças 
autoimunes. Bioquímica: métodos bioquímicos de diagnóstico, dosagens enzimáticas, cinéticas e 
colorimétricas. Avaliação laboratorial de funções renais, hepáticas, endócrinas e cardiovasculares. 
Testes de tolerância a glicose. Hematologia. Formação do sangue: características morfológicas e 
funcionais das séries hematológicas. Diagnóstico laboratorial das anemias; Fatores de coagulação; 
Coagulograma. Caracterização morfofisiopatológica e química das leucoses. Imunohematologia 
(sistemas sanguíneos e doença hemolítica do recémnato). Componentes normais e anormais de 
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urinas. Sedimentoscopia da urina e correlações clínicas. Exame químico, densidade, estudo e 
morfologia das hemácias. Microbiologia. Métodos de colorações: meios de cultura para isolamentos 
de microorganismos, meios de transporte para cultivos de diversos materiais biológicos, coleta de 
materiais biológicos, provas bioquímicas para identificação de microorganismos, culturas 
qualitativas e quantitativas, mecanismos de ação de antimicrobianos, bacterioscopias e 
baciloscopias, teste de suscetibilidades aos antimicrobianos, diagnóstico, etiologia patologias e 
epidemiologias das micoses. Parasitologia. Diagnóstico de helmintos e protozoários, 
protozooscopia, helmintoscopia, ciclo evolutivo dos protozoários, ciclo evolutivo dos helmintos, 
métodos específicos para diagnóstico de parasitoses; Ética Profissional. Lei 8080/90 e 8142/90. Lei 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio 
Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

BIOQUÍMICO FARMACÊUTICO 
 

Sistema de gestão para Farmácia Hospitalar. Farmacoeconomia. Farmacovigilância. Farmacologia 
aplicada. Legislação ética e bioética em Farmácia Hospitalar. Assistência Farmacêutica. Seleção e 
padronização de medicamentos. Programação e aquisição de produtos farmacêuticos. Logística, 
recebimento, armazenamento e distribuição de medicamentos. Métodos de controle de estoque. 
Sistema de distribuição de medicamentos. Prescrição e dispensação de medicamentos. Atenção 
Farmacêutica. Registros de produtos sujeitos a controle especial. Formas farmacêuticas. Vias de 
administração de medicamentos. Absorção, metabolização e eliminação de medicamentos. 
Farmacotécnica: fórmulas magistrais, oficinais e especialidades farmacêuticas sólidas, semi-sólidas 
e líquidas. Formas farmacêuticas estéreis. Cálculos em Farmácia Hospitalar. Portarias, normas e 
resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Medicamentos genéricos. Boas práticas de 
dispensação de medicamentos. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware 
e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

 

CADASTRADOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - TEMPORÁRIO 
 

Preencher questionário/formulário manual e digitalmente; verificar coerência da resposta; coletar 
informações sociodemográficas, em domicílio; coletar informações socioeconômicas em empresas, 
instituições e domicílios. Cadastrar domicílios; indicar exclusão e mudanças em cadastros; 
cadastrar famílias; e atualizar cadastro da família; verificar consistência da informação; realizar 
triagem; identificar o responsável familiar com base em documentos; esclarecer os objetivos do 
cadastro; identificar a demanda da família; organizar as informações e os documentos para controle 
interno; realizar busca ativa das famílias; entrevistar famílias em domicílios, 
instituições/equipamentos de acolhimentos, locais externos e comunidade; conferir a veracidade 
das informações e participar de mutirões e ações itinerantes; demonstrar competências pessoais. 

COZINHEIRA 

Preparar refeições, cafés, lanches, sucos e sobremesas em pequenas e grandes quantidades; 
elaborar e executar cardápios; responsabilizar- se pelo balanceamento das refeições; controlar a 
qualidade, a conservação e o estoque dos alimentos; controlar a quantidade usada na preparação 
de uma refeição; fazer a higienização e o pré-preparo de frutas e hortaliças de acordo com 
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determinação do cardápio diário; cuidar da higienização, da conservação de utensílios e da dos 
equipamentos utilizados; zelar pela ordem, pela disciplina, pela higiene e pela segurança do local; 
reciclar os alimentos evitando perdas dos mesmos; ter comprometimento com o serviço; manter a 
higiene e o asseio pessoal; utilizar técnicas de cozinha e nutrição; executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade do serviço e orientação superior. 

 

ELETRICISTA 
 

Instalar e reparar linhas e cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; Fazer reparos em 
aparelhos elétricos em geral; Consertos e reparos de elevadores, geradores, motores relógios 
elétricos, inclusive de controle de pressão, etc; Executar enrolamento de pequenos motores, 
transformadores, dínamos, magnetos e bobinas; Fazer instalações elétricas de lâmpadas, 
campainhas, chaves de distribuição, bobinas, automáticos, etc; Consertar e reparar instalações 
elétricas internas e externas; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos 
por auxiliares; Executar outras tarefas semelhantes 

ELETRICISTA DE AUTOMÓVEIS 
 

Montar chicotes de comando elétrico, montar e desmontar motor de partida, alternadores e 
geradores; Testar em bancada alternadores, geradores, motor de partida antes de colocar no 
veículo, caminhão e máquina; Verificar bancada antes de testar qualquer aparelho de corrente 
alternada, para o seu fiel funcionamento; Manter o ferramental de utilização durante o serviço em 
ordem para uma boa colocação sem danificar carcaças, suportes ou mesmo bases de 
assentamentos dos tais aparelhos; Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério 
de ordens superiores. 

ENCANADOR 
 

Executar serviços compreendendo as instalações hidráulicas e hidro sanitárias, bem como na 
montagem de conexões de PVC e metal; Conferir com projeto nível de pavimento para montagem 
de material hidráulico e sanitário; Realizar leitura da medição de consumo e entrega dos cupons 
para pagamento; Executar outras tarefas correlatas as acimas descritas, a critério de ordens 
superiores. 

 

ENFERMEIRO 

Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, 
preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: 
Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de 
epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde 
pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e 
central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: 
PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais 
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peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos 
estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento 
e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais 
comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem; 
Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, Linguagem de 
Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, 
Reconhecimento de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, Trauma 
Abdominal, Trauma de Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise 
Convulsiva, Intoxicações Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes com Múltiplas 
Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, Noções 
de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, Técnicas 
Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. 
Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal.  

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

Topografia: Definições fundamentais: Norte Magnético, Norte Verdadeiro, Rumos, Azimutes e 
Deflexões. Planimetria: medidas lineares e angulares. Levantamento topográfico: Levantamento 
planimétrico, planialtimétrico e taqueométrico; Poligonação, tipos de poligonais: aberta, fechada e 
enquadrada, poligonais por deflexão e ângulo interno, Intersecção a ré e a vante, fundamentos da 
irradiação; Cálculo de coordenadas e de áreas; Levantamentos híbridos: Integração de 
posicionamento espacial e terrestre: fundamentos e aplicações; Posicionamento terrestre utilizando 
Estação Total: Poligonais eletrônicas, irradiamento. Processamentos, cálculo de coordenadas e de 
áreas. Operação de equipamentos para levantamentos topográficos cadastrais. Cadastro Rural e 
Urbano: Definições; Cadastro técnico e mapeamento; Planta Cadastral; Cadastro Urbano e 
Cadastro Rural. Fotogrametria: Definição, objetivo e princípio fundamental da aerofotogrametria. 
Levantamento Aerofotogramétrico: Projetos, vôo, trabalhos de campo; reambulação: material que 
deve ser obtido em campo, elementos duvidosos, materiais utilizados. Foto interpretação: Conceitos 
básicos (definições, tipos de foto-interpretação - visual e automática). Geodésia: conceitos de 
geóide, elipsóide coordenadas geodésicas; transporte de coordenadas, sistemas de referências: 
Realizações e transformações de sistemas de referências; Referenciais utilizados no Brasil; 
Referenciais associados ao GPS; Transformação entre referenciais. O Sistema Geodésico 
Brasileiro (RBMC, Redes Estaduais e demais). Teoria e prática do sistema de posicionamento 
global (GPS): Introdução ao Posicionamento por satélite (GPS); As observáveis GPS; 
Posicionamento relativo estático e estático rápido; Posicionamento relativo semi-cinemático; 
Posicionamento relativo cinemático; Coleta de dados GPS a campo; Processamento de dados e 
análise dos resultados. Cartografia: Escala métrica; o sistema de projeção UTM; convenções 
cartográficas para a escala cadastral rural; classificação das projeções quanto à propriedade que 
conserva e superfície auxiliar de projeção; uso e aplicação dos diversos sistemas de projeção. 
Geoprocessamento: Sistemas de Informações Geográficas - SIG: Conceitos básicos: 
caracterização e componentes. Sensoriamento Remoto: Princípios da Radiação, Sistemas 
Sensores e Radar, Processamento de Imagens. Normas da ABNT (NBR-13.113). Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. 
Internet. Lei Orgânica Municipal. 
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FISCAL DE SERVIÇO URBANO 
 

Fiscalizar obras em geral, verificando sua regularidade documental e física de acordo com o código 
de obras do município e outras leis e posturas municipais, inclusive quanto às condições de 
segurança dos trabalhadores e de terceiros; Orienta a construção de habitações populares de 
acordo com os padrões e procedimentos da municipalidade; Lavrar autos de infração, termos de 
fiscalização, intimações e outros instrumentos que garantam o cumprimento das leis e posturas 
municipais; Executar tarefas afins, bem como quanto à observância de aspectos estéticos, de ordem 
e segurança pública; Orientação e emissão de autos de infração e notificações sobre essas 
matérias; Fiscalização da higiene das vias e logradouros públicos; Fiscalização de diversões 
públicas, barracas ou aparelhos e dispositivos de diversão em logradouros públicos sem 
autorização; Fiscalização da poluição sonora provocada em bares, clubes, casas noturnas e igrejas; 
Manutenção e atualização de cadastro de feirantes; Controle de horário de carga e descarga dos 
produtos expostos para venda; Acompanhamento dos serviços urbanos municipais; Executar outras 
atribuições correlatas às acima descritas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, conforme 
disposição na lei do Plano Diretor; Executar outras tarefas correlatas. 

FISCAL SANITÁRIO 

Controle de alimentos chegados a Poxoréu; Inspeção de pescados e mariscos; Reinspeção de 
carne e peixe nos mercados e frigoríficos de Poxoréu; Coleta de amostra de alimento para exames 
bromatológicos; Fiscalização dos demais locais de produção, beneficiamento e venda de gêneros 
alimentícios; Fiscalização periódica em determinados locais que comercializam alimentos e 
careçam de ação especial; Controle dos vendedores e manipulação de gêneros alimentícios; 
Intercâmbio com organismos envolvidos no controle de alimentos; Fiscalização a locais de comércio 
e indústria, no que concerne a segurança e higiene do trabalho; Controlar as drogas e 
medicamentos em uso no Município; Controlar as farmácias e estabelecimentos congêneres quanto 
ao prazo de validade dos medicamentos; Controlar a venda e uso de medicamentos psicotrópicos 
e entorpecentes ; Esclarecer profissionais e comerciantes, sobre os problemas relativos ao uso de 
medicamentos sem controle e orientação médica; Ação fiscalizadora e constante combate do 
charlatanismo; Intercâmbio com conselho afins; Executar outras tarefas correlatas. 

FISIOTERAPEUTA 

Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia. 
Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos sistemas: cardiovascular, respiratório, neurológico, 
renal e endócrino. Conhecimentos de clínica relacionados às patologias cardiorrespiratórias, 
neurológicas, pediátricas, geriátricas e traumato-ortopédicas. Ética e Legislação profissional. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-
Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

FONOAUDIÓLOGO 

Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição 
e linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis. 
Fonética e Fonologia. Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento. 
Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados à 
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linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição e linguagem. 
Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce, reeducação psicomotora, 
reeducação da deglutição atípica. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias,disfemias, 
afonia e disfonia, disartria, dislalias, disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de 
linguagem por transtornos. Trabalho em equipe multi e inter disciplinar. Planejamento e programas 
preventivos, fonoaudiologia hospitalar. Fonoterapia da Voz. Avaliação audiológica: laudos, 
diagnósticos e prognósticos. Principais testes complementares. Diagnóstico diferencial precoce 
entre surdez na infância e outros transtornos de desenvolvimento. Manifestações da disfunção do 
processamento auditivo: comportamentais e clínicas. Audiologia Infantil. Audiologia Educacional. 
Código de ética profissional do fonoaudiólogo. Lei 8080/90 e 8142/90. Ética e Legislação 
profissional.Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-
Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

LIMPEZA PREDIAL 
 

Supervisionar e executar os serviços de limpeza e conservação das instalações do prédio; 
Organizar pedidos de material necessários ao funcionamento dos serviços sob sua 
responsabilidade; Executar os serviços de limpeza e conservação; Realizar serviços relacionados 
com cozinha e copa do órgão; Realizar serviços braçais como recolhimento de lixo, limpeza de 
bueiros, varrição de ruas, praças, parques e jardins, capinagem, plantação de mudas em geral, 
poda de árvores e arbustos e etc; Executar outras tarefas correlatas. 

MÉDICO 

Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de 
doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato 
urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema 
endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, 
pediátricas. Anatomia, Atendimento e Intervenções em Acidentes com Múltiplas Vítimas e 
Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, 
Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, 
Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, 
Desfibrilador, Monitor Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Lei Orgânica Municipal. 

MECÂNICO VEÍCULOS LEVES 
 

Cujas principais atividades são relacionadas a montagem, reparação e manutenção de veículos da 
frota da Prefeitura de Poxoreu em veículos leves, ônibus e caminhões e outros pertinentes à função. 

MECÂNICO VEÍCULOS PESADOS 
 

Cujas principais atividades são relacionadas a montagem, reparação e manutenção de veículos da 
frota da Prefeitura de Poxoreu em motores diesel, máquinas pesadas e outros pertinentes à função. 

 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

 
 

MONITOR DE CRECHE 
 

Educação e Sociedade; infância e Cultura; Planejamento na prática educativa; Currículo escolar; 
Desenvolvimento infantil; Perspectivas educacionais através do lúdico; Organização do tempo e 
espaço físico na escola; Características sócio-efetivas, motoras e cognitivas; Desenvolvimento 
linguístico e desenvolvimento cognitivo; O esporte, a criança e o adolescente. Objetivos e funções 
da educação infantil. Aspectos do desenvolvimento da criança (físico, social, cognitivo e afetivo). 
Cuidados físicos com a criança. O ambiente físico/afetivo da creche/escola. A relação Auxiliar de 
desenvolvimento Infantil/criança. Jogos Infantis. Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente. LDB (Lei nº 9.394/96). A tecnologia a favor da alfabetização. A 
perspectiva infantil na fase da alfabetização. Teorias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento 
docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias e tendências atuais. 
Interdisciplinaridade. 

 

 

MOTORISTA 
 

Cujas principais atividades são: conduzir os veículos de acordo com as disposições contidas no 
Código Nacional de Trânsito, manter os veículos sob sua responsabilidade em condições 
adequadas de uso e, detectar, registrar e relatar ao superior hierárquico todos os eventos 
mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que ocorram com o veículo durante o uso; 

NUTRICIONISTA 
 

Nutrição Humana: Macro e micronutrientes (funções, fontes, interações, necessidades, 
metabolismo) para cada ciclo da vida. (gestação, aleitamento materno, lactação, infância, 
adolescência, fase adulta e terceira idade. Nutrição Clínica: Avaliação Nutricional e metabolismo na 
prática clínica; cuidado nutricional em patologias diversas tais como do trato digestório, patologias 
cardiovasculares, anemias, hipertensão, patologias endócrinometabólicas, patologias renais, 
doenças neoplásicas, obesidade; Interação Drogas x Nutrientes, etc. Alimentação Coletiva: Manual 
de Boas Práticas, POPs (Procedimento Operacional Padronizado), DVAs (doenças veiculadas por 
alimentos); Técnica dietética: conceito, classificação e características dos alimentos; preparo de 
alimentos: processos e métodos de cocção; a pirâmide alimentar; planejamento de cardápios; 
técnica dietética. Planejamento e Administração de UANs (Unidade de Alimentação e Nutrição), 
Bromatologia, tecnologia de alimentos e controle sanitário: estudo bromatológico dos alimentos: 
leite e derivados, carnes, pescados, ovos, cereais, leguminosas, gorduras, hortaliças, frutas e 
bebidas; propriedades físico-químicas dos alimentos; condições higiênico-sanitárias e 
manipulações de alimentos; conservação de alimentos; transmissão de doenças pelos alimentos; 
intoxicações e infecções alimentares; Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). 
Saúde Coletiva: PNAE (Programa de Alimentação Escolar); PNAN (Política Nacional de 
Alimentação e Nutrição); Epidemiologia Nutricional; Doenças Carenciais de Magnitude no Brasil;. 
Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware 
e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
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ODONTÓLOGO 
 

Biossegurança em Odontologia. Controle de infecção.  Odontologia Social e Preventiva. 
Odontologia em Saúde Coletiva.  Anatomia bucal e dentária. Patologias e semiologia da cavidade 
oral. Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. Cariologia. Dentística Restauradora. 
Endodontia. Periodontia. Odontopediatria. Odontogeriatria.  Exodontia. Disfunção Têmporo-
Mandibular e Dor-Orofacial. Prótese Dentária. Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. 
Radiologia Odontológica e Imaginologia.  Materiais dentários, instrumentais e acessórios 
odontológicos. Clínica Integral. Exame do paciente. Odontologia para Pacientes com Necessidades 
Especiais. Odontologia Legal e Bioética. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de 
Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica 
Municipal. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
 

Compreende as atribuições que se destinam a operar motoniveladora, nos serviços realizados que 
exijam sua utilização, examinando condições do veículo, acionando e manobrando mecanismos, a 
fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, espalhando saibro, seixo, nivelando 
terrenos e demais atividades; planejar o trabalho, realizar manutenção básica da motoniveladora; 
remover solo e material orgânico; respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço; 
executar outras atribuições afins. Compreende as atribuições que se destinam a operar escavadeira 
hidráulica para execução de serviços de escavação, terraplenagem, nivelamento de solo, 
pavimentação, conservação de vias, destocamento de árvores e demais atividades similares; 
planejar o trabalho, realizar manutenção corretiva e preventiva básica da máquina. Remover solo e 
material orgânico, drenar solos e executar construção de aterros. Realizar acabamento em 
pavimentos e cravar estacas. Desempenhar outras atividades correlatas. 

OPERADOR DE MÁQUINAS : MOTONIVELADORA 
 

Compreende as atribuições que se destinam a operar motoniveladora, nos serviços realizados que 
exijam sua utilização, examinando condições do veículo, acionando e manobrando mecanismos, a 
fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, espalhando saibro, seixo, nivelando 
terrenos e demais atividades; planejar o trabalho, realizar manutenção básica da motoniveladora; 
remover solo e material orgânico; respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço; 
executar outras atribuições afins. Compreende as atribuições que se destinam a operar escavadeira 
hidráulica para execução de serviços de escavação, terraplenagem, nivelamento de solo, 
pavimentação, conservação de vias, destocamento de árvores e demais atividades similares; 
planejar o trabalho, realizar manutenção corretiva e preventiva básica da máquina. Remover solo e 
material orgânico, drenar solos e executar construção de aterros. Realizar acabamento em 
pavimentos e cravar estacas. Desempenhar outras atividades correlatas. 

OPERADOR DE MÁQUINAS: PÁ CARREGADEIRA 
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Compreende as atribuições que se destinam a operar motoniveladora, nos serviços realizados que 
exijam sua utilização, examinando condições do veículo, acionando e manobrando mecanismos, a 
fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, espalhando saibro, seixo, nivelando 
terrenos e demais atividades; planejar o trabalho, realizar manutenção básica da motoniveladora; 
remover solo e material orgânico; respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço; 
executar outras atribuições afins. Compreende as atribuições que se destinam a operar escavadeira 
hidráulica para execução de serviços de escavação, terraplenagem, nivelamento de solo, 
pavimentação, conservação de vias, destocamento de árvores e demais atividades similares; 
planejar o trabalho, realizar manutenção corretiva e preventiva básica da máquina. Remover solo e 
material orgânico, drenar solos e executar construção de aterros. Realizar acabamento em 
pavimentos e cravar estacas. Desempenhar outras atividades correlatas. 

OPERADOR DE TRATOR 
 

Compreende as atribuições que se destinam a operar trator de pneus e rolos compactadores nos 
serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização, assim como remover solo e material 
orgânico; drenar solos; executar a construção de aterros; realizar o acabamento em pavimentos; 
cravar estacas; inspecionar as condições operacionais dos equipamentos; zelar pela manutenção 
da máquina; respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço; planejar o trabalho e 
realizar manutenção básica da retroescavadeira; executar outras atribuições afins. 

 

ORIENTADOR SOCIAL 
 

O exercício das funções deve recair em profissional que tenha conhecimento básico em informática 
com capacidade de trabalho em equipe e experiência de atuação em Programas, projetos, serviços 
e benefícios socioassistenciais, principalmente no que tange as questões da infância e da 
juventude, cabendo: Mediar os processos grupais de serviços socioeducativos, sob orientação de 
profissionais de referência do CRAS; Participar de atividades de planejamento, sistematização e 
avaliação do serviço socioeducativo; Manter atualizado o sistema de informações; Registrar a 
frequência dos jovens e ações desenvolvidas encaminhando- as mensalmente ao profissional do 
CRAS; Realizar visitas domiciliares e escolares; executar outras tarefas correlatas conforme 
necessidade ou a critério de seu superior imediato. 

PROFESSOR - PEDAGOGIA 

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC, Referencial Curricular 
Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da 
República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções 
pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional 
e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto 
político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional 
decorrente da concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, 
construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de 
ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Informática 
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básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. 
Internet. Lei Orgânica Municipal. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular) - Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e 
do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais 
e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Bases psicológicas da 
aprendizagem. A educação física no Brasil - sua história. A importância social da Educação física: 
na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social. Desenvolvimento 
psicomotor. As relações entre a Educação Física e as outras disciplinas. Conhecimento das regras 
dos esportes em geral e treinamentos. Desportos: regras; organização de competições e 
aprendizagem dos principais desportos (natação, futebol, futsal, voleibol, basquetebol, handebol, 
atletismo e outros). Recreação: jogos tradicionais; jogos espontâneos e dirigidos; jogos pré-
desportivos; educação para o lazer. Treinamento desportivo: crescimento na criança e no 
adolescente; diferenças psicofísicas entre idades; treinamento da criança e do adolescente; 
princípios científicos do treinamento. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 
2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

PSICÓLOGO 

Psicologia geral e do Desenvolvimento; práticas e técnicas psicológicas; teoria e técnicas 
psicoterápicas; acompanhamento e tratamento à pessoas portadoras de deficiências e seus 
familiares; ações preventivas; psicopatologia geral; interpretação de sinais e sintomas; 
conhecimentos gerais sobre psicofármacos; procedimentos psicológicos; conhecimentos básicos 
inerentes à área de atuação; Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à psicologia no 
contexto da saúde pública; conhecimentos do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público 
e de servidores públicos municipais. Abordagens: psicanalítica, cognitivo-comportamental, 
Behaviorista, Gestalt, Fenomenologia. Estrutura e funcionamento do aparelho psíquico. 
Desenvolvimento da personalidade, psicodiagnóstico, entrevista psicológica, serviços de saúde 
mental. Técnicas e exames psicológicos, fundamentos teóricos dos processos grupais. Psicologia 
em Recursos Humanos. Estratégias de pesquisa, as bases biológicas do comportamento, a 
memória, a linguagem, o pensamento, o desenvolvimento humano, as teorias da personalidade, o 
enfrentamento do estresse, os transtornos psíquicos, técnicas de psicoterapia, transtornos 
psicopatológicos. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei nº 8.069/90. Ética e Legislação 
profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-
Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

PSICÓLOGO CLÍNICO 
 

Psicologia geral e do Desenvolvimento; práticas e técnicas psicológicas; teoria e técnicas 
psicoterápicas; acompanhamento e tratamento à pessoas portadoras de deficiências e seus 
familiares; ações preventivas; psicopatologia geral; interpretação de sinais e sintomas; 
conhecimentos gerais sobre psicofármacos; procedimentos psicológicos; conhecimentos básicos 
inerentes à área de atuação; Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à psicologia no 
contexto da saúde pública; conhecimentos do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público 
e de servidores públicos municipais. Abordagens: psicanalítica, cognitivo-comportamental, 
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Behaviorista, Gestalt, Fenomenologia. Estrutura e funcionamento do aparelho psíquico. 
Desenvolvimento da personalidade, psicodiagnóstico, entrevista psicológica, serviços de saúde 
mental. Técnicas e exames psicológicos, fundamentos teóricos dos processos grupais. Psicologia 
em Recursos Humanos. Estratégias de pesquisa, as bases biológicas do comportamento, a 
memória, a linguagem, o pensamento, o desenvolvimento humano, as teorias da personalidade, o 
enfrentamento do estresse, os transtornos psíquicos, técnicas de psicoterapia, transtornos 
psicopatológicos. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei nº 8.069/90. Ética e Legislação 
profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-
Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle 
de infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo 
para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); 
Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames 
laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. 
Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, 
cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema 
hematopoiético; Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; 
Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, 
estados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de 
transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e 
parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, 
parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e 
desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em 
Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; Vigilância em saúde; Atenção à saúde da 
criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de administração aplicada à 
enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos 
profissionais de enfermagem. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal.  

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

Colheita de Sangue (soro e plasma); Líquidos orgânicos; Bioquímica (reagentes, dosagens); 
Hematologia (hemograma, VHS, coagulograma). Imunologia (antígeno, anticorpo, complemento, 
aglutinação, sistema ABO, sistema Rh, testes de Coombs, látex, Waaler Rose, ASLO, VDRL, 
imunofluorescência, enzimaimunoensaio, fator reumatóide). Unidades de volume (cálculos e 
diluições); Microbiologia (bactérias, meios de cultura, semeadura em bacteriologia e micologia, 
técnicas de coloração, lâminas para esfregaços). Parasitologia (técnicas para diagnóstico de 
enteroparasitoses, técnicas específicas de diagnósticos). Urianálise (coleta de urina, tiras reativas 
na urianálise, testes de proteína, glicose e bilirrubina). Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: 
noções de Hardware e Software. MS-Word. MS-Excel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica 
Municipal 

 

TÉCNICO EM AGRIMENSURA 
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Analisar mapas, plantas, títulos de propriedade, registros e especificações, estudando-os e 
calculando as medições a serem efetuadas, para preparar esquemas de levantamentos 
topográficos, planimétricos e altiroétricos; Efetuar nivelamentos geográficos, localizando, na área a 
ser levantada, o ponto referência, utilizando cartas geográficas e/ou desenhos, instalando a leitura 
e registrando os dados obtidos em cadernos topográficos; Realizar levantamentos da área 
demarcada, posicionamento e manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, telêmetros e outros 
aparelhos de medição, referências de nível e outras características da superfície terrestre da área 
subterrânea e de edifícios. Determinar e implantar marcos básicos, anotando cotas e coordenadas, 
de acordo com o projeto de construção; Realizar trabalhos topográficos, determinando o 
balizamento, a colocação de estacas e indicando referências de nível, marcos de localização de 
demais elementos, para orientação na .execução dos trabalhos; Elaborar "croquis" de nivelamento 
e perfis estabelecidos; Descrever o perfil do terreno, com anotações de medições e de cálculos 
efetuados, transcrevendo as cotasbases, para determinação do perfil desejado; Auxiliar no 
balizamento, das diferenças entre pontos, altitudes e distâncias, aplicando fórmulas, consultando e 
efetuando cálculos baseados nos elementos coligidos, para complementar as informações 
registradas e verificar a sua precisão; Efetuar cálculos trigonométricos, mediante dados verificados, 
na execução do levantamento; Executar outras tarefas correlatas. 

 

VIGILANTE 
 

Fazer ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências pendentes e evitar roubos, 
incêndios e danificações nos edifícios e materiais sob sua guarda; Fiscalizar a entrada e saída de 
pessoas e veículos, pelos portões ou portas de acesso ao local que estiver sob sua 
responsabilidade; Verificar as autorizações para o ingresso nos referidos locais e vedar a entrada 
de pessoas não autorizadas; Verificar se as portas e janelas estão devidamente fechadas; Investigar 
quaisquer condições anormais que tenha observado; Solicitar quando for o caso, identificação ou 
autorização de pessoas para ingresso nas repartições públicas; Zelar pela ordem e segurança da 
área sob sua responsabilidade; Comunicar à autoridade competente as irregularidades de que tiver 
conhecimento; Manter vigilância permanente nos locais de acesso ao público, durante o expediente 
das repartições; Executar outras tarefas semelhantes. 

 

 

 

ANEXO I- FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO- 01/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU 
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VAGA A QUAL CONCORRE: ________________________________________ 

Nome Completo:_______________________________________________________________ 

Filiação:______________________________________________________________________ 

              _______________________________________________________________________ 

Nacionalidade: __________________________________________ 

Natural: ________________________________________________ 

Data de Nascimento: ____________________________________ 

Estado Civil: ___________________________________________ 

Carteira de Identidade e órgão expedidor: ___________________________________ 

Cadastro de Pessoa Física- CPF: ___________________________________________ 

Titulo de Eleitor:_____________________ Zona: ________Seção: ______________ 

Endereço Residencial:  

 

Telefone: __________________________________ 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Protocolo de requerimento de inscrição: 

n.º da inscrição____________________________ 

Nome do Candidato: ______________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________ 

 

Assinatura e carimbo: _____________________________________________ 

 

 

 

 

ANEXO II – MODELOS DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 
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____________, ___ de ___________ de _____. 

 

À 

Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo Público 

Prefeitura Municipal de Poxoréu – MT  

 

Ref: Recurso Administrativo – Processo Seletivo Público Edital nº 001/2021. 

 

Recurso objetiva: 

 

Marque abaixo o tipo de recurso: 

( ) Inscrições (erro na grafia do nome) Inscrições (omissão do nome) 

( ) Inscrições (Erro no nº de inscrição) Inscrições (erro no nº da identidade) 

( ) Inscrições (erro na nomenclatura do cargo)  

( ) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário) 

( ) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 

( ) Realização da Prova Prática, se houver 

( ) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 

( ) Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar 
____________________________________________ 

 

O candidato, abaixo qualificado, vem, respeitosamente, apresentar suas razões de recurso, nos 
termos abaixo: 

 

Nome do candidato: 
______________________________________________________________________ 

Número de Inscrição: _________________ Concorrente ao cargo de: 
________________________________ 

Razões de recurso: 

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
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______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
__________________________________________________ 

Atenciosamente, 

 

 

ANEXO III – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

Data Horário Evento Local 

 

11/11/2021 

 

16h00min  

 

Publicação da íntegra do Edital 

Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT e 

www.poxoreu.mt.gov.br 

 

11/11//2021 

 

– 

 

Publicação de Extrato do Edital 

Jornal Oficial dos Municípios – 
AMM 

 

 18/11/2021 

a 

24/11/2021 

Inicio: 

7:00  às 11:00 
e 13:00 às 

17:00 

 

Período de Inscrições 

Inscrição no Ginásio de 
Esportes Cinquentão 

 

26/11/2021 16h00min Divulgação da relação de inscrições Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT e diário oficial 

do Município e site da 
prefeitura. 

29/11/2021 7:00  às 11:00 
e 13:00 às 

17:00 

Prazo para recurso da Lista de 
Inscrições  

Local: Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Poxoréu 

30/11/2021 16h00min Divulgação da Planilha indicando o 
local e horário de realização das 

Provas Objetivas de Múltipla 
Escolha 

Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT e diário oficial 

do Município e site da Prefeitura 
de Poxoréu. 

12/12/2021 08 às 11h Realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. 

Local: Escola Municipal Guiomar 
Maria da Silva – Prova 
Objetiva(7h) 
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Local: Escola Estadual Frankilin 
Cassiano(7h) 

13/12/2021 16h00min Divulgação dos gabaritos da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha 

Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT, Diário oficial da 

AMM e site da prefeitura de 
Poxoréu. 

14/12/2021 7:00  às 11:00 
e 13:00 às 

17:00 

Recurso contra o resultado gabarito 
Preliminar  

Local: Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Poxoréu 

15/12/2021 16:00  Resultado do Gabarito Definitivo Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT e diário oficial 

do Município e site da Prefeitura 
de Poxoréu. 

16/12/2021 16h00min Divulgação do resultado Geral 
contendo notas das provas 

objetivas. 

Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT e diário oficial 

dos municípios e site da 
Prefeitura Municipal de 

Poxoréu. 

17/12/2021 7:00  às 11:00 
e 13:00 às 

17:00 

Prazo do Recurso Contra resultado 
geral 

Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT e diário oficial 

dos Municípios e site da 
Prefeitura Municipal de Poxoréu 

21/12/2021 16h00min Divulgação do Resultado Final 
Definitivo apto à homologação pelo 

Prefeito e parecer dos recursos 
sobre o Resultado Geral. 

Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT e diário oficial 

dos Municípios e site da 
Prefeitura Municipal de 

Poxoréu.  

 

 

 
Poxoréu,10 de novembro de 2021. 

 
 

 
NELSON ANTÔNIO PAIM 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MARIA APARECIDA COUTINHO MIRANDA E SOUZA 
Secretária de Administração 
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